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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 104/2023
Data de Abertura:

27/12/2023 às 10h00 (dez horas)
No sítio: www.gov.br/compras

Código UASG: 195006

Objeto
Contratação de ensaios e serviços geotécnicos para retificação do projeto executivo do Sistema de
Adutoras do Seridó Potiguar, no estado do rio grande do norte, nos trechos 1N, 2N, 4N e 5N.

Valor estimado
R$ 502.510,24 (quinhentos e dois mil, quinhentos e dez reais e vinte e quatro centavos)

Vistoria
Telefones para
agendamento da

vistoria
Consórcio Regime de Execução

Não obrigatória. (61) 2028-3455 Permitido. Empreitada por preço
unitário.

Modo de Disputa Intervalo Mínimo entre
os lances

Aberto 0,5% (meio por cento)

Capital Social
Licitante Individual – 10% do valor orçado para a licitação;

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações
Até dia 21/12/2023 para o endereço:
licitacao@codevasf.gov.br

Até dia 21/12/2023 para o endereço:
licitacao@codevasf.gov.br

Observações Gerais:
1) Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem os sites www.codevasf.gov.br e

www.gov.br/compras para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos. A presente licitação reger-se-á
pela pela legislação que rege o Pregão Eletrônico, quais sejam: a Lei nº 10.520, de 17/7/2002 e o Decreto nº
10.024, de 20/9/2019;
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EDITAL Nº 104/2023
MENOR PREÇO – FORMA ELETRÔNICA

LEI Nº 10.520, DE 17/07/2002

PROCESSO Nº: 59500.003572/2023-57-e

DATA/HORA PARA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio
www.gov.br/compras. até às 9h59 (dez horas e cinquenta e nove minutos) do dia 27 de dezembro de 2023,
respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a última publicação do Aviso do Edital e a efetiva
realização da sessão pública do pregão.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): a partir das
10h00 (dez horas) do dia 27 de dezembro de 2023 (HORÁRIO DE BRASILIA).

LOCAL: www.gov.br/compras. (UASG: 195006)

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA – Codevasf - por intermédio de sua Secretaria de Licitações – PR/SL , torna público para
conhecimento dos interessados que, na data, horário, e local acima indicado, realizará a presente licitação, na
modalidade de "PREGÃO ELETRÔNICO", MODO DE DISPUTA – ABERTO, do tipo “MENOR
PREÇO”, com fundamento legal nos preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.º 10.520,
de 17/07/2002, do Decreto n.º 3.722, de 09/01/2001 alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto nº. 10.024 de
20/09/2019, no Decreto nº 8.538/2015, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos
dispositivos da Lei n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamento Interno de Licitações e Contratos
da Codevasf e de acordo com as exigências e demais elementos técnicos constitutivos, expressas neste edital e
em seus anexos.

O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis para consulta e retirada nos sítios:
www.codevasf.gov.br e www.gov.br/compras, e na sala 201 do Edifício Manoel Novaes – Sede da Codevasf,
localizado no SGAN, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF, telefone (0xx61) 2028-4619, no horário de 08h00
(oito) às 12h00 (doze) horas e de 13h30 (treze e trinta) às 17h30 (dezessete e trinta), neste último local poderão
ser adquiridos gratuitamente, mediante apresentação de um CD-ROM, DVD ou pen drive para gravação, a partir
da data de publicação.

1. OBJETO

1.1. Contratação de ensaios e serviços geotécnicos para retificação do projeto executivo do Sistema de
Adutoras do Seridó Potiguar, no estado do rio grande do norte, nos trechos 1N, 2N, 4N e 5N.

1.1.1. A descrição geral dos fornecimentos/serviços encontra-se detalhada no Termo de Referência, Anexo
I, que integra este Edital.

1.1.2. FORMA DE REALIZAÇÃO, MODO DE DISPUTA, REGIME DE EXECUÇÃO, E
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
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a) Forma de Realização: Forma eletrônica, por meio de sessão pública realizada pela
rede mundial de computadores (www.gov.br/compras.). O presente Pregão
Eletrônico reger-se-á pela Lei 10.520/2000 e pelo Decreto nº 10.024/2019, no
ambiente do Eletrônico no sítio www.gov.br/compras.

b) Modo de Disputa: ABERTO, Art. 32 do Decreto 10.024/2019.

c) Regime de Execução: : Empreitada por Preço Unitário .

d) Critério de Julgamento: Menor Preço, Art. 7º Decreto 10.024/2019.

1.1.3. Além das Especificações Técnicas, deverão ser também observadas no fornecimento as Normas
Técnicas da ABNT e do INMETRO, no Caderno de Encargos da CODEVASF, nas deliberações dos
órgãos de controle ambiental do Estado e da União.

1.1.4. Os serviços deverão ser realizados com base nas deliberações contidas na Instrução Normativa Nº 1 -
de 19 de janeiro de 2010, emitida pela SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, visando à adoção de soluções que proporcionem à economia da manutenção e
operacionalização do sistema, a redução do consumo de energia e água, bem como a utilização de
tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental

1.1.5. No caso de haver divergência entre a descrição constante na “Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado” no sistema www.gov.br/compras. e aquela contida no subitem 1.1.1 deste Edital,
prevalecerá sempre a descrição contida no Edital.

1.1.6. O fornecimento objeto deste Edital poderá ser acrescido ou diminuído, caso a Contratada aceite, de
acordo com as necessidades e conveniências da Codevasf, nos termos do art. 81, § 1º, da Lei
13.303/16.

1.1.7. O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis para consulta e retirada nos sítios:
www.codevasf.gov.br e www.gov.br/compras., e na sala 201 do Edifício Manoel Novaes - Sede da
Codevasf, localizado no SGAN, Quadra 601, Conjunto I, Brasília - DF, telefone (0xx61) 2028-4619,
no horário de 08h00min (oito) às 12h00min (doze) e das 14h00min (quatorze) às 18h00min (dezoito)
neste último local poderão ser adquiridos gratuitamente, mediante apresentação de um CD-ROM,
DVD ou pen drive para gravação, a da data de publicação do Edital.

1.1.8. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o sítio da CODEVASF para
ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação empresas do ramo, pertinentes ao objeto desta licitação, nacionais
ou estrangeiras, individuais ou consorciadas, que satisfaçam a todas as exigências constantes deste
Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no SICAF (nível básico do registro
cadastral) e credenciadas no site www.gov.br/compras., para acesso ao sistema eletrônico e ainda:
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2.1.1. Empresas estrangeiras participarão nas mesmas condições das empresas nacionais.

2.1.2. Será permitida a participação de empresas estrangeiras, desde que tenham representação legal no
Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente, e
que atendam ao disposto no Código Civil Brasileiro.

2.1.3. As microempresas, empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições
diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo
declarar, em campo próprio no sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos
estabelecidos em seu art. 3.º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar.

2.1.4. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art.
3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo
para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua
ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto 8.538/2015 de 6/10/2015.

2.1.5. Para participação no Pregão Eletrônico o licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. (§ 4º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019).

2.1.6. A participação na licitação implica aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como, na
observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se, o
disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

Subcontratação

2.1.7. Será permitida a subcontratação e dos serviços objeto deste Edital, exceto os serviços de sondagem
mista.

2.1.8. O licitante deverá demonstrar em sua proposta financeira os equipamentos e/ou componentes que
serão subcontratados, podendo um subcontratado fornecer a mais de um concorrente.

2.1.9. A subcontratação não liberará o contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

2.1.10. É vedada a subcontratação total do objeto.

2.1.11. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante a administração pública
quanto à qualidade técnica do serviço/fornecimento prestado.

2.1.12. A empresa vencedora do certame deverá apresentar à CODEVASF, antes do início dos serviços, a
documentação do subcontratado que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal,
trabalhista e técnica necessária à execução do serviço subcontratado e declaração de que os
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responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo
comissionado na Codevasf.

2.1.13. As propostas serão aceitas somente para todos os itens constantes do Anexo III do Termo de
Referência, Anexo I deste Edital, que compõe o objeto da licitação. Cotações para itens isolados
não serão aceitas, implicando na desclassificação da proposta.

2.1.14. Poderá ser permitido que o(s) licitante(s) vencedor(es) ou contratado(s) sofra(m) processo de Fusão,
Incorporação ou Cisão, desde que sejam observadas pela(s) nova(s) empresa(s) os requisitos de
Habilitação e que sejam mantidas as condições estabelecidas no(s) contrato(s) original(is), quando já
contratado, sendo que, em qualquer uma das hipóteses, a Codevasf deverá ser notificada do processo
e deliberará sobre a sua aceitação, ou não, condicionada à análise por parte da Administração quanto
à possibilidade de riscos de insucesso.

2.1.15. Caberá ao licitante interessado em participar deste Pregão Eletrônico:

a) Credenciar-se no SICAF por meio do site www.gov.br/compras.;

b) Remeter a proposta no prazo estabelecido no subitem 9.7. deste Edital, exclusivamente por
meio eletrônico, via internet;

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Codevasf responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, Inciso
III, do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019);

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório,
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, Inciso IV, do
Decreto nº 10.024, de 20/09/2019).

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) Utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica;

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

2.1.16. Não será admitida nesta licitação a participação de:

a) Empresas em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, exceto se o plano de
recuperação tenha sido homologado pelo juiz competente, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
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b) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com a Codevasf e que
tenham sido declaradas inidôneas pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção;

b1) constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;
b2) cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
b3) constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
b4) que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de

mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

c) Empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social
seja diretor ou empregado da Codevasf;

d) Empresas estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País;

e) Pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

e.1) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito da Codevasf;

f) Empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a Codevasf há menos de 6 (seis) meses;

g) Pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do anteprojeto ou do
projeto básico da licitação;

h) Pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da licitação seja
administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste último
caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante.

i) Pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

i1) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito da
CODEVASF;

j) Empresa cujo o proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão
ou rompido seu vínculo com a CODEVASF há menos de 6 (seis) meses;

k) Empresas que estejam enquadradas como cooperativas;

Visita

2.1.17. O atestado de visita aos locais do fornecimento/serviços não será obrigatório, porém, é de inteira
responsabilidade do licitante tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros, bem como a verificação
das dificuldades e dimensionamento dos dados indispensáveis à apresentação da proposta e execução
do contrato. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos
trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. Entende-se
que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização do projeto.
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2.1.18. Os custos de visita aos locais dos fornecimentos/serviços correrão por exclusiva conta do licitante.

2.1.19. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executados os serviços, os licitantes deverão
contatar com a Sede da Codevasf, em Brasília, Distrito Federal, no telefone: (61) 2028-3455.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019),
devendo ser providenciado no sítio: www.gov.br/compras.

3.2. O credenciamento do licitante no site do Compras governamentais dependerá também do
credenciamento (nível básico do registro cadastral) no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico (art. 19, Inciso III, do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019).

3.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à
Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros (art. 19, Inciso III, do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019).

3.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas distintas por meio de um único
representante.

4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados até 03 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via Internet no
sítio www.gov.br/compras., ou através do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br. As consultas
formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

4.2. Ao analisar as consultas, a Codevasf deverá esclarecê-las e, acatando-as, alterar ou adequar
os elementos constantes do Edital e seus anexos, disponibilizando o conteúdo nos sites:
www.codevasf.gov.br e www.gov.br/compras. As eventuais modificações no instrumento
convocatório serão divulgadas nos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

4.3. A apresentação da proposta tornará evidente que o licitante examinou minuciosamente toda
a documentação deste Edital e seus anexos e que a encontrou correta. Evidenciará, também,
que o licitante obteve da Codevasf, satisfatoriamente, todas as informações e
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esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta, logo
implicando a aceitação plena de suas condições, bem como na observância dos regulamentos
e normas e técnicas aplicáveis e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

4.4. Os licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas
as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução dos serviços, seus custos e
prazos.

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. Até (três) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar o ato convocatório do Pregão na forma eletrônica, nos termos do art. 24 do Decreto
10.024/2019, devendo ser observado ainda:

5.1.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados
da data de recebimento da impugnação.

5.1.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

5.1.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame.

6. INCLUSÃO/ENVIO DAS PROPOSTAS

6.1. Após a divulgação do Edital no portal www.gov.br/compras. o licitante deverá incluir sua Proposta,
com observância aos preços máximos unitários e global orçados pela CODEVASF, no campo
correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”
deverá descrever os fornecimentos/serviços, contemplando o preço unitário e global de cada Item
integrante do Grupo, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas, tais como frete,
transporte, carga, descarga, mão de obra, leis sociais, alimentação, veículos, ferramentas, seguro e
quaisquer outros incidentes sobre os itens do objeto deste pregão, até a data e hora marcadas para a
abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 26, caput, Decreto 10.024,
de 20/09/2019), e que, em relação ao envio da documentação de aceitação da proposta financeira e
habilitação, exigidos nos itens 08 e 09 do Termo de Referência, deverá observar ainda:

a) O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. (art. 25 do Decreto
10.024/2019).

b) Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública. (art. 26 do Decreto 10.024/2019).

b.1) O prazo para o envio da documentação para fins de aceitação e habilitação da proposta, será
encerrado com a abertura da Sessão Pública do Pregão.
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c) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances. (§ 8 do art. 26 do Decreto 10.024).

d) Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor
classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do
art. 38. (§ 9 do art. 26 do Decreto 10.024).

e) As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.1.1. A licitação será adjudicada por ITEM, onde será vencedor o licitante que apresentar o menor valor
global para cada ITEM que estiver disputando, respeitando os valores máximos global e unitários
orçados pela Codevasf, e for habilitada.

6.1.2. A CODEVASF não considerará propostas para prestação de serviços parcial.

6.1.3. Os preços deverão ser cotados em reais.

6.1.4. Os licitantes classificados como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverão declarar, no
ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º
da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

6.1.5. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, obedecendo os prazos estipulados neste instrumento de convocação, e será considerado o
preço unitário por item expresso em reais, com 2 (duas) casas decimais, incluídos todos os tributos,
fretes e demais encargos (regionais e nacionais) e demais custos que incidam direta ou indiretamente
na execução dos serviços, conforme os itens e especificações constantes neste edital e seus anexos.

6.1.5.1. As propostas inseridas no sistema eletronicamente, no campo denominado “Descrição Detalhado do
Objeto Ofertado”, não deverão contemplar informações do tipo “Conforme Edital”, “Conforme
Especificações Técnicas, “De acordo com as exigências do Órgão”, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO, tendo em vista que tais descrições dificultam a identificação, pelo
Pregoeiro, do real objeto proposto pelo licitante.

6.1.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura
deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.

6.1.7. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente incluída
no sistema.

6.1.8. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.2. Incluída a proposta, ainda que omissa em sua descrição no sistema no campo correspondente
denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, o licitante compromete-se a executar os
fornecimentos objeto deste Edital, sem preterição do que consta dos Termos de Referência, ANEXO
I - que integram o presente Edital.

6.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou incorretamente
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a
esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento, objeto deste Pregão, a ser entregue a Codevasf
sem ônus adicional.
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6.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

6.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o unitário, e entre o
valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso.

7. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. A partir das 11h00 (onze horas) do dia 27 de dezembro de 2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), e
em conformidade com o subitem 6.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico
n.º 104/2023 – PR/SL, com a divulgação das Propostas incluídas e aceitas pelo sistema.

7.1.1. O pregoeiro analisará as propostas de preços divulgadas pelo sistema, desclassificando,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital
(art. 28 do Decreto 10.024/2019), bem como, aquelas que contenham irregularidades ou defeitos
capazes de impedir o seu julgamento, dando assim início à etapa de lances.

7.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus
Anexos, e que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento.

7.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.5.1. Será considerado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações
técnicas contidas neste edital e seus anexos, respeitar os limites de preços e apresentar o MENOR
PREÇO para execução dos serviços objeto desta licitação.

7.5.2. A proposta deverá ser apresentada em reais, com duas casas decimais, com quantidades, com os
preços unitário e total, em moeda nacional, já consideradas despesas com tributos, fretes (regionais e
nacionais) e demais custos que incidam direta ou indiretamente nos serviços, conforme os itens e
especificações constantes deste edital e seus anexos;

8. FASE COMPETITIVA DE LANCES

8.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes
poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o
licitante imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.1.1. MODO DE DISPUTA: ABERTA, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de 0,5%
(meio por cento) do valor do item, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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8.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema, podendo disputar os 2.º, 3.º, 4.º lugares e assim sucessivamente, se houver.

8.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros suas propostas e lances.

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do
detentor do lance.

8.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro, podendo ser
observando ainda:

8.7.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos no
item 8.13, em consonância aos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no art . 55 da Lei nº 13.303, de 2016, se
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

8.7.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 8.7.1., caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

8.7.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.9. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.9.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.9.2. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação
expressa do Pregoeiro aos participantes no sítio www.gov.br/compras.. (art. 35, Decreto 10.024, de
20/09/2019).

8.10. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública. (Art. 32 do Decreto 10.024/2019).

8.10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem acima, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.11. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. (Art. 32, §
2º do Decreto 10.024/2019).
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8.12. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da
consecução do melhor preço, mediante justificativa. (Art. 32º do Decreto 10.024/2019).

8.13. Benefícios às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e as sociedades cooperativas,
conforme preceituam o artigo 13 do Decreto nº 8.538/2015, alterado pelo Decreto nº
10.273/2020):

8.13.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas,
empresas de pequeno porte, (Art. 44 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).

8.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem
classificada.

8.13.3. Para efeito do disposto no subitem 8.13.1 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar n.º 123, de
14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, empresa de pequeno porte ou a Sociedade Cooperativa, mais bem
classificada será convocada pelo próprio sistema no portal www.gov.br/compras., no prazo
máximo de 5(cinco) minutos, após encerramento dos lances, sob pena de preclusão, para
apresentar nova proposta de preço, inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da
alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do § 2.º do art. 44 da Lei supramencionada, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2.º do art. 44 da Lei, retro
mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo
próprio sistema.

8.13.3.1. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.13.3.2. A condição prevista no subitem 8.13.3.1. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.13.4. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, concedendo um prazo
mínimo de 2 (duas) horas, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital. (Art. 38 do Decreto 10.024/2019).

9. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação e verificará a viabilidade de sua
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aceitação, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos (art. 39 do Decreto n.º 10.024, de
20/09/2019).

9.2. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante detentor da proposta de menor preço global,
no sentido de que seja obtido melhor preço, nos termos do art. 38 do Decreto 10.024/2019, e ainda:

a) Se não houver lances e o menor preço global e preços unitários estiver em desacordo com o
orçado pela CODEVASF;

b) Quando a proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de menor preço, estiver com
preço global e unitários em desacordo com o orçado pela CODEVASF, mesmo após
encerramento da etapa competitiva;

c) Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
de habilitação; e

d) No caso de não comparecimento do licitante vencedor para a assinatura do Contrato no
prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, poderá também negociar a proposta
subsequente para obter melhor preço.

9.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro no Sistema, adequada ao
último lance ofertado, nos termos do (art. 38, §§ 1º e 2º, do Decreto 10.024/2019.)

9.3. Não serão aceitas propostas com preços unitários e global superior ao valor orçado pela Codevasf, ou
com preços manifestamente inexequíveis.

9.3.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de
mercado.

9.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 56 da Lei nº 13.303/2016,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

a) Questionamentos junto ao licitante vencedor para apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
c) Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias.

9.3.3. Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor do orçamento estimado pela Codevasf.

b) Valor do orçamento estimado pela Codevasf.

e-DOC 97F315E3
Proc 59500.003572/2023-57-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
97F315E3

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=97F315E3
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=3572&filter[anoproc]=2023


MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Processo nº:
Parnaíba- Codevasf
Secretaria De Licitações e Contratos – PR/SL 59500.003572/2023-57-e

15

9.4. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da
proposta, e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes, adotar
medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na
documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo, conforme art. 57 do
Regulamento de Interno de Licitações e Contratos da CODEVASF.

9.5. Também será desclassificada a proposta que, após a diligência, não justificar eventuais
irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.

9.6. No julgamento das propostas o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e aceitação (art. 47 do Decreto nº 10.024, de
20/09/2019).

9.7. A Proposta da melhor oferta, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 6.1
deste Edital, deverá ser REFORMULADA, após encerrada a fase de disputa dos lances, e enviada
eletronicamente via sistema do portal www.gov.br/compras., concedendo-se, para esta providência,
o prazo mínimo de 2 (duas) horas úteis, contado a partir da convocação realizada pelo Pregoeiro,
com a composição do(s) item(ns), compreendendo a descrição do objeto, bem como todas as demais
informações afins julgadas necessárias ou convenientes pela licitante declarada vencedora, e
contemplando os valores unitário e total, devidamente atualizados, na qual deverá ainda constar
explicitamente as seguintes informações: (art. 38, § 2º, combinado com o art. 43, § 2º do Decreto
10.024, de 20/09/2019).

a) A Carta de Apresentação da Proposta – Anexo II deste Edital – Modelo I - deverá constituir-se
no primeiro documento da Proposta, devidamente datado e assinado pelo representante legal
do licitante, e com prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
contados a partir da data estabelecida para a entrega da proposta, sujeita à revalidação por
idêntico período. A Carta de Apresentação da Proposta deverá conter ainda os seguintes dados:

- Razão social, CNPJ e endereço completo do licitante, com e-mail, site, número de telefone,
Banco, agência, número de conta-corrente, praça de pagamento, e qualificação (nome,
estado civil, profissão, CPF identidade, endereço e telefones fixo e celular) do dirigente ou
representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no
caso de o licitante ser o vencedor;

- Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes.

9.7.1. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio das planilhas de composição de preços, prazo esse
não inferior a 2 (duas) horas, quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários
que compõem necessitem de ajustes aos valores orçados pela CODEVASF.

9.8. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação,
sujeita a revalidação por idêntico período.

9.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais,
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão
avaliadas pela autoridade competente da CODEVASF:
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a) Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à
reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim;

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”.

d) Após a apresentação da proposta, não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.10. Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos todos os custos, transporte, carga e descarga
do material, seguro, testes de fábrica e do campo, mão-de-obra, leis sociais, tributos (ICMS, PIS,
ISTR, COFINS, IRRF E IPI) e quaisquer encargos/taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, nos fornecimentos objeto deste Edital No caso de omissão, considerar-se-ão como
inclusas nos preços. Não deverão constar da proposta os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica
– IRPJ e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL.

9.11. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos do instrumento
convocatório, será desclassificada, conforme art. 56 da Lei 13.303/2016, aquela que:

a) Contenha vícios insanáveis;

b) Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório.

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis ou permaneça acima do orçamento
estimado para a contratação de que trata o § 1º do art. 57 da Lei nº 13.303/2016;

d) Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração pública, ou

e) Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório,
salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que
se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.

9.12. O licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos equipamentos e
materiais no local dos Perímetros Irrigados (ou projeto) (especificar o local), avaliando-se todas as
suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes
acessos correrão por conta do licitante vencedor.

9.13. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas,
uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de preços serão
de inteira responsabilidade do Licitante, em caso de erro para menos, eximir-se do fornecimento do
objeto da presente licitação, podendo sofrer as sanções cabíveis.

9.14. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico da Área de origem da licitação, para subsidiar no
julgamento da proposta.

9.15. Se a proposta de preços do licitante classificado em primeiro lugar não for aceitável, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de
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classificação, obedecidos os termos expressos no subitem 9.7, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.16. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10. HABILITAÇÃO

10.1. Após o encerramento da fase de aceitação das propostas, com a decisão acerca do último item em
disputa, registrada no sistema eletronicamente, o Pregoeiro procederá análise relativa à
documentação de habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es), documentação essa, já enviada
juntamente à Proposta de Preço, conforme previsto no subitem 6.1, alíneas “a” a “d”,
combinado com o art. 39 do Decreto 10.024/2019, que deverão comprovar a situação de
regularidade de acordo com o que segue:

10.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

10.1.4. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira:

a) Verificação, "on line", junto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO, FGTS, SEGURIDADE SOCIAL – INSS;

a1) Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, o
licitante vencedor deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de
validade em vigor;
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a2) Se porventura, quando da verificação “on line” no SICAF constatar-se que o
cadastramento do licitante vencedor se encontra vencido, o mesmo deverá encaminhar à
CODEVASF, além dos documentos citados na alínea “a” acima, e “b” e “c” abaixo, a
cópia dos seguintes documentos:

- Registro comercial, no caso de empresa individual;

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

a3) Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada
através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma,
deverão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Secretaria de Licitações – PR/SL ou ainda, publicação em
órgão da imprensa oficial;

b) Deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar,
também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.1.5. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio
de pessoa física;

b) Registro do capital social mínimo no valor de 10% (dez por cento) do valor orçado da
Codevasf;

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE
PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio
Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir;

c1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
c.1.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

 Publicados em Diário Oficial; ou
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 Publicados em jornal de grande circulação; ou,
 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante.

c.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante;

c.1.3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº. 123, de 14 de
dezembro de 2006 - estatuto das microempresas e das Empresas de Pequeno
Porte “SIMPLES”:
 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante;

c.1.4) sociedade criada no exercício em curso:
 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;
 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c2) Comprovação da boa situação financeira da empresa, confirmada por meio de consulta
“on line” ao SICAF, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

SG = Ativo Total___________________________
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

LC = Ativo Circulante__
Passivo Circulante

Onde:

LG - Liquidez Geral
SG - Solvência Geral
LC - Liquidez Corrente
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10.1.5.1. Declarações a serem enviadas através do sistema do Comprasnet:

a) No caso de ME ou EPP, a mesma deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, de que
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar n.º 123/2006, com base no que preceitua o Decreto nº. 8.538/2015, alterado
pelo Decreto nº 10.273/2020.

b) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos
para a sua habilitação neste certame, sendo que a Codevasf procederá verificação junto ao
sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a inexistência de impedimento
da empresa participante em licitar e contratar com a Administração Pública e por
improbidade administrativas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ,
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o determinado na IN
02/2009, de 16/09/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no DOU do dia 17/09/2009.

10.1.6. Qualificação Técnica:

10.1.6.1. A Qualificação Técnica constitui-se dos documentos exigidos no subitem 9.1 do Termo de
Referência, Anexo I, que integra o presente Edital, devendo ser apresentados na forma ali
estabelecida para fins de avaliação da qualificação técnica.

a) No caso de comprovação da capacidade técnica do licitante e dos profissionais em serviços
realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica,
devidamente regularizado no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro, que para
efeito de habilitação, poderá ser apresentado em tradução livre, nos termos do subitem
10.5.1. do Edital.

10.1.7. Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem os subitens 10.1.44 e 10.1.5 e 10.1.6
acima, o licitante vencedor deverá apresentar a documentação solicitada no prazo determinado
pelo pregoeiro, através do Sistema Compras Governamentais, em arquivo único, contados da
data da comunicação da CODEVASF por intermédio do Pregoeiro, sob pena de inabilitação da
empresa.

10.1.7.1. A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que
os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão
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válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas, nos termos
do art. 8, § 1º do Dec. 10.024/2019.

10.1.7.2. A condição de aceitação dos documentos eletrônicos no item acima, referem-se apenas aos
documentos enviados via Sistema www.gov.br/compras., para fins de julgamento/habilitação
do certame, tendo em vista a Codevasf ainda tramitar seus processos fisicamente.

10.1.8. A validade das certidões referidas no subitem 10.1.4. e 10.1.5., corresponderá ao prazo fixado nos
próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a
Codevasf convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição,
ressalvada a hipótese do licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao
antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente.

10.1.9. Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar
expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário
Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo
próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução
mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens.

10.1.10. Toda a documentação apresentada pelo licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa
que efetivamente executará os serviços, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao
INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos
de FGTS são centralizados.

10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
requeridos no subitem 10.1.4 e 10.1.5. deste Edital, no que couber.

10.3. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou,

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz;

10.4. Habilitação: Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

10.4.1. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015, alterado pelo
Decreto nº 10.273/2020, em se tratando das microempresas ou empresas de pequeno porte, a
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de contratação.
Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei
Complementar n.º 123, de 14/12/2006).

10.4.2. Na hipótese de haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista,
quando da comprovação de que trata o subitem acima, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério da
Codevasf, mediante justificativa do licitante, para a regularização da documentação, a realização do
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
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efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006), observando-
se o procedimento definido no Decreto nº 8.538/2015 (art. 4º, § 1º).

10.4.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte é condição
para assinatura do contrato.

10.4.4. A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.4.2 acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no previstas no Capítulo II,
Seção III da Lei nº 13.303/2016, de 30/6/16, sendo facultado à Codevasf convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação do objeto de que trata este Edital, ou
revogar a licitação (art. 43, § 2º, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).

10.5. Os documentos apresentados em língua estrangeira:

10.5.1. Os documentos apresentados durante a sessão pública, emitidos em idioma estrangeiro, poderão ser
inicialmente apresentados com tradução livre, para a língua portuguesa, nos termos do art. 41 do
Decreto 10.024/2019, excetuados os catálogos técnicos ilustrativos dos produtos ofertados, que
poderão ser apresentados em língua portuguesa;

10.5.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, os documentos de que trata o subitem 10.5.1 acima, serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas, nos termos do art. 41, parágrafo único do Decreto 10.024/2019 e registrado no Cartório
de Títulos e Documentos, arcando o licitante com todas e quaisquer despesas decorrentes da
tradução.

10.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus
anexos, que sejam omissas, ou que apresentarem irregularidades capazes de dificultar o julgamento.

10.7. No julgamento dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. (art.
47 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019).

10.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital e seus Anexos, o licitante será declarado
vencedor.

10.10. REABERTURADASESSÃO PÚBLICA

10.10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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10.10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

10.10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

10.10.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, (art. 44, §§ 1º e 2º do Decreto n.º
10.024/2019).

11.1.1. Caso seja concedido o benefício estipulado no subitem 10.1.10 deste Edital, a abertura do prazo
recursal em relação ao resultado do certame somente ocorrerá após a finalização do prazo
determinado no referido subitem.

11.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis
de aproveitamento.

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de
recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado classificado em
primeiro lugar, (art. 44, § 3º do Decreto n.º 10.024/2019).

11.4. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Secretaria de
Licitações – PR/SL, na Sala 201 do Edifício Sede da Codevasf, em Brasília/DF, nos dias úteis no
horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas
(adequar conforme cada SR), de segunda a sexta-feira.

11.6. As razões dos recursos deverão ser apresentadas, tempestivamente, via sistema através do portal do
Compras Governamentais (www.gov.br/compras.), dirigidas ao Pregoeiro, que os analisará e
quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos à autoridade competente que, neste caso, deverá
decidir sobre o recurso.

e-DOC 97F315E3
Proc 59500.003572/2023-57-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
97F315E3

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=97F315E3
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=3572&filter[anoproc]=2023


MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Processo nº:
Parnaíba- Codevasf
Secretaria De Licitações e Contratos – PR/SL 59500.003572/2023-57-e

24

11.7. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que
não forem apresentados na forma estabelecida no subitem acima.

12. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. A adjudicação do item do presente Edital será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver
recurso (art. 46 do Decreto n.º 10.024/2019).

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do item ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver
recurso, pela própria autoridade competente.

12.3. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

12.4. O Pregoeiro ou autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a
aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade do item cotado, antes da homologação do
certame.

13. CONTRATAÇÃO

13.1.1. O licitante vencedor será convocado por escrito para assinar o contrato na Área de
Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da Codevasf, em Brasília - DF, devendo
comparecer no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da convocação.

13.1.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante vencedor, no decorrer do prazo especificado no subitem acima, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da Codevasf.

13.1.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

13.1.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como não
apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às sanções previstas neste
Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

13.1.5. Na hipótese do não comparecimento do licitante vencedor para a assinatura do Contrato no prazo
estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado à Codevasf, por intermédio do Pregoeiro,
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a
aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o licitante para que seja
obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações legais previstas no item
19 deste Edital.

13.1.6. A Codevasf providenciará a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial da União,
considerando que tal publicação deverá ocorrer nos termos previstos no § 2º do art. 51 da Lei nº
13.303/2016.
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14. VALOR ORÇADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. A Codevasf se propõe a pagar pelo objeto desta licitação, o valor máximo global de 502.510,24
(quinhentos e dois mil, quinhentos e dez reais e vinte e quatro centavos), data base novembro/2023,
conforme indicado nas Planilhas Orçamentárias, constantes do Termo de Referência, Anexo I deste
Edital.

14.2. Os recursos orçamentários da CODEVASF correrão à conta do Programa de Trabalho
18.544.2221.00TB.0001 - Apoio a Implantação de Infraestrutura para Segurança Hídrica - Nacional,
originário do Termo de Execução Descentralizada (TED) nº 04/2020/SNSH/MDR sob a gestão da
Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da Codevasf.

15. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

15.1. Os prazos para execução dos serviços e vigência do contrato são os estabelecidos no item 11 do
Anexo I – Termo de Referência, que integra o presente Edital, e nos subitens abaixo.

15.1.1. O prazo de vigîncia será contado da data de assinatura do contrato, com eficácia legal a partir
da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em
dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser
prorrogado, caso:

a) Houver interesse da Codevasf;

b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação e qualificação financeira da
contratada;

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos para a
Codevasf;

d) Estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em processo correspondente;

e) Estiver previamente autorizada pela autoridade competente.

15.1.2. A prorrogação de vigência do contrato deverá ser devidamente justificada no respectivo processo
administrativo.

15.1.3. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão analisados pelo Fiscal do
Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que emitirá parecer quanto à necessidade
de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do Contrato para providências decorrentes.

15.1.4. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de prorrogação de
vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à Assessoria Jurídica para emissão de parecer.

15.1.5. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do Contrato elaborará
Proposição e submeterá à apreciação da autoridade competente, com vistas à autorização para
celebração de Termo Aditivo.
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15.1.6. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será apreciado
pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias antes do vencimento
do Contrato.

15.2. A expedição da “Ordem de Serviço” somente se efetivará após a publicação do extrato do Contrato
no “Diário Oficial da União”, entrega das “Garantias de Cumprimento do Contrato e Riscos de
Engenharia” na Codevasf e fica condicionada ao recebimento e aprovação do Plano de Trabalho pela
Codevasf.

15.3. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto contratado admitirão
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em
processo:

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, que altere as condições de

execução;
c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e

interesse da Administração;
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por

lei;
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) Omissão ou atraso de providencias a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

15.4. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularização com tributos
(Fazenda Federal), Previdência Social (CND) e FGTS ou comprovante de regularidade do SICAF.
Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nos
motivos do Art. 135 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf.

15.5. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor do contrato
conterá cláusula especificando o respectivo valor.

16. FORMA DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento dos serviços objeto deste Edital será realizado conforme as condições estabelecidas no
item 12 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, serão efetuados em reais, contra a
apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalização da CODEVASF, e
de acordo com o cumprimento dos seguintes eventos, observados ainda os subitens seguintes.

16.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
entrega das faturas/notas fiscais pela contratada.

16.2.1. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a entrega das
faturas/notas fiscais.
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16.2.2. Caso a fiscalização não ateste a faturas/notas fiscais, os documentos apresentados serão devolvidos à
empresa contratada, sendo o prazo estabelecido no subitem 15.2 reiniciado após a entrega da nova
documentação corrigida.

16.3. As Faturas/Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada fornecimento
faturado, devidamente atestado pela Fiscalização, isentas de erros ou omissões, com destaque das
alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicílio bancário, agência, localidade e
número da conta corrente para recebimento dos respectivos créditos.

16.4. Por não ser a CODEVASF contribuinte do ICMS, fica estabelecido que a alíquota do imposto a ser
destacada na nota fiscal será aquela praticada na operação interna, conforme art. 155, § 2º, inciso VII,
letra “b”, da Constituição Federal/88.

16.5. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de
Empenho, emitida pela CODEVASF, e, que cubram a execução do objeto

16.6. É de inteira responsabilidade da empresa contratada a entrega à CODEVASF dos documentos de
cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não
atendido, implica desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

16.7. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão estar
isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas ao licitante vencedor
para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

16.8. No ato da entrega, será feita a conferência de cada item entregue, atestando que os mesmos estão de
acordo com as especificações técnicas que integraram este Termo de Referência.

16.9. O pagamento será efetuado após a conferência dos itens e da nota fiscal, em moeda corrente nacional,
após o atesto do Fiscal do Contrato na nota fiscal e encaminhada para pagamento. A CONTRATADA
deverá estar em situação regular no SICAF.

16.10. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a
Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.

16.11. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, e creditado em qualquer entidade bancária
indicada na proposta, devendo para isto, ficarem explicitados o nome do Banco, Agência, localidade
e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atesto das
Notas Fiscais/Faturas.

16.12. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de
retenção na fonte, de acordo com IN RFB 1.540/15 que alterou a IN RFB 1.234/12, ou informar a
isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do
imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual
correspondente à natureza do bem.
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16.13. Não constituem motivos de pagamento pela CODEVASF fornecimentos/serviços em excesso,
desnecessários à execução de fornecimentos/serviços e que forem realizados sem autorização prévia
da fiscalização. Não terá faturamento fornecimento/serviços algum que não se enquadre na forma de
pagamento estabelecida neste Termo de Referência.

16.14. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

16.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de
comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos,
conforme o caso.

16.16. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua
natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do
objeto contratual.

16.17. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os
pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 81, inciso VI, da Lei nº
13.303/16.

16.18. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir do atesto das faturas/notas fiscais pela fiscalização, caso em que a CODEVASF efetuará
atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:
AM = Atualização Monetária;
P = Valor da Parcela a ser paga; e
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;
d = Número de dias em atraso no mês “m”;
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

16.19. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

16.20. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja
publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração
a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

17.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data de apresentação da
proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados, de acordo com a variação do índice setorial

e-DOC 97F315E3
Proc 59500.003572/2023-57-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
97F315E3

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=97F315E3
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=3572&filter[anoproc]=2023


MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Processo nº:
Parnaíba- Codevasf
Secretaria De Licitações e Contratos – PR/SL 59500.003572/2023-57-e

29

publicado na revista “Conjuntura Econômica” da Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao Índice
Nacional da construção Civil (INCC), aplicando-se a seguinte fórmula:

“R” é o valor do reajuste procurado
“V” é o valor contratual a ser reajustado
“I1” é o índice correspondente ao mês do aniversário da Proposta
“I0” é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

17.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente.

18. MULTAS

18.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação
de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções previstas no
Regulamento Interno de Licitações e Contratos.

18.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será cobrada
multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da
responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

18.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto ou no
atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da CONTRATADA, aplicar-
se-á multa moratória conforme os graus de penalidades estabelecidos abaixo:

Graus de Penalidade:

Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso;
Grau 02 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia;
Grau 03 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma físico-
financeiro para o período;
Grau 04 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado.
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Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade

Inadimplências Grau de
Penalidade

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela FISCALIZAÇÃO,
no prazo por ela estabelecido, desde que seja comunicada à
CONTRATADA através do registro no Diário de Obras ou no Livro de
Ocorrências ou por outro documento escrito.

01

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias ou
contratuais, dentro do prazo estabelecido.

02

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a documentos,
materiais e canteiros de obras.

02

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma
Físico do objeto, desde que injustificados ou cuja justificativa não tenha
sido aceita pela FISCALIZAÇÃO.

03

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o prazo
contratado ou aditado.

04

18.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela
FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

18.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo administrativo,
observando-se o seguinte.

a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será
convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a
recolher Codevasf o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da
data da comunicação.

18.6. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e,
posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar
recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será
encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame.

18.7. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela autoridade
competente, que poderá dar provimento ou não ao recurso.

18.8. Em caso de provimento do recurso, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação
novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.
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18.9. Caso a autoridade competente mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Para apuração das faltas contratuais e outras infrações cometidas nas Licitações da CODEVASF e no
âmbito dos respectivos contratos, poderão ser impostas as seguintes penalidades ao contratado ou
licitante:

I.Advertência;
II.Multa, na forma descrita no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;
III.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CODEVASF,
por prazo não superior a 02 (dois) anos, o licitante contratado que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;
c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente

justificado;
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.

19.1.1. A sanção prevista no inciso I do subitem 19.1 consiste em uma comunicação formal ao
licitante/contratado, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula
contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando que seja sanada a
impropriedade, notificando-o de que, em caso de inobservância ou reincidência, sanção mais elevada
poderá ser aplicada.

19.1.2. A sanção prevista no inciso III do subitem 19.1 deve observar os seguintes parâmetros:

a) Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 6 (seis) meses; e
b) Caracterizada má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 1 (um) ano e, no mínimo, de

6 (seis) meses, mesmo que aplicadas todas as atenuantes do subitem 18.1.4 deste Edital.

19.1.3. As penas bases definidas no subitem 19.1.2 podem ser qualificadas em 1/2 (um meio), nos seguintes
casos:

a) Se o apenado for reincidente; e
b) Se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa.

19.1.4. As penas bases definidas no subitem 19.1.2 podem ser atenuadas em 1/4 (um quarto) nos seguintes
casos:

a) Se o apenado não for reincidente;
b) Se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa;
c) Se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas para corrigi-la; e
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d) Se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos internos de integridade, de
acordo com os requisitos do artigo 56 do Decreto nº. 11.129/2022.

19.1.5. Na hipótese do subitem 19.1.4, se não caracterizada má-fé ou intenção desonesta e se o apenado
contemplar os requisitos para as atenuantes previstos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do referido item,
a pena de suspensão pode ser substituída pela sanção prevista no inciso I do subitem 19.1.

19.2. Nos certames realizados pela modalidade Pregão, aplica-se ao licitante, no que couber, a penalidade
prevista no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, exclusivamente quanto aos ilícitos
praticados durante a etapa da licitação.

19.3. Aos atos praticados após a etapa da licitação poderão ser aplicadas as penalidades constantes do
subitem 18.1 deste Edital.

19.4. Na aplicação de sanções ao contratado será assegurada a observância do contraditório e ampla defesa,
garantindo-se o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de defesa prévia pelo contratado.

19.5. As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar podem ser cumuladas com a de multa.

19.6. A sanção de suspensão, prevista no subitem 19.1 observará os parâmetros estabelecidos no RILC da
CODEVASF, e poderá ser aplicada às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos:

a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou
c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CODEVASF, em virtude de atos

ilícitos praticados.

19.7. Constitui crime contra a Administração Pública, sujeitando-se às penalidades do Código Penal
Brasileiro, as condutas descritas nos artigos 337-E a 337-O, em razão do disposto no art. 41 da Lei
13.303/2016.

19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, sem
prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais.

19.9. Caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis contado a partir da data da intimação da aplicação das
penas de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de
contratar com a CODEVASF.

20. GARANTIA

20.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas
convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do
valor do contrato, a ser previamente integralizada à assinatura do mesmo, em espécie, Seguro
Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da contratada.
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20.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,08% (oito centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Codevasf a promover a rescisão do
contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe as condições contratuais.

20.1.2. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Área de Desenvolvimento
Integrado e Infraestrutura (AD), Gerência de Estudos e Projetos (GEP) da Codevasf, até a data da
assinatura do contrato.

20.2. A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor e
cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do
Contrato, devendo mantê-la atualizada a garantia até 90 (noventa) dias após o recebimento
provisório do objeto contratado.

20.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Garantia de
Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual.

20.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela
Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf.

20.5. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação de multas
e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais.

20.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou
prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a
manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores
e prazos pactuados.

20.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto
na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.

20.8. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90(noventa) dias após o recebimento
provisório do objeto contratado.

20.9. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

contratada, quando couber.

21. CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF
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21.1. A Contratada deverá apresentar quando da assinatura do contrato o Termo de Observância ao Código
de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, devidamente assinado, conforme modelo constante do
Anexo V deste Edital, sendo condição essencial para a referida assinatura.

21.2. O descumprimento do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, constante do Anexo IV
deste Edital, por empregado da empresa contratada, deverá ser comunicado formalmente ao
representante legal da referida empresa.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Os serviços serão realizados em conformidade às cláusulas contratuais, resultantes do Escopo dos
Serviços, dos Termo de Referência, Especificações Técnicas e anexos, que juntadas à proposta da
CONTRATADA, farão parte integrante do CONTRATO.

22.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do
orçamento estimado pela administração pública não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em
decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.

22.3. A CONTRATADA não poderá invocar alterações de cláusulas contratuais por desconhecimento de
dificuldades inerentes à execução do objeto deste Edital.

22.4. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento
contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis.

22.5. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Edital poderá
revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado, nos termos do
art. 50 do Decreto 10.024/2019.

22.6. O Edital e seus elementos constitutivos são de propriedade da Codevasf. Os referidos documentos
não poderão ser adulterados, devendo ser utilizados única e exclusivamente para fins de elaboração
das propostas, assegurados os direitos autorais. A utilização dos referidos documentos por terceiros
só se realizará no caso em que venha a ser expressamente autorizado pela Codevasf.

22.7. Este Edital e seus anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com o licitante vencedor,
independentemente de transcrições.

22.8. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte será competente para dirimir
questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO
Diretor-Presidente CODEVASF
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ANEXO I

TERMOS DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)
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ANEXO II

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

OBS.: Deverão ser respeitados os preços máximos, unitários e global orçados
pela Codevasf.
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ANEXO II

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE:
EMAIL:
SITE:

À
CODEVASF
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I
CEP 70.830.901 – Brasília-DF
Ref.: Edital nº 104/2023

Prezados Senhores,

Tendo examinado o Edital n.º 104/2023 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados,
oferecemos proposta para contratação, por pregão eletrônico, de serviços geotécnicos para retificação do projeto
executivo do Sistema de Adutoras do Seridó Potiguar, no estado do Rio Grande do Nort, pelo valor global de
R$ __________,___ (VALOR TOTAL POR EXTENSO, EM REAIS), de acordo com a planilha de preços
em anexo, que é parte integrante desta proposta.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital e conforme
Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela CODEVASF.

Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material objeto desta licitação.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de ____ (____) ______, a contar
da data de assinatura do Contrato.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada
para abertura das propostas (__/___/_____), representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer
tempo antes da expiração do prazo.

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de obrigação
entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade
n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, residente e
domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade de_________, Estado
de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando
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cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente
processo licitatório.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e que nossa
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas infralegais, convenções coletivas de trabalho que não serão
transferidos à Codevasf a responsabilidade por seu pagamento, bem como dos encargos fiscais e comerciais.

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e
que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos
sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais e demais e despesas, de qualquer
natureza , incidentes sobre o fornecimento.

Atenciosamente,

______________________________________
FIRMA LICITANTE/CNPJ

_________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO
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ANEXO IV
TERMO DE OBSERVÂNCIA AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA

CODEVASF
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Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf

Nº do Instrumento: (Informar contrato, convênio ou instrumento congênere.)

Período de Vigência do Instrumento: (Informar Período.)

Finalidade do Instrumento: (Informar finalidade.)

A pessoa física/jurídica , CPF/CNPJ nº , por meio de seu representante legal abaixo subscrito, vem
afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e
Integridade da Codevasf e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las integralmente, bem como fazer com que seus
empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa.

Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o compromisso com a dignidade, o
decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais que devem nortear o serviço público, seja no exercício do
cargo em comissão, função de confiança ou gratificada ou emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar contrariamente
a quaisquer manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013 ("Lei
Anticorrupção"), regulamentada pelo Decreto nº 11.129/2022.

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da Codevasf sobre qualquer
comportamento ou situação que esteja em desacordo com as disposições do Código de Conduta Ética e Integridade da
Codevasf, por meio dos seguintes canais:

 Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br
 Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br.

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do cumprimento das normas, políticas e
práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf.

( FORMTEXT FORMTEXT

FORMTEXT FORMTEXT Informar o

local.)
, (Dia.) de (Mês.) de (Ano.)

Assinatura / carimbo do responsável/representante legal

Nome completo:

CPF:

Cargo:
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ANEXO V – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF

(Disponível em https://www.codevasf.gov.br/acesso-a-informacao/governanca/comissao-de-
etica/codigo-de-conduta-etica-e-integridade-da-codevasf )
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O objetivo deste Termo de Referência é o estabelecimento de normas, critérios, condições contratuais 

principais e o fornecimento de todas as informações que permitam a elaboração de edital, 
apresentação de propostas e, posteriormente, a celebração de contrato para contratação de ensaios e 
serviços geotécnicos para retificação do projeto executivo do Sistema de Adutoras do Seridó Potiguar, 
no estado do rio grande do norte, nos trechos 1N, 2N, 4N e 5N. 

 
1.2. Código SIASG – CATSER: 361 – Estudos e Projetos de Geotecnia e Geologia 
 
 
2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES 
 
Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os serviços acima 
solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação: 
 
ÁREA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E INFRAESTRUTURA – Unidade da administração 
superior da Codevasf, a qual está afeta as demais unidades técnicas que têm por competência a 
fiscalização e a coordenação dos serviços de engenharia objeto deste Termo de Referência. 
 
CANTEIRO DE OBRAS – Local onde serão implantadas as estruturas fixas e/ou móveis do empreiteiro, 
com vistas a apoiar suas atividades de execução das obras. Nestas estruturas estarão incluídas as 
instalações para as equipes de supervisão e eventualmente do pessoal de acompanhamento e controle da 
Codevasf. 
 
CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Empresa 
pública vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, 
Quadra 601 – Lote 1 – Brasília-DF. 
 
COMO CONSTRUÍDO (AS BUILT) – É a definição qualitativa e quantitativa de todos os serviços 
executados, resultante do Projeto Executivo com as alterações e modificações ocorridas durante a 
execução da obra, como desenhos, listas, planilhas, etc. 
 
CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela Codevasf para a execução dos serviços. 
 
CONTRATANTE – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba, doravante 
denominada Codevasf. 
 
CONTRATO – Documento, subscrito pela Codevasf e a licitante vencedora do certame, que define as 
obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços. 
 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – Representação gráfica da programação parcial ou total de um 
trabalho ou serviço, no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para conclusão, 
aliados aos custos ou preços. 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES – Documentos que, por força de condições 
técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou suplementação dos documentos 
emitidos no Termo de Referência. 
 
DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e regulam a 
execução dos serviços, compreendendo o Edital, Termo de Referência, especificações técnicas, desenhos 
e proposta financeira da executante, cronogramas e demais documentos complementares que se façam 
necessários à execução do objeto. 
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DIÁRIO DE OBRA – É uma espécie de memorial da obra, onde são descritos os acontecimentos mais 
importantes em um determinado dia: os serviços feitos, os equipamentos utilizados - e por quantas horas -, 
as condições do clima, etc. Caso necessário, também podem ser descritos os problemas na execução de 
serviços, falhas nos equipamentos, etc. 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Documento que descreve, de forma precisa, completa e ordenada, os 
materiais e os procedimentos de execução a serem adotados na construção. Têm como finalidade 
complementar a parte gráfica do projeto. São partes integrantes das especificações técnicas: 
 

a) Generalidades - incluem o objetivo, identificação da obra, regime de execução da obra, fiscalização, 
recebimento da obra, modificações de projeto, classificação dos serviços (item c). Havendo caderno 
de encargos, este englobará quase todos estes aspectos. 

b) Especificação dos materiais - pode ser escrito de duas formas: genérica (aplicável a qualquer obra) 
ou específica (relacionando apenas os materiais a serem usados na obra em questão). 

c) Discriminação dos serviços - especifica como devem ser executados os serviços, indicando traços 
de argamassa, método de assentamento, forma de corte de peças, etc. 

 
FISCALIZAÇÃO – Equipe da Codevasf indicada para exercer em sua representação a fiscalização do 
contrato. 
 
LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 
 
MATRIZ DE RISCO – cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as partes e 
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro 
decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no equilíbrio 
econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo 
quando de sua ocorrência; 

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para 
inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de 
modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação; 

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das contratadas para 
inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver 
obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto 
básico da licitação. 

 
NOTA DE EMPENHO – Documento utilizado para registrar as operações que envolvam despesas 
orçamentárias, onde é indicado o nome do credor, a especificação e a importância da despesa. 
 
ORDEM DE SERVIÇO – Documento formal emitido pela Codevasf com as especificações detalhadas do 
serviço/produto individual (parte do CONTRATO) a ser elaborado pela CONTRATADA, para o qual o 
faturamento relacionado ao recurso é executado na conclusão. 
 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – São todas as atividades relativas à execução das obras civis, 
de construção, reforma, recuperação ou ampliação de bem imóvel. 
 
PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DA PROPOSTA DA LICITANTE – Representa o produto do 
somatório do preço da Licitante de cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos quantitativos, 
gerando o valor para execução do objeto que se pretende contratar. 
 
PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA – Representa o produto do 
somatório do preço de referência da Codevasf de cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos 
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quantitativos, gerando o valor estimado para a reserva orçamentária e o limite para o pagamento do objeto 
que se pretende contratar. 
 
PLANO DE TRABALHO – Documento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a sequência 
de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando, inclusive, o tempo a ser gasto em cada 
uma. 
 
PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL DA OBRA - PCAO – consiste numa ferramenta de gerenciamento 
das atividades corriqueiras, relacionadas à questão ambiental, na fase de construção de obras, de forma a 
evitar, minimizar e controlar os impactos ambientais relacionados. Esse plano, elaborado por uma equipe 
especializada em meio ambiente, estabelece diretrizes e procedimentos para a aplicação adequada de 
medidas ambientais a serem executadas na Área Diretamente Afetada – ADA da obra. Esse plano tem 
como objetivo geral assegurar, de forma integrada, que as ações ambientais aqui propostas, sejam 
implantadas, de forma a zelar pela qualidade ambiental da obra. 
 
Como objetivos específicos: 
 

a) Executar a obra de forma a evitar, controlar e/ou mitigar os impactos ambientais associados; 
b) Estabelecer diretrizes que zelem pela melhor qualidade ambiental possível da água, solo, ar, fauna 

e flora; 
c) Executar trabalhos de educação ambiental junto aos operários da obra; 
d) Evitar interferências negativas, das atividades na obra e dos seus colaboradores sobre o meio 

ambiente. 
 
PROJETO BÁSICO – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 
para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com 
base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 
 

a) Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos 
os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a 
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo 
e de realização das obras e montagem; 

c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, 
bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, 
sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 
provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; 

e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários 
em cada caso; 
 

PROJETO EXECUTIVO – É o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa da 
obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
 
PROPOSTA FINANCEIRA – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e global 
dos serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços unitários propostos. 
 
RELATÓRIO DE OBRAS – Documento a ser emitido pela CONTRATADA mensalmente, com o resumo da 
situação física e financeira, contendo: cumprimento da programação, ocorrências e recomendações, além 
de conclusões e projeções a respeito de prazos e custos. 
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REUNIÃO DE PARTIDA – Reunião com as partes envolvidas, CONTRATADA, Codevasf e fornecedores, 
onde se define todos os detalhes do plano de trabalho e dá-se o “start up” da execução das obras. 
 
TERMO DE REFERÊNCIA (TR) – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem fornecidos. 
 
3. FORMA DE REALIZAÇÃO, MODO DE DISPUTA, REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR 

ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
 
3.1. Forma de Realização: Pregão Eletrônico 
 
3.2. Modo de Disputa: Aberto. 
 
3.3. Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 
 
3.4. Valor estimado: Público. 
 
3.5. Critério de Julgamento: Menor Preço. 
 
4. LOCALIZAÇÃO DO OBJETO 

4.1. A região do Seridó Potiguar está situada no extremo central sul do Rio Grande do Norte, sendo 
formada pelas bacias dos rios Seridó e Espinharas, afluentes do Piranhas-Açu. Seus limites 
abrigam 25 municípios, quais sejam: Acari, Bodó, Cerro Corá, Carnaúba dos Dantas, Caicó, 
Cruzeta, Currais Novos, Equador, Florânia, Ipueira, Jardim de Piranhas, Jardim do Seridó, 
Jucurutu, Lagoa Nova, Ouro Branco, Parelhas, São Fernando, São Vicente, São João do Sabugi, 
São José do Seridó, Santana do Seridó, Serra Negra do Norte, Timbaúba dos Batistas e Tenente 
Laurentino Cruz. Ocupa uma área de 10.796,72 Km², onde vivem cerca de 300 mil habitantes, 
considerando as zonas urbana e rural.  

4.2. Situada no semiárido brasileiro, a região em pauta apresenta grande concentração de pequenos 
reservatórios, sejam eles privados ou pertencentes ao poder público, que secam nos períodos de 
longas estiagens verificadas no sertão nordestino, principalmente aqueles com capacidade de 
acumulação inferior a 5 milhões de metros cúbicos. Diante desse cenário, associado à baixa 
capacidade de regularização das fontes hídricas existentes, as falhas no abastecimento de água 
nos municípios da região do Seridó é um problema recorrente.  

Figura 1 – Região na qual está inserida o objeto de estudo 
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4.3. O empreendimento é composto por sistemas adutores divididos em dois eixos (Norte e Sul), cada 
um separado em cinco etapas construtivas:  

a) Eixo Norte: T1N, T2N, T3N, T4N, T5N 

b) Eixo Sul: T1S, T2S, T3S, T4S e T5S 

4.4. As localizações de cada trecho são: 

a) Trecho 1N: Armando Ribeiro Gonçalves e Entroncamento Jucurutu; 

b) Trecho 2N: Entroncamento Jucurutu a São Vicente;  

c) Trecho 3N: Adução para a Serra de Santana;  

d) Trecho 4N: São Vicente a Currais Novos;  

e) Trechos 5N: Derivação para Cruzeta;  

f) Trecho 1S: Sistema Manoel Torres a Serra Negra do Norte;  

g) Trecho 2S: Sistema Oiticica a Caicó;  

h) Trecho 3S: Sistema Oiticica – Caicó – Passagem das Traíras, Trecho Caicó a Passagem 
das Traíras; 

i) Trecho 4S: Sistema Carnaúba – São João do Sabugi – Ipueira; e 

j) Trecho 5S: Sistema Esguicho – Ouro Branco. 

4.5. A Figura 1 apresenta os arranjos dos sistemas norte e sul. 

Figura 1 – Arranjo do Sistema Adutor 
Trechos Norte 

 
Trechos Sul 
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4.6. Inicialmente estão sendo construídos os trechos 1, 2, 4 e 5 do eixo Norte, que incluem 113 
quilômetros de adutoras, 1 estação de bombeamento, 4 estações elevatórias e 1 estação de 
tratamento de água. Serão investidos R$ 294 milhões nessa etapa, que alcançará cerca de 165 
mil pessoas nas cidades de Acari, Bodó, Caicó, Cerro Corá, Cruzeta, Currais Novos, Florânia, 
Jucurutu, Lagoa Nova e São Vicente. 

4.7. A próxima etapa, eixo Sul e trecho 3N, incluirá os municípios de Carnaúba dos Dantas, Ipueira, 
Jardim de Piranhas, Jardim do Seridó, Ouro Branco, Parelhas, São Fernando, São João do 
Sabugi, São José do Seridó, Santana do Seridó, Serra Negra do Norte, Timbaúba dos Batistas.  

4.8. TRECHOS LICITADOS (1N, 2N, 4N e 5N) - municípios: Acari, Bodó, Caicó, Cerro Corá, Cruzeta, 
Currais Novos, Florânia, Jucurutu, Lagoa Nova e São Vicente. População: 162 mil habitantes. 

4.9. TRECHOS A LICITAR: 3N, 1S, 2S, 3S, 4S e 5S. 

4.10. Descrição do responsável pela gestão contratual do serviço objeto deste Termo de Referência: 
Gerência de Estudos e Projetos – GEP. 

 
 
5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. A elaboração dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser em conformidade à 

legislação vigente e, em especial a: 
- Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016 e respectivas alterações; 
- Lei Federal n° 9.433, de 08 de janeiro de 1997 e respectivas alterações; 
- Regulamentações de orçamento da Codevasf, definidos pela tabela divulgada pelo Sistema 
- Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI; 
- Normas NR-10, NR-18 e NR-35, do Ministério do Trabalho e Emprego; 
- Portaria Nº 518/04 do Ministério da Saúde; e 
- Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 
- NBR 9603/2015 – Sondagem a Trado – Procedimento; 
- NBR 9604/2016 - Abertura de poço e trincheira de inspeção em solo, com retirada de 
amostras deformadas e indeformadas – procedimento; 
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- NBR 6484/2020 -Sondagens de Simples Reconhecimento com SPT – Método de Ensaio. 
 

 
5.2. O objeto do presente certame licitatório compreende basicamente os seguintes serviços: 
 

a) Sondagens Mistas; 
b) Sondagens a Percussão; 
c) Poço de inspeção com retroescavadeiras; 
d) Ensaios de Solo. 

 
5.3. No Anexo V – Especificações Técnicas, foram apresentadas os critérios mínimos de realização 

dos ensaios. 
 
5.4. Deve estar incluso no preço dos serviços a emissão dos relatórios dos ensaios realizados. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinentes e compatíveis com o 

objeto desta licitação, nacionais ou estrangeiras, individuais ou consorciadas, que atendam às 
exigências deste TR e seus anexos. 

 
6.1. Poderão participar da presente licitação exclusivamente microempresas ou empresas de pequeno 

porte do ramo, pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, individuais ou 
consorciadas, que atendam às exigências deste TR e seus anexos. 

 
6.1.1. As Empresas estrangeiras poderão participar nas mesmas condições das empresas nacionais. 
 
6.2. CONSÓRCIO 
 
6.2.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Consórcio, de no 

máximo 5 (cinco) empresas. 
 
6.3. SUBCONTRATAÇÃO 
 
6.3.1. Será permitida a subcontratação de todo o objeto da licitação, exceto os serviços de sondagem 

mista. 
 
 
6.4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E SOCIEDADE 

COOPERATIVA 
 
6.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Sociedade Cooperativa, poderão participar 

desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 e Decreto 8.538 de 6/10/2015. 

 
7. VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 
 
7.1. A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, recomenda-se às 

licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas 
circunvizinhanças, por intermédio de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante, ou 
de seu representante legal ou responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condições 
e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas 
futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua 
execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser 
necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 
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7.1.1. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 
dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos 
termos contratuais estabelecidos. 

 
7.1.2. A declaração de que conhece o local onde serão executados os serviços e suas 

circunvizinhanças será obrigatoriamente emitida pela empresa licitante (Modelo de Declaração – 
Anexo II deste TR), através dos seus prepostos. 

 
7.1.1. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 
dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos 
termos contratuais estabelecidos. 

 
7.1.2. A declaração de visita do local onde serão executados os serviços e suas circunvizinhanças será 

obrigatoriamente emitida pela empresa licitante (Modelo de Declaração – Anexo II deste TR), 
através dos seus preposto 

 
7.2. Os custos de visita aos locais das obras e serviços de engenharia correrão por exclusiva conta da 

licitante. 
 
7.3. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executadas as obras e serviços de 

engenharia, as licitantes deverão contatar com a Gerência de Estudos e Projetos da Codevasf, 
em Brasília, no Distrito Federal, no telefone (61) 2028-3455. 

 
8. PROPOSTA FINANCEIRA 
 
8.1. A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa, com clareza e sem rasuras, limitada 

rigorosamente ao objeto desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas não 
previstas neste TR e seus anexos constitutivos. 

 
8.2. A Proposta Financeira constitui-se dos seguintes documentos: 
 

a) Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante com todos os seus itens, devidamente 
preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos do Valor do 
Orçamento de Referência (Anexo III), que é parte integrante deste Termo de Referência. 

 
- Junto com a proposta, as Planilhas de Custos da Licitante deverão ser apresentadas 

em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, 
objetivando facilitar a conferência da mesma; 

- As Planilhas de Custos da Licitante deverão ser preenchidas e assinadas por 
profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966. 

 
b) A licitante de melhor proposta classificada deverá apresentar as composições de preços 

unitários, em formulário próprio, ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras, 
vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba. 

 
- A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em 

meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, 
objetivando facilitar a conferência da mesma; 

- A licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços unitários em 
conformidade com a Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante; 

- A licitante deverá, na composição de preços unitários de mão-de-obra, observar os 
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio 
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coletivo, acordos ou convenções coletivas de trabalho do(s) município(s) onde 
ocorrerá(ão) o(s) serviço(s); 

- No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos do Valor da 
Proposta da Licitante será necessário apresentar apenas uma composição de preços 
unitários, referenciando os itens aos quais a composição pertence, sendo necessário 
entregar as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos 
serviços constantes das planilhas, devendo estar devidamente assinadas por 
profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966; 

- As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à adequação ao 
projeto, cabendo à comissão solicitar a compatibilidade da composição de custo 
unitário ao projeto. 

 
c) Detalhamento dos Encargos Sociais (Quadro DES)  

 
- Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista. 

 
d) Detalhamento do BDI (Quadros DBDI)  

 
e) Cronograma Físico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor da Proposta da 

Licitante, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos mês a mês, 
observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, conforme estabelecido 
neste TR. 

 
8.3. A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal da licitante, com o 

valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, 
baseado nos quantitativos dos serviços e fornecimentos descritos na Planilha de Custos do Valor 
da Proposta da Licitante, nela incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, 
encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão-de-obra, 
fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, transporte 
até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao bota-fora. No caso 
de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 

 
8.4. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos 

equipamentos e materiais no local de execução das obras e serviços de engenharia, avaliando-se 
todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para 
melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 

 
8.5. A licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das obras e serviços de 
engenharia, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto e que seja 
respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação. 

 
9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

9.1.1. A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), através de certidão, demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível 
com o objeto do presente Edital; 
 

b) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
(conforme subitem 7.1.2 e Anexo II) informando que tem conhecimento do local onde serão 
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executadas as obras e serviços de engenharia, emitida pela própria licitante, assinada 
pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal. 

 
c) Capacidade Técnico Operacional: Certidão(ões) ou Atestado(s) de capacidade técnica, 

em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT – do(s) 
profissional(is) responsável(is) à época, devidamente registrado no CREA da região onde 
os serviços foram executados, que comprove que a licitante tenha executado os itens 
relacionados abaixo, caracterizados pelas parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo, com os seguintes quantitativos mínimos, por item: 

 

# Descrição Unidade Quantidade 
1 Sondagem Mista m  30 

 
 

c1) É permitido o somatório dos quantitativos estipulados na alínea “c”, mediante 
comprovação em mais de um atestado; 

 
c2) Definem-se como obras similares: investigações geotécnicas de complexidade igual ou 

superior aos estipulados na tabela acima. 
 

c3) Definem-se como obras de porte e complexidade semelhantes àquelas que 
apresentam grandezas e características técnicas semelhantes às descritas no Projeto 
Básico ou Executivo – Anexo V, parte integrante deste Termo de Referência; 

 
c4) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, 

em destaque, os seguintes dados: 
 local de execução; 
 nome do contratante e da pessoa jurídica contratada; 
 nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e 

número(s) de registro(s) no CREA; 
 descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados; e 
 o prazo final de execução. 

 
d) Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação de que a licitante possui em seu quadro 

permanente, na data da entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o 
profissional executado serviço de investigações geotécnicas, conforme alínea “c2” deste 
subitem. 

 
d1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:  

- O empregado; 
- O sócio;  
- O detentor de contrato de prestação de serviço. 

 
d2) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: 

 Empregado: Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do 
profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 

 Dirigente ou sócio: Contrato social, que demonstre a condição de sócio do 
profissional ou ato constitutivo da empresa; ou 
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 Autônomo: Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a 
legislação civil comum ou declaração de contratação futura do profissional 
detentor do atestado apresentado, desde que acompanhado da anuência 
deste. 

 
d3) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 
ambas serão inabilitadas. 

 
 
10. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA  
 
10.1. O valor estimado global para a contratação das obras e serviços de engenharia objeto deste 

Termo de Referência é de R$ 502.510,24 (quinhentos e dois mil, quinhentos e dez reais e vinte e 
quatro centavos), data base novembro//2023, conforme o Anexo III - Orçamento de Referência, 
sendo o valor máximo global aceito pela Codevasf. 

 
10.2. Estão inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos e os 

emolumentos. Os quantitativos e os preços de referência da Codevasf para os itens necessários à 
execução do objeto constam da Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência – 
Anexo , parte integrante deste Termo de Referência. 

 
10.3. O orçamento estimado estará disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 
 
10.4. As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho 18.544.2221.00TB.0001 - Apoio a 

Implantação de Infraestrutura para Segurança Hídrica - Nacional, originário do Termo de 
Execução Descentralizada (TED) nº 04/2020/SNSH/MDR sob a gestão da Área de 
Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da Codevasf. 

 
11. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
11.1. O prazo máximo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados a 

partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante manifestação 
expressa das partes. 

 
11.2. O prazo de vigência do contrato é de 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos, contados a 

partir da Assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das 
partes. 

 
12. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos das obras e serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas 

medições mensais, dos serviços efetivamente executados, obedecendo aos preços unitários 
apresentados pela CONTRATADA em sua proposta, e contra a apresentação da Fatura/Notas 
Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da Codevasf, formalmente designada, e do 
respectivo Boletim de medição referente ao mês de competência, observando-se o disposto nos 
subitens seguintes: 

 
12.1.1. A Codevasf somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados, 

com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de 
reajustamento e reequilíbrio econômico-financeiro e atualização financeira. 

 
12.1.2. Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados, assentados e utilizados, 

mediante atesto pelo fiscal do contrato. 
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12.1.3. Nos preços apresentados pela Licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a execução das obras e dos serviços, de acordo com as condições previstas no 
Edital e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos 
trabalhos contratados e executados. 

 
12.2. O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização será no valor apresentado 

na proposta da Licitante, respeitado o valor máximo constante da Planilha de Custos do Valor do 
Orçamento de Referência – Anexo III, que integra o presente TR, da seguinte forma: 

 
a) Instalação do canteiro: devidamente instalado e de acordo com o cronograma físico-

financeiro proposto; 
b) Mobilização: serão medidos e pagos proporcionalmente ao efetivamente realizado. 
c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização. 

 
12.2. Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) – será pago conforme o percentual de 

serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao 
recurso total destinado para o item, sendo que ao final da obra o item será pago 100%. 

 

%𝐴𝑀 =
𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎 𝑀𝑒𝑑𝑖çã𝑜 𝑆𝑒𝑚 𝐴𝑀

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑜 𝐶𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜 (𝑖𝑛𝑐𝑙𝑢𝑠𝑜 𝑎𝑑𝑖𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑓𝑖𝑛𝑎𝑛𝑐𝑒𝑖𝑟𝑜) 𝑆𝑒𝑚 𝐴𝑀
 

 
 
12.2.1. Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) terá como unidade, na Planilha de Custos, a 

medida “global”, e será pago mensalmente o valor absoluto, com no máximo duas casas 
decimais, oriundo do produto entre o percentual da fórmula supracitada e o valor total da “AM”. 

 
12.2.2. Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela Codevasf, será pago o valor total 

da Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) prevista no período da medição. 
 
12.2.3. O aditivo financeiro da Administração Local/Manutenção do canteiro de obras (AM) não está 

atrelado à prorrogação de prazo contratual. Seu acréscimo decorre apenas em virtude de 
acréscimos financeiros realizados ao contrato, por meio de aditivos de valor. Além disso, a 
CONTRATADA deverá demonstrar efetivamente o acréscimo da estrutura de Administração 
Local/Manutenção do canteiro de obras (AM), disponibilizada para execução dos serviços. 

 
12.3. O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências deste TR e 

ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base 
nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a 
programação física e financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, ou 
durante a execução do contrato, desde que devidamente autuado em processo, contemporâneo à 
sua ocorrência. 

 
 
13. REAJUSTAMENTO 
 
13.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data limite para 

apresentação da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados, de acordo com a variação do 
índice setorial publicado na revista “Conjuntura Econômica” da Fundação Getúlio Vargas, 
correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) - Serviços de Consultoria, aplicando-
se a seguinte fórmula: 
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Onde: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
I1 = índice correspondente ao mês de aniversário da proposta; 
I0 = índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 

 
 
14. MULTAS  

 
14.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a 

aplicação de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções 
previstas  no Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

 
14.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

 
14.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto ou no 

atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da CONTRATADA, 
aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de penalidades estabelecidos abaixo: 

 
Graus de Penalidade: 
Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 02 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
Grau 03 – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor total do item estimado 
no cronograma físico-financeiro para o período; 
Grau 04 – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor contratual atualizado. 
 

Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 
a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela FISCALIZAÇÃO, 

no prazo por ela estabelecido, desde que seja comunicada à 
CONTRATADA através do registro no Diário de Obras ou no Livro de 
Ocorrências ou por outro documento escrito. 

01 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias ou 
contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

02 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a documentos, 
materiais e canteiros de obras. 

02 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma 
Físico do objeto, desde que injustificados ou cuja justificativa não tenha 
sido aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

03 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o prazo 
contratado ou aditado. 

04 

 
14.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 

pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 
14.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 

administrativo, observando-se o seguinte. 
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a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente; 

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data 
da convocação; 

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a 
recolher à Gerência de Finanças da Codevasf – AA/GFN o valor total da multa, no prazo de 
5 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação. 

 
14.6. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia e, 

posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para 
apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso 
será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao 
seu exame. 

 
14.7. A autoridade superior, com base na instrução do processo, emitirá ato administrativo de sua 

competência (Resolução Regional ou Resolução) dispondo sobre o provimento ou não do recurso 
administrativo apresentado pela contratada 

 
14.8. Caso o recurso seja aceito, o processo será restituído ao titular da unidade orgânica gestora para 

comunicação à contratada sobre o encerramento do processo e, posteriormente, ao fiscal ou 
gestor do instrumento para registro do arquivamento no sistema informatizado de gestão de 
contratos e convênios e apensação do processo ao processo principal 

 
14.9. Caso o recurso seja negado, o processo será restituído à unidade orgânica gestora do 

instrumento para providências quanto ao registro da decisão nos sistemas cadastrais 
correspondentes e publicação no Diário Oficial da União - DOU, caso a penalidade implique em 
restrição ou rescisão contratual, e posterior encaminhamento à Secretaria de Licitações, na Sede, 
ou à Secretaria Regional de Licitações, nas Superintendências Regionais, para registro da 
decisão no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

 
 
15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
15.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 

convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato, que deverá ser entregue em até 10(dez) dias úteis após a assinatura do 
mesmo, em espécie, Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança 
Bancária, a critério da contratada. 

 
15.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Codevasf a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe as condições 
contratuais. 
 

15.2. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Área de Desenvolvimento 
Integrado e Infraestrutura da Codevasf. 
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15.3. A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverá estar em vigor e com 
cobertura até 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência do contrato. 

 
15.4. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Garantia de 

Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual. 
 
15.5. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela 

Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf. 
 
15.6. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação de 

multas e de rescisão contratual, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 
 
15.7. A ordem de serviço não será emitida antes do recolhimento da garantia contratual. 
 
15.8. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado 

ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de 
forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os 
novos valores e prazos pactuados. 

 
15.9. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do 

disposto na cláusula de rescisão contratual, hipótese em que a garantia reverterá e será 
apropriada pela Codevasf. 

 
15.10. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 
 
16. FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete 

verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram e competências definidas no Manual de Contrato. 

 
16.2. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de a seu exclusivo critério, acompanhar, 

fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução 
dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção 
de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

 
16.3. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como representante da 

Codevasf, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja 
subcontratação de serviços vedados no instrumento assinado pelas partes. 

 
16.4. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 

CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete. 
 
16.5. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos 

previstos para a execução dos serviços. 
 
16.6. Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da execução dos serviços. 
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16.7. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela Codevasf, quando 
houver, exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença 
de técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros 
documentos que se façam necessários ao fiel cumprimento do objeto. 

 
16.8. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as 

seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do 
CPF. 

 
16.9. Informar ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 

demandante sobre o andamento dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico 
da obra – RAF. 

 
16.10. Efetuar os registros diários no Diário da Obra. 
 
16.11. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 
16.12. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro pactuado, 

encaminhando ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 
demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamentos, 
solicitados pela CONTRATADA. 

 
16.13. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao 

Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, 
ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros, 
cientificando-a da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas 
justificativas. 

 
16.14. Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 

instrumento contratual. 
 
16.15. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com as 

cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 
 
16.16. Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e os 

consequentes boletins de medição. 
 
16.17. Encaminhar à Contratada cópia da Licença Ambiental, se houver, caso contrário, cópia da 

legislação de dispensa do referido documento. 
 
16.18. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao 

titular da unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento. 
 
16.19. Receber e encaminhar ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular da unidade 

orgânica demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio 
econômico financeiro. 

 
16.20. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 

encaminhar processo ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular da unidade 
orgânica demandante, no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual. 

 
16.21. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções na 

execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações 

e-DOC 69D44B4E
Proc 59500.003572/2023-57-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
69D44B4E

e-DOC 97F315E3
Proc 59500.003572/2023-57-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
97F315E3

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=69D44B4E
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=3572&filter[anoproc]=2023
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=97F315E3
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=3572&filter[anoproc]=2023


 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura 

 

19 

relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade 
competente. 

 
16.22. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto ao 

término da vigência do contrato, para providências no sentido de liberação da garantia contratual 
em favor da CONTRATADA. 

 
16.23. Receber as etapas de obra, serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo 

com as regras contratuais. 
 
16.24. Informar ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 

demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua 
competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
16.25. Receber provisoriamente as aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade, mediante 

recibo ou Termo Circunstanciado, enquanto não for designada comissão de recebimento ou outro 
empregado, para o recebimento definitivo. 

 
16.26. Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas ambientais, quando 

houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental, também quando 
houver, tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais. 

 
16.27. Realizar vistorias na obra e verificar sua conformidade com as normas aplicáveis e com as 

orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI’s. 

 
16.28. Acompanhar a execução da obra, verificando a correta utilização quantitativa e qualitativa dos 

materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qualidade 
adequada. 

 
16.29. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o 
seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

 
16.30. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
 
16.31. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a 

CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, 
CADIN ou certidões comprobatórias. 

 
 
17. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
 
17.1. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à Codevasf, através da 

Fiscalização, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da 
data da solicitação dos mesmos. 

 
17.2. O recebimento do objeto, após a sua conclusão, obedecerá ao disposto no descrito abaixo: 
 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
b1) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 
17.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos neste Edital. 

 
17.2.2. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não 

serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 
realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à 
exaustão dos mesmos. 

 
17.2.3. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto do contrato correm por conta do contratado. 
 

17.2.4. A Codevasf rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

 
17.3. A Codevasf, por meio da fiscalização, terá 90 dias para verificar a adequação dos serviços 

recebidos com as condições contratadas, vistoriar os equipamentos disponibilizados e emitir 
parecer conclusivo sobre o empreendimento. 

 
17.4. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA, 

às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 
 
17.5. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 

condicionante para: 
 

a) Emissão, pela Codevasf, do Atestado de Execução dos serviços; 
b) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); e 
c) Liberação da Caução Contratual. 

 
17.6. Aceitos e aprovados os serviços, a Codevasf emitirá o Termo de Encerramento Físico (TEF), que 

deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação 
da prestação de garantia. 

 
17.7. O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado à emissão de Laudo 

Técnico pela Codevasf (Relatório sobre todos os serviços executados). 
 
17.8. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do 

Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de 
liberação e pagamento. 

 
18. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
18.1. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da 

saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 
22/12/1977, que altera a CLT, Portaria nº 3.214 do Ministério do Estado do Trabalho, de 
08/06/1978, do ISSO e deverá: 
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a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do 
Trabalho – NRs, pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 

b) Elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-18; 
c) Manter nos Eixos, o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro II da NR-4. 

 
 
19. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
19.1. A Codevasf deverá atentar-se aos critérios e práticas estabelecidos pelo Decreto nº 7.746, de 

05/06/2012, que regulamentou o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, para a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes. 

 
19.2. O Decreto nº 7.746/2012, em seu art. 2º, estabelece que na aquisição de bens e na contratação 

de serviços e obras, a administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as 
empresas estatais dependentes adotarão critérios e práticas sustentáveis nos instrumentos e, em 
seu art. 4º, considera como critérios e práticas sustentáveis, entre outras: 

 
a) baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
b) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
e) maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
g) origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 
h) utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 

florestal sustentável ou de reflorestamento. 
 
19.3. Na execução da obra e serviços será exigido o pleno atendimento da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01/2010, onde a CONTRATADA deverá adotar as seguintes providências: 
 

a) Deverá ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
de origem local para execução, conservação e operação das obras públicas. 

b) Deverá fazer o uso obrigatório de agregados reciclados nas obras contratadas, sempre que 
existir a oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior em 
relação aos agregados naturais. 

c) Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, e a coleta 
seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 
3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o 
caso. 
c1) Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados 

adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta 
seletiva. 

d) Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das 
seguintes medidas, dentre outras: 
I) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 
II) Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
III) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
IV) Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para 

evitar o desperdício de água tratada; 
V) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 

meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 
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consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

VI) Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de 
desperdícios e poluição. 

e) Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de 
chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou 
agentes bacteriológicos, minas e outros); 

f) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para a execução de serviços; 

g) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

h) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, dentre os quais: 
I) Pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e 

seus compostos devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas 
indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

II) Lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e 
acondicionados em recipientes adequados para destinação específica; 

III) Pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinação 
final, ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente. 

 
19.4. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – 
CONAMA, e suas alterações, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos 
seguintes termos: 

 
a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao 
órgão competente, conforme o caso; 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 

 
b.1) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de 
resíduos Classe A de reservação de material para usos futuros; 

b.2) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

b.3) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas; 

b.4) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

 
c) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da 

contratação, em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
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d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os 
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT 
NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.” 

 
19.5. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos 

e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento e 
o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem 
como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

 
a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 

adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que 
venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras 
substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da 
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005 e legislação correlata; 

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 
empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou 
entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no 
varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da 
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, 
dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão 
ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 
23/06/2005, e legislação correlata. 

 
19.6. Se houver a aquisição de bens, a CONTRATADA deverá observar os seguintes critérios de 

sustentabilidade ambiental, conforme a instrução normativa SLTI/MP nº 01/2010: 
a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

c) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 
19.7. A CONTRATADA deverá comprovar a adoção de práticas de desfazimento sustentável ou 

reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. 
 
 
20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf antes do início dos trabalhos, os seguintes 

documentos: 
 

a) Identificação da área para construção de canteiro de obra e “layout” das instalações e 
edificações previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de 
campo, quando for o caso. 
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b) Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias de 
execução, devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos elucidativos 
das fases de implantação, respeitando os prazos parcial e final para execução das obras. 
Na formulação do plano de trabalho proposto a CONTRATADA deverá considerar, 
necessariamente, as diretrizes, recomendações e exigências previstas no Plano de 
Controle Ambiental da Obra e outros Planos Ambientais decorrentes e o esquema 
organizacional da CONTRATADA para a obra. 

 
b.1) Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá 

apresentar declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: 
areia, brita, pedra, indicando, quando não especificado no projeto básico ou 
executivo, sua localização e distância de transporte posto obra, inclusive quanto ao 
fornecimento de água para manutenção do canteiro. 

 
c) Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar, 

demonstrando todas as etapas previstas para a execução do objeto contratado; 
d) Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na 

alínea acima. 
e) Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. A Contratada quando da solicitação 
de autorização para os serviços parciais a serem subcontratados deverá demonstrar em 
serviços e/ou fornecimentos que serão subcontratados, bem como, comprovar as 
exigências da habilitação, conforme descrito abaixo, da empresa subcontratada, 
respeitando os limites de subcontratação constante do subitem 6.3, que deverá ser 
previamente aprovada pela Fiscalização da Codevasf: 

e1) Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação econômico-financeira 
deverá ser atendida conforme exigência do Edital; 
e2) Registro ou inscrição da SUBCONTRATADA no Conselho de Classe 
Profissional (e.g. CREA), demonstrando o ramo de atividade (em sua disciplina 
subcontratada); 
e3) Comprovação de capacidade técnica-operacional da 
SUBCONTRATADA, representado por certidão(ões) ou atestado(s) expedidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado do CAT - Certidão de 
Acervo Técnico do profissional responsável à época, comprovando a execução de 
serviços similares àqueles que serão subcontratados, em empreendimentos de porte 
e complexidade similar ao objeto da licitação; 
e4) Declaração de que entre os responsáveis técnicos ou sócios não constam 
funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Codevasf 
e5) Durante a execução do CONTRATO a SUBCONTRATADA indicada pode 
ser substituída por empresa com capacidade equivalente ou superior, desde que 
aprovado previamente pela CODEVASF. 

 
20.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter situação regular 
junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto 
no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 
20.3. Manter no local da obra durante todo o período de execução em regime permanente no mínimo 

01 (um) técnico de segurança do trabalho, portador de comprovação de registro profissional 
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e caso necessário disponibilizar outros 
profissionais, conforme disposto na NR4. 

 
20.4. Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Licença Ambiental, se houver, caso 

contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento. 
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20.5. Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do 
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução das obras. 

 
20.5.1. Ao final dos serviços as instalações do canteiro de obra deverão ser demolidas e as áreas 

devidamente recuperadas, conforme as recomendações básicas para proteção ambiental. 
 

20.5.2. Realizar e executar o Plano de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas (PRAD) das 
áreas onde forem realizadas intervenções em função da obra. 

 
20.6. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador dos 

trabalhos, nos escritórios da CONTRATANTE em Brasília/DF ou Superintendências Regionais. 
 
20.7. Instalar e manter, sem ônus para a Codevasf, no canteiro de obras, um escritório e os meios 

necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da Codevasf, para uso 
exclusivo da Fiscalização da Codevasf, com área mínima de ( estabelecer o tamanho conforme o 
porte e necessidade das obras), incluindo banheiro, sala de reuniões, com mobiliário completo 
incluindo: mesa, cadeiras, armários, ar condicionado, telefone, 01 computador desktop e 01 
notebook com periféricos, hardware atual e software adequado ao acompanhamento da obra (MS 
Project e Autocad), administração de escritório e comunicação, Internet, 01 câmera fotográfica 
digital (resolução mínima de 13.0 megapixel com cartão de memória de 4Gb), materiais de 
escritório necessários à operação dos equipamentos e desempenho das atividades pelo período 
correspondente ao da execução dos serviços, sendo que ao final das obras todos os materiais 
não utilizados e equipamentos serão devolvidos à CONTRATADA. 
 

20.8. Disponibilizar para a equipe da Fiscalização da Codevasf, com vistas ao atendimento das 
necessidades da obra, os equipamentos para laboratório de controle tecnológico de concreto e 
aterros, inclusive manutenção e pessoal de apoio para controle de qualidade dos materiais e 
serviços objetos deste Termo, os quais serão devolvidos à CONTRATADA ao final da execução 
das obras e serviços de engenharia. 

 
20.9. Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e medições, tais como 

os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de geotecnia e concreto, 
inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, deverão estar contempladas na proposta 
no preço estabelecido para a administração local, instalação e manutenção do canteiro de obras, 
sendo que ao final das obras todos equipamentos serão devolvidos à CONTRATADA. 

 
20.10. Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a 

serem aplicados nas obras e serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive os traços dos 
concretos a serem utilizados. 

 
20.11. Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, testes, exames e 

provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto correrão por conta da 
CONTRATADA e, para garantir a qualidade da obra, deverão ser realizados em laboratórios 
aprovados pela fiscalização. 

 
20.12. Disponibilizar para a equipe de Fiscalização da Codevasf 01 (um) veículo pick-up, em estado 

novo, de no máximo dois anos de uso ou 50.000km, de cor preferencialmente branca, com os 
dizeres conforme especificação da Codevasf, incluindo despesas operacionais, motoristas, 
combustível, manutenção e seguro, por período correspondente ao período da obra mais 30 
(trinta) dias, sendo que os custos das despesas deverão ser previstos na planilha. 

 
20.13. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até 

o local dos serviços e fornecimentos. 
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20.14. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos 
adequados para a boa execução das obras e serviços de engenharia. 

 
20.15. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações 

elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrentes da execução do objeto 
desta licitação, bem como pelos danos que vier causar à Codevasf e a terceiros. 

 
20.16. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das obras, inclusive 

dos barracões e instalações. 
 
20.17. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da 

fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das obras e serviços de engenharia dentro do 
prazo contratual. 

 
20.18. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a Codevasf, bem como todo o material necessário à execução dos serviços 
objeto do contrato. 

 
20.19. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e 
equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço 
contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços de engenharia. 

 
20.20. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de 

execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os 
custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da 
CONTRATADA. 

 
20.21. A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela Codevasf, no local do serviço, para 

representá-la na execução do objeto contratado. 
 
20.22. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os 

elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
 
20.23. Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo pagamento 

integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e 
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

 
20.24. No momento da desmobilização, para liberação da última fatura, faz-se necessária a 

apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, 
telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

 
20.25. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 

caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a 
substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante 
prévia autorização da Codevasf. 

 
20.26. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade 
CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo. 

 
20.27. A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e 

equipamentos, quando da chegada à obra, a qual deverá ser devidamente anotada no Diário de 
Obras, para acompanhamento e controle da Codevasf. 
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20.28. Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os 
serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em 
conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução CONFEA nº 336 de 27 de outubro 
de 1989. 

 
20.29. A CONTRATADA e a equipe técnica ambiental deverão apresentar o certificado do registro no 

Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, mantido pelo IBAMA, de acordo 
com a Resolução CONAMA nº. 01 de 13 de junho de 1988 e IN-IBAMA nº. 10, de 17 de agosto de 
2001. 

 
20.30. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal 

que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros. 
 
20.31. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar 

encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos 
serviços. 

 
20.32. O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo das obras e serviços 

de engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos de 
responsabilidade da Codevasf, e atualizado/revisado periodicamente conforme solicitação da 
fiscalização. 

 
20.33. Durante a execução dos serviços e obras, caberá à CONTRATADA as seguintes medidas: 
 

a) Instalar e manter no canteiro de obras 01 (uma) placa de identificação da obra, com as 
seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra com a respectiva 
ART, nº do Contrato e contratante (Codevasf), conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução 
CONFEA nº 198/1971. 

 
i. A placa de identificação das obras e serviços deve ser no padrão definido pela 

Codevasf e em local por ela indicado, cujo modelo encontra-se na publicação 
“Instruções para a Preparação de Placas de Obras Públicas”, anexas aos TR, 
independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe – Anexo VI. 

 
b) Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se 

necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor. 
c) Manter no local das obras e serviços de engenharia um Diário de Ocorrências, no qual 

serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos 
materiais, mão-de-obra, etc., como também, reclamações, advertências e principalmente 
problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, 
devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em todas as vias, ficará 
em poder da Contratante após a conclusão das obras e serviços de engenharia. 

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 
e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas 
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da 
execução das obras e serviços de engenharia. 

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) 
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e 
fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades 
desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 

g) Manter no local das obras e serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos 
previstos e necessários para execução do objeto (ART’s, licenças ambientais, projeto 
básico, alvarás, etc). 
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20.34. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que 
contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas 
relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer 
manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também 
conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, abstendo-se, 
ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de 
irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis. 

 
20.35. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução das obras e serviços 

de engenharia objeto da presente licitação atender ainda às seguintes normas complementares: 
 

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas 
de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Codevasf. 

b) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 
 
21. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 
 
21.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 
 
21.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 
 
21.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 
 
21.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, determinando 

as providências necessárias à correção das falhas observadas. 
 
21.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo 

para sua retificação. 
 
21.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados. 
 
21.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 
 
 
22. MATRIZ DE RISCOS 
 
22.1. A matriz de risco está apresentada no Anexo VII deste Termo de Referência com o objetivo de 

definir as áreas de exposição da execução do objeto, advindas de eventos supervenientes à 
contratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e respectivas responsabilidades 
pela eventual ocorrência, bem como para o dimensionamento das propostas pelas licitantes. 

 
22.2. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja 

responsabilidade na Matriz de Risco é da Codevasf. 
 
22.3. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto 

do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada. 
 
22.4. Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de transcrição no 

instrumento. 
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22.5. A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, da natureza 
e extensão dos riscos por ela assumidos e garante ter levado tais riscos em consideração na 
formulação de sua proposta. 

 
22.6. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, 

tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado da 
combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto 
resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco 
como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere impactos econômicos 
positivos ou negativos, bem como no prazo de execução do contrato. 

 
22.7. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as 

disposições da matriz de riscos, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 
 
22.8. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou 

aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de risco. 
 
22.9. Os casos omissos na matriz de riscos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
 
22.10. A referida matriz de riscos é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de resultado e 

devidamente delimitadas neste TR. 
 
23. CONDIÇÕES GERAIS 
 
23.1. O resultado do fornecimento e execução dos serviços objeto do certame licitatório, incluindo os 

desenhos originais, as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos 
no contexto das obras, serão de propriedade da Codevasf, e seu uso por terceiros só se realizará 
por expressa autorização desta. 

 
23.2. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a 

CONTRATADA, independente de transcrições. 
 
 
24. ANEXOS 
 
24.1. São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência: 
 

- Anexo I: Justificativas; 
- Anexo II: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços; 
- Anexo III: Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência; 
- Anexo IV: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI; 
-     Anexo V: Especificações Técnicas; 
- Anexo VI: Manual de Uso da Marca do Governo; 
- Anexo VII: Matriz de Riscos. 
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Anexo I: Justificativas 

 
Finalidade: este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da especificidade 
da obra ou serviço de engenharia, previstas no Termo de Referência e que aqui após relacionadas passam 
a integrar o TR. 
 
Justificativas: 
 
Da necessidade da contratação: 
A região do Seridó Potiguar está situada no extremo central sul do Rio Grande do Norte, sendo formada 
pelas bacias dos rios Seridó e Espinharas, afluentes do Piranhas-Açu. Seus limites abrigam 25 municípios, 
quais sejam: Acari, Bodó, Cerro Corá, Carnaúba dos Dantas, Caicó, Cruzeta, Currais Novos, Equador, 
Florânia, Ipueira, Jardim de Piranhas, Jardim do Seridó, Jucurutu, Lagoa Nova, Ouro Branco, Parelhas, São 
Fernando, São Vicente, São João do Sabugi, São José do Seridó, Santana do Seridó, Serra Negra do 
Norte, Timbaúba dos Batistas e Tenente Laurentino Cruz. Ocupa uma área de 10.796,72 Km², onde vivem 
cerca de 300 mil habitantes, considerando as zonas urbana e rural.  

Situada no semiárido brasileiro, a região em pauta apresenta grande concentração de pequenos 
reservatórios, sejam eles privados ou pertencentes ao poder público, que secam nos períodos de longas 
estiagens verificadas no sertão nordestino, principalmente aqueles com capacidade de acumulação inferior 
a 5 milhões de metros cúbicos. Diante desse cenário, associado à baixa capacidade de regularização das 
fontes hídricas existentes, as falhas no abastecimento de água nos municípios da região do Seridó é um 
problema recorrente. 

O Sistema Adutor do Seridó foi, então, concebido, visando a implementação de sistemas adutores 
integrados com fontes hídricas seguras, como o Projeto de Integração do Rio São Francisco – PISF e 
grandes barragens da região, de modo a promover maior segurança hídrica aos municípios da região do 
Seridó Potiguar e garantir abastecimento pleno das suas populações, conforme ação prevista no Plano de 
Recursos Hídricos da bacia do rio Piranhas-Açu, e reconhecido como empreendimento estratégico do 
Plano Nacional de Segurança Hídrica – PNSH. 

Nesse sentido, em 01/11/2023, foi emitido o Acórdão n° 2233/2023 – TCU – Plenário, que determinou que 
a Codevasf retificasse o projeto executivo, em especial o perfil geológico, para que passe a representar 
fielmente a situação encontrada em campo. 

Regime de execução: 
Empreitada por Preços Unitários. O pagamento será por medições das unidades efetivamente executadas. 
Este regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, pois será pago somente os 
serviços efetivamente executados, mediante medições mensais, dos preços unitários propostos pela 
contratada. O regime de execução de empreitada por preço unitário será utilizado devido à natureza do 
objeto que possui imprecisão de quantitativo. 
 
Participação de Consórcios: 
SIM: A logística necessária para cumprimento do objeto exige o envolvimento de empresas com diferentes 
especialidades, sendo consequentemente pertinente a formação de consórcios, com intuito de reforçar a 
capacidade técnica e financeira do Licitante, proporcionar maior disponibilidade de equipamento e pessoal 
especializado, possibilitando a participação de maior número de Empresas. 
 
O limite estabelecido de cinco empresas para formação de consórcio possui o objetivo de ampliar a 
concorrência e permitir a participação do maior número de competidores do certame, sem qualquer prejuízo 
para a entrega dos produtos finais dessa contratação. 
 
Permissão de Subcontratação: 
SIM: A permissão de subcontratação possui o objetivo de ampliar a concorrência e permitir a participação 
do maior número de competidores do certame, sem qualquer prejuízo para a entrega dos produtos finais 
dessa contratação. 
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Participação de Cooperativa:  
Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Cooperativas uma vez 
que as especificidades do objeto e da prestação de serviço exige uma gestão operacional centralizada e 
não concede autonomia dos cooperados, conforme exigido pela IN MPOG 05/2017  
 
Desapropriação: 
Não aplicável. 
 
Critério de Julgamento: Menor preço, de acordo com o Art. 54 da Lei n.º 13.303/2016. 
 
Divulgação do valor orçado: Divulgado. 
 
Divulgado: Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU – Nas licitações realizadas pelas empresas 
estatais, sempre que o orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, 
sua divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio constitucional da 
publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à 
revelação do orçamento. 
 
Garantia do Objeto: A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no Art. 618 do Código Civil, 
Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002. O empreiteiro responderá durante cinco anos, pela solidez e 
segurança do trabalho. 
 
Serviços Comuns de Engenharia:  
Um serviço de sondagem é considerado um serviço comum de engenharia devido à sua aplicação 
generalizada e essencial em diversos campos da engenharia. A atividade de sondagem envolve a coleta de 
informações geotécnicas e geológicas do subsolo, por meio de métodos como perfuração, amostragem e 
análise, sendo fundamental para a realização de projetos de construção civil, geotecnia, geologia, 
fundações e obras de infraestrutura. Por ser uma prática padrão e necessária em muitos empreendimentos, 
a sondagem é reconhecida como um serviço padronizado de engenharia, oferecendo dados fundamentais 
para a tomada de decisões seguras e eficientes no desenvolvimento de projetos. 
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Anexo II: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 
A Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por seu representante 
legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que conhece o local 
onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que 
os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução das obras, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da proposta e 
execução do contrato. 
 
 
Cidade, ___/___/_____ 
 
____________________________________ 
Assinatura do representante legal 
 
Nome: _____________________________ 
 
Função: ____________________________ 
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Anexo III: Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA 
 
 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 
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Anexo IV: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Detalhamento dos Encargos Sociais – Horista e Mensalista 
Detalhamento do BDI 
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Detalhamento dos Encargos Sociais – Horista e Mensalista – Sem Desoneração (preenchido) 
 

QUADRO DES (preenchido) 
 
 

 

HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA %

A 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

A1 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

B 50,44% 19,66% 50,44% 19,66%

B1 17,99% Não incide 17,99% Não incide

B2 4,28% Não incide 4,28% Não incide

B3 0,88% 0,66% 0,88% 0,66%

B4 11,17% 8,33% 11,17% 8,33%

B5 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%

B7 1,83% Não incide 1,83% Não incide

B8 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 13,33% 9,95% 13,33% 9,95%

B10 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

C 9,19% 6,87% 9,19% 6,87%

C1 5,24% 3,91% 5,24% 3,91%

C2 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%

C3 0,84% 0,63% 0,84% 0,63%

C4 2,55% 1,91% 2,55% 1,91%

C5 0,44% 0,33% 0,44% 0,33%

D 8,91% 3,63% 19,02% 7,58%

D1 8,47% 3,30% 18,56% 7,23%

D2 0,44% 0,33% 0,46% 0,35%

85,34% 46,96% 115,45% 70,91%

Reincidência de "A" sobre "B"

Reincidência de "A" sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

ENCARGOS SOCIAIS

 ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Salário Maternidade

Auxílio Acidente de Trabalho 

Férias Gozadas 

Axílio - Enfermidade 

 REINCIDÊNCIAS

Feriados 

13º Salário 

Licença Paternidade 

Faltas Justif icadas 

Dias de chuva 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS

SECONCI

 ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Repouso Semanal Remunerado 

SESI

SENAI 

INCRA

SEBRAE

Saário Educação 

DISCRIMINAÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

INSS 

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS
Encargos Sociais Vigência a partir de 12/2022 - SINAPI 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA 
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Detalhamento do BDI 
 
 

  
 

 
  

Item 1º quartil 3º quartil Adotado

AC 3,80 4,67 3,80

S e G 0,32 0,74 0,32

R 0,50 0,97 0,50

DF 1,02 1,21 1,02

L 6,64 8,69 6,64

T 8,65

TOTAL 20,93% BDI A SER ADOTADO

* TRIBUTOS %

PIS 0,65
COFINS 3,00
CPRB 0,00

ISS 5,00

FE 0,00
Total 8,65

Lucro
Tributos *

Identificação
Administração Central
Seguro e Garantia
Risco
Despesas Financeiras

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

Cálculo do BDI  - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS
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Anexo V: Especificações Técnicas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 
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Anexo VI: Manual de Uso da Marca do Governo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manual de Uso da Marca do Governo Federal 
Obras (Modelo de Placas Codevasf) 

 
 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 
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Anexo VII: Matriz de Risco 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MATRIZ DE RISCOS 
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ANEXO VII 

MATRIZ DE RISCOS 

 

 

ITEM TIPO DESCRIÇÃO MITIGAÇÃO
ALOCAÇÃO DO 

RISCO

1 Projeto
Modificação do escopo e de especificação de serviços pelo 
Contratante

Aditivo contratual para adequação dos serviços contratados Contratante

2 Vícios ocultos
Vícios ocultos nos insumos e equipamentos utilizados na 
execução da obra, sem prejuízo do direito de regresso contra 
fornecedores durante a execução

Requerer a mobilização de recursos para fazer frente aos riscos 
verificados. Exigir a apresentação de ajustes no Plano de Ataque 
de Obras e Cronograma, respeitando o prazo de execução do 
contrato. Requerer a apresentação de garantia contratual pela 
Contratada.

Contratada

3 Fato Príncipe Fatos caracterizados na legislação vigente como "Fatos Prínicipe"
Reequilíbrio econômico-financeiro;
Aditivo Contratual (excepcional)

Contratante

4
Erro de execução por 

subcontratadas
Não atendimento das condições de aceitação dos serviços ou 
irregularidade cometida nos casos de Subcontratação de serviços

Efetuar a recusa dos serviços. Exigir a apresentação de Garantia 
Contratual pela Contratada

Contratada

5 Liberação de Áreas
Atrasos nas liberações das áreas para a execução dos serviços, 
desde que não haja responsabilidade da CONTRATADA

Aditivo contratual de prazo e/ou de valor Contratante

6 Econômico-financeira
Ocorrência de eventos relacionados à saúde financeira da 
Contratada.

Exigir a apresentação de Garantia Contratual pela Contratada Contratada

7 Judicial-trabalhista
Responsabilização subsidiária da Contratante na esfera 
judicial por questões trabalhistas/previdenciárias.

Exigir a apresentação de Garantia Contratual. Realizar retenções 
e glosas de créditos da Contratada durante a vigência contratual.

Contratada

8 Orçamento Público Insuficiência de disponibilidade orçamentária
Aditivo Contratual - para adequação do ritmo de obras à 
disponibilidade orçamentária e cronograma. Suspensão do 
Contrato.

Contratante

9
Máquinas e 

Equipamentos
Furto de máquinas e equipamentos. Além de qualquer furto e 
danificação em materiais fornecidos pela Codevasf

Requerer a mobilização de recursos para fazer frente aos riscos 
verificados

Contratada
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Base de Preço:

Custo Direto BDI Custo com BDI
1.0  R$               243.877,17 
1.1 01.21.090 CPOS Sondagem Mista: (Des)Mobilização por trecho un 4,00  R$                                           6.440,38 20,93%  R$                     7.788,35  R$                 31.153,41 
1.2 C0333 SEINFRA Sondagem Mista: em rochas m 117,00  R$                                           1.251,98 20,93%  R$                     1.514,02  R$               177.140,27 
1.3 C0143 SEINFRA Sondagem Mista: em solo (SPT) m 78,00  R$                                              299,97 20,93%  R$                        362,75  R$                 28.294,79 
1.4 200203 SIURB Sondagem Mista: Desloc/Instalação 0-200 m un 27,00  R$                                                95,67 20,93%  R$                        115,69  R$                   3.123,73 
1.5 200205 SIURB Sondagem Mista: Desloc/Instalação > 200 m un 12,00  R$                                              287,01 20,93%  R$                        347,08  R$                   4.164,97 
2.0  R$               145.841,58 
2.1 GT3 CODE Poços de Inspeção com retroescavadeira m 268,00  R$                                              450,00 20,93%  R$                        544,19  R$               145.841,58 
3.0  R$               112.791,48 
3.1 01.21.010 CPOS Sondagem Percussão: (Des)Mobilização por trecho un 4,00  R$                                           1.249,33 20,93%  R$                     1.510,81  R$                   6.043,26 
3.2 01.02.02U COMPESA Sondagem Percussão: com SPT - Terrestre m 568,00  R$                                              122,06 20,93%  R$                        147,61  R$                 83.840,87 
3.3 200203 SIURB Sondagem Percussão: Desloc/Instalação 0-200 m un 114,00  R$                                                95,67 20,93%  R$                        115,69  R$                 13.189,09 
3.4 200205 SIURB Sondagem Percussão: Desloc/Instalação > 200m un 28,00  R$                                              287,01 20,93%  R$                        347,08  R$                   9.718,27 

502.510,24R$               

Sondagem a Percussão SPT

Poço de Inspeção

BDI

Sondagem Mista

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Item Código DESCRIÇÃO UND QUANT
PREÇO UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

Serviço: Contratação de Ensaios e Serviços Geotécnicos para retificação do projeto executivo do Sistema de Adutoras do Seridó 
Potiguar, no estado do Rio Grande do Norte (Trechos 1N, 2N, 4N e 5N)

20,93%

SEINFRA - 028
SIURB - 07/2023

SIURB INFRA - 07/2023
CPOS/CDHU - 08/2023
COMPESA - 01/2023
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 1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Total
Composiç  C0333 SEINFRA SERVIÇOS DE SONDAGEM GEOTÉCNICA MISTA EM ROCHA M 1,0000000 1.251,98 1.251,98

Insumo  I0454 SEINFRA SERVIÇOS DE SONDAGEM GEOTÉCNICA MISTA EM ROCHA M 1,0000000 1.251,98 1.251,98
MO sem 

LS =>
0,00 LS => 0,00 MO com 

LS =>
0,00

Valor do 0,00 1.251,98

Quant. => 1,0000000 Preço 
Total =>

1.251,98

 2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit

Total

Composiç
ão

 C0143 SEINFRA SERVIÇOS DE SONDAGEM GEOTÉCNICA MISTA EM SOLOS M 1,0000000 299,97 299,97

Insumo  I0412 SEINFRA SERVIÇOS DE SONDAGEM GEOTÉCNICA MISTA EM SOLOS M 1,0000000 299,97 299,97

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com 
LS =>

0,00

Valor do 0,00 299,97
Quant. => 1,0000000 Preço 

Total =>
299,97

 3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Total
Composiç  200203 SIURB DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, UN 1,0000000 95,67 95,67

Insumo  1182 SIURB SONDADOR (SGSP) H 1,0000000 46,95 46,95

Insumo  1003 SIURB AJUDANTE GERAL (SGSP) H 2,0000000 24,36 48,72
MO sem 

LS =>
95,67 LS => 0,00 MO com 

LS =>
95,67

Valor do 0,00 95,67
Quant. => 1,0000000 Preço 

Total =>
95,67

 4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Total
Composiç
ão

 200205 SIURB DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, 
CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ACIMA DE 200M, PARA SONDAGEM A PERCUSSÃO

UN 1,0000000 287,01 287,01

Insumo  1182 SIURB SONDADOR (SGSP) H 3,0000000 46,95 140,85

Insumo  1003 SIURB AJUDANTE GERAL (SGSP) H 6,0000000 24,36 146,16

MO sem 287,01 LS => 0,00 MO com 287,01

Valor do 0,00 287,01

Quant. => 1,0000000 Preço 287,01

 5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit

Total

Composiç
ão

 01.21.090 CPOS/CD
HU

Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de sondagem 
rotativa

TX 1,0000000 6.440,38 6.440,38

Insumo  
A.07.000.

020350 

CPOS/CD
HU

Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de sondagem 
rotativa

TX 1,0000000 6.440,38 6.440,38

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com 
LS =>

0,00

Valor do 
BDI =>

0,00 6.440,38

Quant. => 1,0000000 Preço 
Total =>

6.440,38

 6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit

Total

Composiç
ão

 01.21.010 CPOS/CD
HU

Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de sondagem TX 1,0000000 1.249,33 1.249,33

Insumo  
A.07.000.

020476 

CPOS/CD
HU

Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de sondagem TX 1,0000000 1.249,33 1.249,33

MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00
Valor do 0,00 1.249,33

Quant. => 1,0000000 Preço 1.249,33

 7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Total
Composiç  COMPES SONDAGEM A PERCUSSÃO SPT, INCLUSIVE LAUDO (PROFUNDIDADE MÍNIMA DE M 1,0000000 122,06 122,06

Composiç  100533 SINAPI TECNICO DE EDIFICACOES COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3750000 36,76 13,78

Composiç  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5330000 19,76 10,53

Composiç  88322 SINAPI TÉCNICO DE SONDAGEM COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0660000 49,32 52,57

Composiç  90773 SINAPI DESENHISTA COPISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1330000 36,88 4,90
Insumo  990113U COMPES

A
VAN COM COMBUSTIVEL, MANUTENÇÃO E SEGURO H 0,3300000 53,74 17,73

Insumo  990214U COMPES MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA SONDAGEM H 1,0000000 22,55 22,55
MO sem 75,71 LS => 0,00 MO com 75,71
Valor do 0,00 122,06

Quant. => 1,0000000 Preço 122,06

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOSSEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOSSEDI - SERVIÇOS 
Outros

Outros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

1,21

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

1,21

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Edificações

SONDAGENS

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
Edificações

Tipo
SONDAGENS

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
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HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA %

A 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

A1 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

B 50,44% 19,66% 50,44% 19,66%

B1 17,99% Não incide 17,99% Não incide

B2 4,28% Não incide 4,28% Não incide

B3 0,88% 0,66% 0,88% 0,66%

B4 11,17% 8,33% 11,17% 8,33%

B5 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%

B7 1,83% Não incide 1,83% Não incide

B8 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 13,33% 9,95% 13,33% 9,95%

B10 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

C 9,19% 6,87% 9,19% 6,87%

C1 5,24% 3,91% 5,24% 3,91%

C2 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%

C3 0,84% 0,63% 0,84% 0,63%

C4 2,55% 1,91% 2,55% 1,91%

C5 0,44% 0,33% 0,44% 0,33%

D 8,91% 3,63% 19,02% 7,58%

D1 8,47% 3,30% 18,56% 7,23%

D2 0,44% 0,33% 0,46% 0,35%

85,34% 46,96% 115,45% 70,91%

Reincidência de "A" sobre "B"

Reincidência de "A" sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e reincidência do FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado

ENCARGOS SOCIAIS

 ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Salário Maternidade

Auxílio Acidente de Trabalho 

Férias Gozadas 

Axílio - Enfermidade 

 REINCIDÊNCIAS

Feriados 

13º Salário 

Licença Paternidade 

Faltas Justificadas 

Dias de chuva 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS

SECONCI

 ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Repouso Semanal Remunerado 

SESI

SENAI 

INCRA

SEBRAE

Saário Educação 

DISCRIMINAÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

INSS 

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS

Encargos Sociais Vigência a partir de 12/2022 - SINAPI 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA 
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Item 1º quartil 3º quartil Adotado

AC 3,80 4,67 3,80

S e G 0,32 0,74 0,32

R 0,50 0,97 0,50

DF 1,02 1,21 1,02

L 6,64 8,69 6,64

T 8,65

TOTAL 20,93% BDI A SER ADOTADO

* TRIBUTOS %

PIS 0,65
COFINS 3,00
CPRB 0,00

ISS 5,00
FE 0,00

Total 8,65

Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS é de 100,00%

sobre o valor da obra e a alíquota do ISS aplicável no Município é de 5,00% ← (limitado a 5,00%)

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

Cálculo do BDI  - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS

Identificação
Administração Central
Seguro e Garantia
Risco
Despesas Financeiras
Lucro
Tributos *

FÓRMULA

BDI calculado pela expressão:
BDI = { [ (1+AC+S+R+G) x (1+DF) x (1+L) / (1-T)] -1}
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Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA SERVIÇOS 

GEOTÉCNIA/GEOLOGIA 

 

1. OBJETIVO 

1.1. 1.1. Estabelecer normas e critérios para a execução dos serviços de geologia e 
geotecnia para retificação do projeto executivo do Sistema de Adutoras do 
Seridó Potiguar, no estado do Rio Grande do Norte. 

1.2. As especificações são gerais e aplicam-se aos serviços pagos a preços 
unitários presentes na planilha de serviços geotécnicos 

1.3. A nota técnica n° 142/2021/CGEP/DPE/SNSH/MDR, a qual apresenta um 
conjunto de diretrizes para investigações geológico-geotécnicas aplicadas a 
obras de infraestrutura hídrica, deve ser considerada no desenvolvimento dos 
serviços.    

 

2. ESTUDOS GEOTÉCNICO/GEOLÓGICOS 

2.1. Os estudos serão entregues da seguinte forma:  

a. Plano de trabalho específico 
b. Relatórios parciais (medição)  
c. Relatório final  

2.2. A contratada deve, por meio do plano de trabalho específico, estabelecer os 
critérios para o desenvolvimento das investigações geológico/geotécnicas.  

 
2.3. O plano de trabalho específico deverá ser aprovado pela Codevasf. 
 

2.4. Os relatórios parciais devem conter todos os serviços que forem realizados 
em determinado período de tempo.  

2.5. A contratada deve investigar as condições geológicas/geotécnicas para 
subsidiar o desenvolvimento do projeto executivo das adutoras do Seridó, em 
especial os seguintes aspectos:  

a. Refinamento do perfil geológico-geotécnico; 
b. Informações geológicas/geotécnicas nos locais de transição entre trechos 

aéreos e enterrados, além de pontos de transição de relevo; 
c. Informações geológicas/geotécnicas nos locais previstos para presença de 

blocos de ancoragem; 

2.6. A investigação geotécnica contará com os seguintes métodos:  

a. Sondagens mistas;  
b. Sondagens à percussão com ensaio SPT;  
c. Sondagens a trado/poços de inspeção; 
d. Ensaios de campo e laboratório.  
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2.7. Para finalizar o serviço, a contratada deve apresentar um Relatório Final de 

Geotecnia. 

 

3. MÉTODOS DE INVESTIGAÇÃO  
 
3.1. SONDAGEM A TRADO 
 
3.1.1. Identificação 

3.1.1.1. As sondagens a trado deverão ser identificadas pelas letras ST, seguidas de 
número indicativo, o qual deverá ser sempre crescente, independentemente 
do local, fase ou objetivo da sondagem.   

3.1.1.2. Para estruturas distintas, sugere-se utilizar diferentes centenas. Por exemplo, 
Canal: ST 101, ST 102, ST 103...; estruturas de controle: ST 201, ST 202, ST 
203…; pontes: ST 301, ST 302, ST 303… 

 
3.1.2. Equipamentos:  
 

a. Trados do tipo concha com diâmetro de 100 mm (4’’), 150 mm (6’’) e 
200 mm (8’’); 

b. Trado helicoidal com diâmetro mínimo de 63 mm (2 ½’’);  
c. Cruzetas; 
d. Hastes; 
e. Luvas de ferro galvanizadas (diâmetro mínimo de 25mm) ou aço sem 

costura (diâmetro mínimo de 19 mm); 
f. Ponteira constituída por peça de aço terminada em bisel;  
g. Chaves de grifo; 
h. Trena;  
i. Recipientes herméticos para amostras;  
j. Parafina; 
k. Sacos plásticos ou de lona;  
l. Etiquetas para identificação; 
m. Medidor de nível d’água.  

 
3.1.3. A execução das sondagens e o processo de amostragem devem ser feitos de 

acordo com a normativa NBR 9603/2015 – Sondagem a Trado – Procedimen-
to. 

 
3.1.4. Apresentação dos resultados 
 
3.1.4.1. Os resultados das sondagens a trado devem ser apresentados em relatórios 

numerados, datados e assinados por responsável técnico registrado no Conse-
lho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.  

 
3.1.4.2. Os relatórios devem conter perfis individuais na escala 1:100 com as descri-

ções e classificação granulométrica tátil visual dos materiais atravessados 
confeccionada por geólogo, engenheiro ou técnico especializado, cujo nome e 
assinatura deverão constar no perfil.  
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3.1.4.3. Os relatórios devem possuir os boletins de campo com as seguintes informa-

ções: 
 

a. Nome da obra e do cliente; 
b. Identificação e localização do furo;  
c. Tipo de trado utilizado na perfuração e seu diâmetro (final e inicial);  
d. Data de execução;  
e. Descrição dos materiais e profundidade das amostras coletadas;  
f. Motivo da paralização;  
g. Medidas do nível d’água com data, hora e profundidade do furo na ocasi-

ão medida.   
  
3.1.4.4. Após o término do último furo da campanha, deverá ser apresentado o relató-

rio final com texto explicativo, localização dos furos executados, tempo gas-
to, total de furos executados, total de metros perfurados, planta de localização 
das sondagens com referência topográfica e outras informações de interesse 
da Codevasf. 

 
3.1.4.5. Todas as informações técnicas deverão ser armazenadas em arquivos eletrô-

nicos.    
 
 
3.2. POÇO DE INSPEÇÃO 
 
3.2.1. Identificação  
 
3.2.1.1. Os poços de inspeção deverão ser identificados pelas letras PI, e as trinchei-

ras pelas letras TR, seguidas de número indicativo, o qual deverá ser crescen-
te e sequencial, independentemente do local, fase ou objetivo da sondagem  

 
3.2.2. A execução dos poços de inspeção e trincheiras deve seguir normativa NBR 

9604/2016 - Abertura de poço e trincheira de inspeção em solo, com retirada 
de amostras deformadas e indeformadas – procedimento, a qual indica os 
procedimentos básicos para abertura de um poço e trincheira, desde os equi-
pamentos utilizados até o processo de amostragem do solo. 

  
3.2.2.1. A escavação de poços e trincheiras também pode ser efetuada por retroesca-

vadeira, recomendado quando o acesso é possível, pois acelera a investiga-
ção.   

 
3.2.3. Apresentação dos resultados 
 
3.2.3.1. Os resultados das sondagens devem ser apresentados em relatórios numera-

dos, datados e assinados por responsável técnico registrado no Conselho Re-
gional de Engenharia e Agronomia – CREA.  

 
3.2.3.2. Os relatórios devem conter perfis individuais na escala 1:100 com as descri-

ções e classificação granulométrica tátil visual dos materiais atravessados, 
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suas estruturas, resistência etc., feita por técnico especializado, cujo nome e 
assinatura deverão constar no perfil. 
  

3.2.3.3. Os relatórios devem possuir os boletins de campo com as seguintes informa-
ções: 

 
a. Nome da obra e do cliente; 
b. Identificação e localização do poço ou trincheira; 
c. Forma e dimensões;  
d. Cota da boca; 
e. Data da execução;  
f. Descrição dos materiais e profundidade das amostras coletadas;  
g. Motivo de paralisação;  
h. Medidas de nível d’água com data, hora e profundidade do poço (ou trin-

cheira) na ocasião da medida.  
 

3.2.3.4. Após o término do último poço/trincheira da campanha, deverá ser apresen-
tado o relatório final com texto explicativo, localização dos poços/trincheiras 
realizados, tempo gasto, total de poços/trincheiras executados, total de metros 
perfurados, planta de localização dos poços/trincheiras com referência topo-
gráfica e outras informações de interesse da Codevasf e conhecimento da 
empreiteira.  

 
3.2.3.5. Todas as informações técnicas deverão ser armazenadas em arquivos eletrô-

nicos.    
 
 
3.3. SONDAGEM A PERCUSSÃO (SPT) 
 
3.3.1. Identificação 
 
3.3.1.1. As sondagens a percussão deverão ser identificadas pelas letras SP, seguidas 

de número indicativo, o qual deverá ser sempre crescente, independentemente 
do local, fase ou objetivo da sondagem. 
 

3.3.1.2. Para estruturas diferentes, sugere-se utilizar diferentes centenas. Por exemplo, 
Canal: SP 101, SP 102, SP 103...; estruturas de controle: SP 201, SP 202, SP 
203…; pontes: SP 301, SP 302, SP 303… 

 
3.3.2. Os equipamentos utilizados, o procedimento para execução, o processo de 

amostragem e os ensaios SPT e de lavagem por tempo referente à sondagem 
a percussão está detalhado na normativa NBR 6484/2020, que deve ser ado-
tada.  

3.3.3. Desmobilização / mobilização: o item considera a mobilização e 
desmobilização da contratada com devidos equipamentos necessários e mão 
de obra pertinente, por trecho do projeto. 
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3.3.4. Deslocamento/instalação: para a análise do deslocamento/instalação do 

equipamento, será considerado a distância entre os furos de sondagem 
subsequentes.  

 
3.3.5. Apresentação dos resultados 
  
3.3.5.1. Os resultados das sondagens a percussão e ensaios SPT devem ser apresenta-

dos em relatórios numerados, datados e assinados por responsável técnico re-
gistrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

 
3.3.5.2. Os relatórios têm de conter perfis individuais na escala 1:100 com valores de 

resistência a penetração do amostrador, calculados e colocados em gráfico, 
classificação tátil-visual dos materiais atravessados, feita por técnico especia-
lizado, cujo nome e assinatura deverão constar no perfil.  

 
3.3.5.3. A classificação geológica dos materiais deverá ser realizada por geólogo, 

cujo nome e registro no CREA deverá ser anotado nos perfis.  
 
3.3.5.4. Os relatórios devem conter os boletins de campo com as seguintes informa-

ções:  
 

a. Nome da obra e do cliente;  
b. Número da sondagem (identificação) e localização do furo; 
c. Diâmetro da sondagem e método de perfuração; 
d. Cota e coordenadas das sondagens;  
e. Data de execução (início e término);  
f. Medidas do nível d’água com data, hora e profundidade do furo na ocasi-

ão medida;   
g. Posição final do revestimento;  
h. Resultado dos ensaios de penetração, com número de golpes e avanço em 

centímetro para cada terço de penetração do amostrador;  
i. Resultado dos ensaios de lavagem por tempo, com intervalo ensaiado, 

avanço em centímetro e tempo de operação da peça de lavagem;  
j. Resultados dos ensaios de permeabilidade; 
k. Identificação das anomalias observadas;  
l. Confirmação do preenchimento do furo após a conclusão ou, se for o ca-

so, motivo do não preenchimento;  
m. Descrição sucinta dos materiais atravessados;  
n. Motivo da paralisação do furo; 
   

3.3.5.5. Após o término do último furo da campanha, deverá ser apresentado o relató-
rio final com texto explicativo, localização dos furos executados, tempo gas-
to, total de furos executados, total de metros perfurados, planta de localização 
das sondagens com referência topográfica e outras informações de interesse 
da Codevasf e conhecimento da empreiteira.  

 
3.3.5.6. Todas as informações técnicas deverão ser armazenadas em arquivos 

eletrônicos.    
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3.4. SONDAGEM ROTATIVA 
 
3.4.1. Identificação 
 
3.4.1.1. As sondagens rotativas serão identificadas pelas letras SR, seguidas de núme-

ro indicativo, o qual deverá ser sempre crescente, independentemente do lo-
cal, fase ou objetivo da sondagem. 

 
3.4.2. Procedimento para perfuração em solo 
 
3.4.2.1. As sondagens rotativas destinam-se a perfuração de material rochoso, porém, 

na maioria dos casos, é necessário atravessar camadas de solo. Diversos pro-
cedimentos podem ser utilizados para tal objetivo, entre eles, a execução da 
sondagem a percussão com ensaio SPT.  

 
3.4.3. Equipamentos: 
 

a. Tripé; 
b. Sonda rotativa; 
c. Bomba d’água;  
d. Hastes,  
e. Barriletes; 
f. Coroas; 
g. Luvas alargadoras (calibradores); 
h. Tubos de revestimento. 

 
3.4.3.1. Poderão ser utilizados demais ferramentas para execução da sondagem rotati-

va, bem como da sondagem a percussão caso seja utilizada.  
 
3.4.3.2. Os equipamentos deverão seguir normas de padronização de dimensões e de 

nomenclatura no intuito de permitir a permutabilidade entre peças de diversos 
fabricantes. 
  

3.4.3.3. Existem dois padrões de dimensões e nomenclaturas para equipamentos de 
sondagens, o Sistema Americano - DCDMA (Diamond Core Drill Manufac-
turers Association) e o Sistema Métrico (CRAELIUS), um deve ser adotado.    

 
3.4.4. Execução da sondagem 
 
3.4.4.1. Sondagem, quando efetuada em terreno seco, deverá ser iniciada após limpe-

za da área para permitir todas as operações necessárias. 
 
3.4.4.2. A sonda deve estar firmemente ancorada no terreno no intuito de minimizar 

as vibrações.  
 
3.4.4.3. Em terreno alagado ou coberto por lâmina d’água de grande espessura, a son-

dagem deverá ocorrer ancorada, totalmente assoalhada, com balaústres de 
proteção em todo o perímetro.  
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3.4.4.4. Um piquete com identificação deverá ser cravado no local da sondagem, que 
servirá como ponto de referência para medidas de profundidade e para amar-
ração topográfica.  

 
3.4.4.5. Em caso de sondagem inclinada, o posicionamento e o ajuste da sonda deve-

rão ser realizados com auxílio de bússola e clinômetro. 
  

3.4.4.6. Deverá ser empregado, com anuência da fiscalização, todos os recursos para 
assegurar a qualidade da sondagem, entre eles: 
  
a. Redução de vibração do equipamento mediante a correta ancoragem da 

perfuratriz;  
b. Utilização de hastes retilíneas;  
c. Uso de equipamentos e acessórios apropriados às condições geológicas;  
d. Emprego de lamas bentoníticas como fluído de perfuração;  
e. Realização de manobras curtas e a adequação da velocidade de perfura-

ção;  
f. Utilização correta dos barriletes e coroas para conseguir a melhor recupe-

ração possível do testemunho 
 

3.4.4.7. A recuperação mínima exigida é 95%, todavia, mesmo com a utilização das 
medidas do item 3.1.4.6., poderá não ser alcançada. Nesse caso, a aceitação 
do furo e dos seus resultados no trecho com recuperação insuficiente fica a 
cargo da Codevasf. 
  

3.4.4.8. Os diâmetros a serem utilizados e sua sequência deverão ser estabelecidos em 
especificações técnicas e em contrato, podendo ser ajustados mediante apro-
vação da Codevasf. 

 

3.4.4.9. Caso o avanço da sondagem rotativa ocorrer mais de 50 cm em material mole 
ou incoerente, deve ser feito um ensaio SPT seguidos de outros em intervalos 
de 1 m, até que seja atingido novamente o material impenetrável a percussão.  

 

3.4.4.10. Caso a sondagem alcance o nível freático, sua profundidade deve ser anotada. 
Se ocorrer artesianismo não surgente, deverá ser registrado o nível estático, 
caso seja surgente, a vazão deverá ser medida. 
  

3.4.4.11. Após o encerramento da sondagem, o furo deverá ser completamente preen-
chido e uma estaca com a identificação do local deverá ser cravada.  

 

3.4.4.12. Os furos em sítios de barragens, túneis ou escavações profundas a céu aberto 
devem ser preenchidos com calda de cimento ou argamassa, vertida a partir 
do fundo do furo. Em outros tipos de obras, o preenchimento será feito com 
solo ou solo-cimento. 

3.4.4.13. Os critérios de paralisação da sondagem rotativa deverão ser estabelecidos 
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caso a caso, em função da importância e responsabilidade estrutural da obra e 
das características e tipo de material rochoso encontrado. Estas definições 
deverão ser feitas sob consulta à Fiscalização.  

3.4.4.14. Em todos os casos, no entanto, deverão ser observados:  
 

a. Perfuração mínima de 5,00 metros em material com recuperação maior ou 
igual a 30%. 

b. Obtida recuperação maior ou igual a 80% nos últimos 3,00 metros e 
observado o disposto no item anterior, a sondagem poderá ser finalizada 

 
3.4.5. Amostragem 
 
3.4.5.1. Amostragem deverá ser contínua e total, mesmo em materiais incoerentes ou 

muito fraturados. 
  

3.4.5.2. A recuperação não pode ser inferior a 95% por manobra, exceto quando auto-
rizado pela fiscalização. 
  

3.4.5.3. Operação de retirada das amostras do barrilete devem ser feitas com cuidado, 
de modo que a posição relativa dos testemunhos coletados deve ser mantida 
nas caixas. 
  

3.4.5.4. Caso seja necessário quebrar o testemunho para acondiciona-lo na caixa de 
amostra, o local de quebra deverá ser assinalado por dois riscos paralelos.  

 
3.4.5.5. As amostras devem ser acondicionadas em caixas próprias para testemunhos, 

na qual deve ser anotado o número do furo, nome da obra e do cliente, local e 
número da caixa e o número de caixas do furo. 

 
3.4.5.6. Os testemunhos deverão ser colocados nas caixas, após cada manobra, com a 

parte superior da manobra do lado esquerdo do observador. As amostras sub-
sequentes deverão ser colocadas na caixa, seguindo o andamento da esquerda 
para a direita, na sequencia crescente de profundidade de amostra.  

 
3.4.5.7. As amostras deverão ser separadas por um taco de madeira posicionado 

transversalmente na canaleta da caixa. As informações de profundidade e o 
final do furo devem estar sinalizados no taco. 

 
3.4.5.8. As caixas de amostras deverão permanecer guardadas à sombra, em local 

ventilado, até o final da sondagem, quando serão transportados para local in-
dicado pela fiscalização (codevasf).  

 
3.4.5.9. Para descrição dos testemunhos, o local deverá ser arejado, com iluminação 

adequada, protegido das intempéries.  
 

3.4.5.10. Deve-se evitar o transporte longo de caixas de testemunho no intuito de pre-
venir eventuais danos.  
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3.4.6. Desmobilização / mobilização: o item considera a mobilização e 

desmobilização da contratada com devidos equipamentos necessários e mão 
de obra pertinente, por trecho do projeto. 
 

3.4.7. Deslocamento/instalação: para a análise do deslocamento/instalação do 
equipamento, será considerado a distância entre os furos de sondagem 
subsequentes.  

 

3.4.8. Apresentação dos resultados 
  
3.4.8.1. Os resultados das sondagens rotativas devem ser apresentados em relatórios 

numerados, datados e assinados por responsável técnico registrado no Conse-
lho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

 
3.4.8.2. Os relatórios devem conter perfis individuais na escala 1:100 com a classifi-

cação geológico-geotécnica dos materiais atravessados, feita por geólogo ha-
bilitado, cujo nome, número do registro no CREA e assinatura presentes no 
perfil. 
  

3.4.8.3. O relatório também deve conter os boletins de campo com as seguintes in-
formações: 

 
a. Nome da obra e do cliente; 
b. Identificação e localização do furo; 
c. Inclinação em relação a vertical e rumo do furo; 
d. Diâmetro da sondagem e tipos de barrilete e coroas utilizados;  
e. Cota e coordenadas;  
f. Data da execução; 
g. Nome do Sondador e da empresa; 
h. Caso tenha atingido o nível freático, tabela com leituras de nível d’água 

com: data, hora, nível d’água, profundidade do furo, profundidade do re-
vestimento e observações sobre eventuais fugas de água; 

i. Posição final do revestimento; 
j. Caso seja utilizado penetração SPT, os resultados dos ensaios devem 

constar; 
k. Recuperação dos testemunhos, em porcentagem, por manobra; 
l. Nos trechos com recuperação superior a 75%, será indicado o número de 

peças de testemunhos por metro de acordo com os trechos de mesmo pa-
drão de faturamento;  

m. IQR (Índice de qualidade da rocha) por trecho de isofraturamento e/ou o 
RQD (Rock Quality Designation) por manobra, expressos em porcenta-
gem; 

n. Indicação das anomalias e fenômenos importantes observados;  
o. Descrição sucinta dos materiais;  
p. Observações sobre preenchimento do furo com peso em quilogramas gas-

tos se for usado cimento, ou, motivo do não preenchimento.  
 

3.4.8.4. Após o término do último furo da campanha, deverá ser apresentado o relató-
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rio final com texto explicativo, localização dos furos executados, tempo gas-
to, total de furos executados, total de metros perfurados, planta de localização 
das sondagens com referência topográfica e outras informações de interesse 
da Codevasf e conhecimento da empreiteira.  

 
 

3.5. SONDAGEM MISTA 
 
3.5.1. O método da sondagem mista conjuga sondagem a percussão no trecho em 

solo e sondagem rotativa no trecho em rocha.  
 
3.5.2. Os procedimentos, equipamentos, amostragem, ensaios e apresentação de 

resultados são os mesmos aplicados para as sondagens a percussão (SPT) e 
rotativa. 

 
3.5.3. As sondagens mistas são identificadas pelas letras SM, seguidas de número 

indicativo crescente, que deverá ser sempre crescente, independentemente do 
local, fase ou objetivo da sondagem. 

 
3.5.4. Desmobilização / mobilização: o item considera a mobilização e 

desmobilização da contratada com devidos equipamentos necessários e mão 
de obra pertinente, por trecho do projeto. 

 

3.5.5. Deslocamento/instalação: para a análise do deslocamento/instalação do 
equipamento, será considerado a distância entre os furos de sondagem 
subsequentes.  

 
 

3.6. ENSAIOS LABORATORIAIS 
 
3.6.1. Em locais específicos de maior interesse, amostras deformadas e indeforma-

das devem ser coletadas, por meio de sondagem a trado e poço de inspeção, e 
submetidas a ensaios laboratoriais, a fim de conhecer com mais detalhes as 
características dos materiais. 

 
3.6.2. A coleta de amostras deve ocorrer seguindo as normativas NBR 9604/2016 

(Abertura de poço e trincheira de inspeção em solo, com retirada de amostras 
deformadas e indeformadas – procedimento) e a NBR 9603/2015 (Sondagem 
a Trado – Procedimento).   

 
3.6.3. O preparo das amostras de solo para ensaios de compactação e caracterização 

deverá ocorrer de acordo com a normativa NBR 6457/16 – Amostras de Solo 
– Preparação para ensaios de compactação e ensaios de caracterização. 

 
3.6.4. Os ensaios devem ser realizados de acordo com as normas específicas da As-

sociação Brasileira de Normas Ténicas (ABNT), e quando não há, de órgãos 
internacionais de normalização, conforme a seguinte tabela:   
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ENSAIO NORMAS 

Umidade Natural 
NBR 6457/16 – Amostras de Solo – Pre-
paração para ensaios de compacta – Ane-
xo A. 

Densidade Natural 

NBR 6457/16 – Amostras de Solo – Pre-
paração para ensaios de compacta – Ane-
xo A e DNER – ME 093/64 – “Densida-
de real dos solos”. 

Limite de Liquidez 
NBR 6459/17 - Solo - Determinação do 
limite de liquidez. 

Limite de Plasticidade 
NBR 7180/16 - Solo — Determinação do 
limite de plasticidade. 

Granulometria por Peneiramento e por 
sedimentação 

NBR 7181/18 – Solo – Análise Granulo-
métrica. 

Ensaio de Compactação Proctor Normal 
NBR 7182/20 – Solo –Análise Granulo-
métrica. 

Massa específica real dos grãos 
NBR 6508/84 – Grãos de Solos que pas-
sam na peneira de 4,8mm – Determina-
ção da massa específica. 

Adensamento edométrico 
NBR 16853/20 – Solo – Ensaio de aden-
samento unidimensional. 

Triaxial (UU) não consolidado - não dre-
nado 

ASMT D2850 - Standard Test Method 
for Unconsolidated-Undrained Triaxial 
Compression Test on Cohesive Soils. 

Triaxial (CU) consolidado – não drenado 
ASMT D4767 - Standard Test Method 
for Consolidated Undrained Triaxial 
Compression Test for Cohesive Soils. 

Dispersão - Granulometria Comparativa 

NBR 13602/20 - Solo - Avaliação da 
dispersibilidade de solos argilosos pelo 
ensaio sedimentométrico comparativo - 
Ensaio de dispersão SCS. 

Dispersão - Crumb Test 
NBR 13601/20 - Solo - Avaliação da 
dispersibilidade de solos argilosos pelo 
ensaio do torrão (crumb test). 

Infiltração 

NBR 13969/97 – Tanques Sépticos – 
Unidades de tratamento complementar e 
disposição final dos efluentes líquidos – 
Projeto, construção e operação – Anexo 
A. 

Perda de d’água 
Diretrizes do Boletim nº03 - ABGE – 
“Manual de Sondagens”. 

Abrasão “Los Ángeles” 
NBR NM 51/2000 – Agregado graúdo – 
Ensaio de abrasão “Los Ángeles”. 

Permeabilidade vertical de carga variável 
NBR 14545/21 - Solo - Determinação do 
coeficiente de permeabilidade de solos 
argilosos à carga variável . 

Massa específica aparente “in situ” NBR 7185/16 - Solo - Determinação da 

e-DOC C86352EF
Proc 59500.003572/2023-57-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
C86352EF

e-DOC 97F315E3
Proc 59500.003572/2023-57-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
97F315E3

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=C86352EF
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=3572&filter[anoproc]=2023
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=97F315E3
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=3572&filter[anoproc]=2023


 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura 

 
massa específica aparente, in situ, com 
emprego do frasco de areia e NBR 
9813/16 - Solo - Determinação da massa 
específica aparente in situ, com emprego 
de cilindro de cravação. 

Determinação da pressão de expansão 
NBR 16853/20 – Solo – Ensaio de aden-
samento unidimensional. 

Expansão livre 
NBR 16853/20 – Solo – Ensaio de aden-
samento unidimensional. 

Análise química da areia 
NBR 7211/09 – Agregados para concreto 
– Especificação. 

Mineralogia de areia por microscopia 
óptica 

NBR 7389-1 – Agregados – Análise pe-
trográfica de agregado para concreto.  

Permeabilidade com carga constante 
NBR 13292 - Solo - Determinação do 
coeficiente de permeabilidade de solos 
granulares à carga constante. 

Teor de materiais pulverulentos 

NBR 7211/09 – Agregados para concreto 
– Especificação e NBR 46:2003 - Agre-
gados - Determinação do material fino 
que passa através da peneira 75 um, por 
lavagem. 

Reatividade Potencial (Álcali-Agregado) 

NBR 15577-4/18 - Agregados - Reativi-
dade álcali-agregado. 
Parte 4: Determinação da expansão em 
barras de argamassa pelo método acele-
rado. 

Mineralogia (Identificação de Reação 
Álcalis-Agregado) 

NBR 7389/09 - Agregados - Análise pe-
trográfica de agregado para concreto. 
Parte 2: Agregado graúdo. 

Índices Físicos (Peso específico, porosi-
dade, absorção) 

NBR 15845/15 - Rochas para revesti-
mento. 

Índices de forma  

NBR 7809/2019 - Agregado graúdo - 
Determinação do índice de forma pelo 
método do paquímetro - Método de en-
saio. 

Teor de Matéria Orgânica - Areia  
DNER/ME-055-1995 - Areia - determi-
nação de impurezas orgânicas 

Equivalente de areia 
DNER/ME-054-1997 - Equivalente de 
areia 

Adesividade 
DNER/ME-078-1994 - Agregado graúdo 
- Adesividade a ligante betuminoso 

 
 
4. PLANO DE TRABALHO 

4.1. A Contratada, antes do início dos trabalhos de geotecnia, apresentará, para 
aprovação pela Codevasf, o Plano de Trabalho Específico (PTE) de geotec-
nia, contendo:   

a. A data prevista para início dos trabalhos;  
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b. As equipes técnicas, número de integrantes e as tarefas vinculadas a cada 

uma delas;  
c. Apresentação de todos profissionais envolvidos no serviço proposto, in-

clusive o responsável geral e os responsáveis por cada equipe.  
d. A localização (local do escritório de campo, endereços e responsáveis pe-

las atividades e trechos de responsabilidade de cada equipe); 
e. Os equipamentos a serem utilizados, em cada tipo de serviço; 
f. O calendário e cronograma de execução de cada atividade, inclusive ins-

talação do escritório de campo e individualizando os diversos serviços 
propostos e equipes responsáveis; 

g. A metodologia a ser utilizada para o desenvolvimento de cada tipo de 
serviço; 

h. Os quantitativos de cada tipo de serviço, e; 
i. A data prevista para o término dos serviços. 

 

5. RELATÓRIO FINAL DE GEOTECNIA 

 
5.1. O Relatório final dos estudos deverá conter no mínimo as seguintes 

informações: 
 

a. Descrição da geologia regional com foco na área do projeto; 

b. Mapa geral das áreas com localização das jazidas de materiais naturais de 
construção; 

c. Mapas detalhados das áreas de materiais naturais de construção, com 
indicação de volumes, sondagens, ensaios realizados, distância e 
transporte, etc.; 

d. Mapa geológico-geotécnico ao longo do traçado do canal, sifões, tomadas 
de água, aquedutos, drenos reservatórios pulmões, estações elevatórias, 
estações de bombeamento e obras de arte; 

e. Perfis geotécnicos do subsolo nos locais de implantação de canal, sifões, 
tomadas de água, aquedutos, drenos reservatórios pulmões, estações 
elevatórias, estações de bombeamento e obras de arte, com registro das 
sondagens, ensaios executados e caracterização dos materiais de 1ª, 2ª e 
3ª categorias;  

f. Tabelas individuais de acordo com tipo de investigação com informações 
cruciais, por exemplo, identificação, coordenadas, espessura de solo e 
rocha executada etc; 

g. Tabela resumo com todos os quantitativos executados; 

h. Perfis individuais (logs) das sondagens, poços de inspeção; 

i. Origem e destino dos materiais provenientes das escavações. 

j. Tabelas e gráficos dos resultados dos ensaios de laboratório; 

k. Boletins de sondagens e ensaios de campo;  
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l. Texto contendo a concepção final e síntese dos estudos realizados, bem 

como as próximas ações necessárias do ponto de vista geotécnico para 
continuidade do projeto.  

 

6. ESTUDOS BÁSICOS – EB 04: ESTUDO 
GEOLÓGICO/GEOTÉCNICO 

6.1. Deve ser apresentado um plano de trabalho específico para execução das 
investigações geotécnicas necessárias nos estudos básicos.  

6.2. Um mapeamento geológico ao longo do eixo dos canais é fundamental para 
reconhecimento dos materiais e estruturas geológicas, e, consequentemente 
subsidiar etapas posteriores do projeto.   

6.3. É recomendado o emprego de métodos diretos e indiretos que permitam 
definir características dos materiais, espessura dos estratos superiores e 
classificação geológico/geotécnica dos solos e dos maciços rochosos.  

6.4. A geofísica pode ser utilizada ao longo do eixo do canal para auxiliar na 
definição das espessuras de materiais de cobertura, situação do topo rochoso, 
e posição do nível freático.   

6.5. Sondagens a trado/poços de inspeção devem ser utilizadas ao longo do eixo 
do canal para caracterizar o material.  

6.6. As distancias entre sondagens deve ser estabelecida pela projetista com 
devido embasamento exposto no plano de trabalho específico.  

6.7. Previsão das áreas de jazidas para materiais de construção deve ser fornecido. 

6.8. Investigações mais detalhadas, por exemplo, sondagem a percussão e 
rotativa, devem ser empregadas na etapa de projeto básico com a alternativa 
já escolhida. 
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Anexo VI: Manual de Uso da Marca do Governo  
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MARCA NOMINATIVA

Vibrante, colorida e diversa como o nosso país, a marca 

nominativa foi criada e inspirada nas cores e formas da 

nossa bandeira, unidas ao vermelho e preto para 

representar a nossa diversidade. Nas versões mono ou 

policromática, as formas geométricas, linhas e interseções 

que compõem as letras remetem ao conceito do novo 

governo: UNIÃO E RECONSTRUÇÃO . A tipografia é formada 

por uma mancha gráfica composta pelo uso estilizado de 

elementos da bandeira nacional, como o triângulo apontando 

para cima e o círculo azul central.
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MARCA COMPLETA – RGB

A marca do Governo Federal (na versão completa e original, 

em cores sólidas) deve ser aplicada em conformidade com 

o padrão e as normas deste manual.

A denominação Governo Federal tem bastante presença, 

com uma tipografia mais encorpada para garantir destaque 

nas peças publicitárias, materiais gráficos e demais 

suportes de aplicação, sejam eles impressos ou digitais.
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A marca do Governo Federal (na versão completa e original, 

em cores sólidas) deve ser aplicada em conformidade com 

o padrão e as normas deste manual.

A denominação Governo Federal tem bastante presença, com 

uma tipografia mais encorpada para garantir destaque nas 

peças publicitárias, materiais gráficos e demais suportes de 

aplicação, sejam eles impressos ou digitais.

MARCA COMPLETA – CMYK
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A versão completa e original, 

em cores sólidas (RGB), deverá 

ser usada em todas as peças 

(exceto peças impressas) com 

assinatura do Governo Federal.

A versão completa e original, em 

cores sólidas (CMYK), deverá ser 

usada em todas as peças impressas 

com assinatura do Governo Federal.

ORIENTAÇÃO DE USO
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A espessura da linha
deve corresponder à medida
de x/24

xVERSÃO MONOCROMÁTICA – LINHA
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VERSÃO MONOCROMÁTICA 

POSITIVA EM PRETO
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VERSÃO MONOCROMÁTICA

NEGATIVA EM BRANCO
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Para fundos com cores muito claras poderá ser usada a versão monocromática em preto.

VERSÃO MONOCROMÁTICA EM FUNDOS COLORIDOS
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VERSÃO ESPECIAL EM FUNDOS ESCUROS
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Esta é a referência de formas e proporções que 

devem ser seguidas para a reprodução da marca.

GRADE DE REPRODUÇÃO

A

B

C

D

E

F

G

H

1            2  3           4       5    6      7  8    9    10       11  12  13    14 15  16
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x x x/2x

x

x/2

x

CAIXA DE PROTEÇÃO

ÁREA DE NÃO INTERFERÊNCIA

Deve-se manter uma área de não interferência em 

torno da marca como distância mínima de qualquer 

outro elemento visual (inclusive da borda da arte da 

peça ou de sua marca de corte). Essa distância 

mínima a ser respeitada está demonstrada no 

diagrama ao lado, identificada com a letra “x”, que 

corresponde à espessura da letra I da palavra BRASIL. 

Entretanto, recomenda-se reservar, sempre que 

possível, espaçamento maior.

A inserção de marcas, selos e/ou nomes de entidades 

deve seguir sempre a ordem ascendente de 

importância da esquerda para direita (em assinaturas 

horizontais) e de cima para baixo (em assinaturas 

verticais). Ou seja, a marca do Governo Federal deve 

ser sempre a última à direita em assinaturas 

horizontais, e abaixo de todas as outras em 

assinaturas verticais.
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APLICAÇÃO EM BOX BRANCO

x x x/2x

x

x/2

x
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Comprimento igual

ou maior que

3,5 cm/200 px

Redução máxima

em mídia impressa 

e eletrônica:

2,7 cm/110 px

LIMITE DE REDUÇÃO

Para que sejam mantidas a integridade e a legibilidade 

da marca do Governo Federal, sua aplicação em meios 

impressos não deve adotar comprimento inferior a 3,5 

cm (horizontal). 

E em meios eletrônicos, a redução máxima é de 200 px.

Em casos excepcionais, onde houver necessidade de 

uma aplicação ainda menor, tem-se as opções conforme 

demonstradas ao lado.
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Verde-Amazônia

#00D000

R0 G208 B0

C88 M0 Y100 K0

PANTONE 354C

Amarelo-Sol

#FFD000

R255 G208 B0

C0 M13 Y100 K0

PANTONE 109C

Preto-Ébano

#000000

R0 G0 B0

C60 M40 Y40 K100

PANTONE BLACK C

Cinza-Hárpia

#3C3C3C

R60 G60 B60

C10 M0 Y10 K87

PANTONE 447C

Branco-Paz

#FFFFFF

R255 G255 B255

C0 M0 Y0 K0

Azul-Atlântico

#183EFF

R24 G62 B255

C85 M70 Y0 K0

PANTONE 2935C

Vermelho-Urucum

#FF0000

R255 G0 B0

C0 M100 Y100 K0

PANTONE 485C

PALETA DE CORES
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TIPOGRAFIA

Apenas as fontes da família Rawline devem 

ser utilizadas.

Em programações de internet, por razões técnicas, 

se a fonte Rawline não estiver disponível, 

recomenda-se a fonte Verdana.
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APLICAÇÃO HORIZONTAL

MARCA GOVERNO FEDERAL 

+ MINISTÉRIO EM 2 LINHAS

M I N I S T É R I O  D O

M E I O  A M B I E N T E

x2x
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y/5

y/5

y/5

y/5

y

M I N I S T É R I O  D O

M E I O  A M B I E N T E

Para assegurar a perfeita integração das assinaturas dos 

órgãos da administração direta à marca principal, deve-se 

utilizar as assinaturas já construídas e disponíveis na internet.

Quando necessário compor nova assinatura conjunta, deve-se 

utilizar a tipologia Rawline, em dois pesos: semibold e black, 

sempre em letras maiúsculas. A denominação “Ministério

do(a)” deve estar em Rawline semibold e o nome do ministério 

deve estar em Rawline black. 

O espaço entrelinhas deve ser igual ao tamanho da fonte, 

o que representa a proporção 1:1 entre o corpo da fonte

e o espaçamento entrelinhas. O espaço entre os caracteres 

(tracking) deve ser de +200.

O corpo deve ser proporcional à marca do Governo Federal, 

conforme diagrama ao lado. Nas assinaturas conjuntas 

horizontais, os nomes dos órgãos da administração direta 

devem estar compostos em duas, três ou quatro linhas 

alinhadas à direita e devem respeitar os espaçamentos entre 

elas, conforme diagrama ao lado.

As assinaturas conjuntas dos órgãos da administração direta 

com a marca do Governo Federal estão disponíveis em 

arquivo específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças publicitárias do 

Governo Federal.
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APLICAÇÃO HORIZONTAL

MARCA GOVERNO FEDERAL 

+ MINISTÉRIO EM 3 LINHAS

Para assegurar a perfeita integração das assinaturas dos 

órgãos da administração direta à marca principal, deve-se 

utilizar as assinaturas já construídas e disponíveis na internet.

Quando necessário compor nova assinatura conjunta, deve-se 

utilizar a tipologia Rawline, em dois pesos: semibold e black, 

sempre em letras maiúsculas. A denominação “Ministério

do(a)” deve estar em Rawline semibold e o nome do ministério 

deve estar em Rawline black. 

O espaço entrelinhas deve ser igual ao tamanho da fonte, 

o que representa a proporção 1:1 entre o corpo da fonte

e o espaçamento entrelinhas. O espaço entre os caracteres 

(tracking) deve ser de +200.

O corpo deve ser proporcional à marca do Governo Federal, 

conforme diagrama ao lado. Nas assinaturas conjuntas 

horizontais, os nomes dos órgãos da administração direta 

devem estar compostos em duas, três ou quatro linhas 

alinhadas à direita e devem respeitar os espaçamentos entre 

elas, conforme diagrama ao lado.

As assinaturas conjuntas dos órgãos da administração direta 

com a marca do Governo Federal estão disponíveis em 

arquivo específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças publicitárias do 

Governo Federal.
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APLICAÇÃO HORIZONTAL

MARCA GOVERNO FEDERAL 

+ MINISTÉRIO EM 4 LINHAS

Para assegurar a perfeita integração das assinaturas dos 

órgãos da administração direta à marca principal, deve-se 

utilizar as assinaturas já construídas e disponíveis na internet.

Quando necessário compor nova assinatura conjunta, deve-se 

utilizar a tipologia Rawline, em dois pesos: semibold e black, 

sempre em letras maiúsculas. A denominação “Ministério

do(a)” deve estar em Rawline semibold e o nome do ministério 

deve estar em Rawline black. 

O espaço entrelinhas deve ser igual ao tamanho da fonte, 

o que representa a proporção 1:1 entre o corpo da fonte 

e o espaçamento entrelinhas. O espaço entre os caracteres 

(tracking) deve ser de +200.

O corpo deve ser proporcional à marca do Governo Federal, 

conforme diagrama ao lado. Nas assinaturas conjuntas 

horizontais, os nomes dos órgãos da administração direta 

devem estar compostos em duas, três ou quatro linhas 

alinhadas à direita e devem respeitar os espaçamentos entre 

elas, conforme diagrama ao lado.

As assinaturas conjuntas dos órgãos da administração direta 

com a marca do Governo Federal estão disponíveis em 

arquivo específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças publicitárias do 

Governo Federal.
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ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças publicitárias do 

Governo Federal.

APLICAÇÃO HORIZONTAL

MARCA GOVERNO FEDERAL 

+ MINISTÉRIOS

x2x2x

y/5

y/5

y/5

y/5

y/5

y
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APLICAÇÃO HORIZONTAL

MARCA GOVERNO FEDERAL 

+ MARCA DE EMPRESA PÚBLICA, 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

OU OUTROS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

x2x

x2x

x2x

x2x

Nas assinaturas conjuntas com empresa pública, sociedade 

de economia mista ou outros órgãos da administração indireta, 

a área total da marca dessas instituições não deve ultrapassar 

a altura e a largura total da marca nominativa do Governo 

Federal (ver página 3).

ALINHAMENTO: a marca parceira deve estar alinhada ao centro 

da palavra “BRASIL”, de acordo com o exemplo ao lado.

IMPORTANTE: a marca nominativa do Governo Federal nunca 

deve ser aplicada em tamanho menor que o de outras marcas 

em assinaturas conjuntas.

EXCEÇÃO: marcas com a mesma altura e largura da marca 

nominativa do Governo Federal (ver página 3) devem ser 

reduzidas até a largura da expressão “GOVERNO FEDERAL”.
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MARCA DO GOVERNO FEDERAL + MINISTÉRIOS 

+ MARCA DE ÓRGÃO VINCULADO

A área total da marca do órgão vinculado não deve ultrapassar

a altura e a largura total da marca nominativa do Governo Federal

(ver página 3).

MARCA DO GOVERNO FEDERAL + MINISTÉRIOS 

+ SELO DE PROGRAMA DE GOVERNO

Preferencialmente, selo de programa de governo não deve

compor assinatura de peça, podendo vir em tamanhos variados

em outra parte da peça. Entretanto, no caso de participar da

assinatura, deve-se seguir as regras exemplificadas ao lado, com

o selo Prouni. Isto é, com um linha separadora cuja espessura

segue a mesma regra descrita na página 7 deste manual.

A área total do selo de programa de governo não deve 

ultrapassar a altura e a largura total da marca nominativa do 

Governo Federal (ver página 3).

ALINHAMENTO:

A marca parceira deve estar alinhada ao centro da palavra 

“BRASIL”.

IMPORTANTE:

1. A marca nominativa do Governo Federal nunca deve ser

aplicada em tamanho menor que a de outras marcas ou selos em 

assinaturas conjuntas.

2. Marca de órgão vinculado e selo de programa de governo não

podem constar de peça que não tenha a assinatura do respectivo

ministério a que é subordinado.

EXCEÇÃO PARA ÓRGÃO VINCULADO: 

Marcas de órgão vinculado com a mesma altura e largura da 

marca nominativa do Governo Federal (ver página 3) devem ser 

reduzidas até a largura da expressão “GOVERNO FEDERAL” (ver 

exemplo ao lado com a marca IBGE).

EXCEÇÃO PARA PROGRAMA DE GOVERNO: 

Selos de programa de governo com a mesma altura e largura da 

marca nominativa do Governo Federal (ver página 3) devem ser 

reduzidas até a largura da expressão “GOVERNO FEDERAL” (ver 

exemplo ao lado com o selo Prouni).

APLICAÇÃO HORIZONTAL

MARCA GOVERNO FEDERAL 

+ MINISTÉRIO + MARCA DE ÓRGÃO

VINCULADO OU SELO DE PROGRAMA

DE GOVERNO M I N I S T É R I O  D A

F A Z E N D A

x2x
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y/5
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APLICAÇÃO HORIZONTAL

MARCA GOVERNO FEDERAL SOBRE 

BOX BRANCO + MINISTÉRIO EM 

2 LINHAS SOBRE BOX COLORIDO

Esta versão de assinatura conjunta de ministério (com 

box colorido) e Governo Federal é uma alternativa que 

somente poderá ser usada no caso de peças com 

fundos instáveis (conforme exemplificado mais adiante) 

e, também, somente para assinatura com apenas um 

ministério, e sem marca de órgão vinculado ou selo de 

programa de governo compondo a assinatura, estas 

podem constar em outras partes da peça.

Esta versão de assinatura conjunta de ministério (com 

box colorido) e Governo Federal está disponível em 

arquivo específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças 

publicitárias do Governo Federal.
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APLICAÇÃO HORIZONTAL

MARCA GOVERNO FEDERAL SOBRE 

BOX BRANCO + MINISTÉRIO EM 

3 LINHAS SOBRE BOX COLORIDO

Esta versão de assinatura conjunta de ministério (com 

box colorido) e Governo Federal é uma alternativa que 

somente poderá ser usada no caso de peças com 

fundos instáveis (conforme exemplificado mais adiante) 

e, também, somente para assinatura com apenas um 

ministério, e sem marca de órgão vinculado ou selo de 

programa de governo compondo a assinatura, estas 

podem constar em outras partes da peça.

Esta versão de assinatura conjunta de ministério (com 

box colorido) e Governo Federal está disponível em 

arquivo específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças 

publicitárias do Governo Federal.
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APLICAÇÃO HORIZONTAL

MARCA GOVERNO FEDERAL SOBRE 

BOX BRANCO + MINISTÉRIO EM 

4 LINHAS SOBRE BOX COLORIDO
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Esta versão de assinatura conjunta de ministério (com 

box colorido) e Governo Federal é uma alternativa que 

somente poderá ser usada no caso de peças com 

fundos instáveis (conforme exemplificado mais adiante) 

e, também, somente para assinatura com apenas um 

ministério, e sem marca de órgão vinculado ou selo de 

programa de governo compondo a assinatura, estas 

podem constar em outras partes da peça.

Esta versão de assinatura conjunta de ministério (com 

box colorido) e Governo Federal está disponível em 

arquivo específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças 

publicitárias do Governo Federal.
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APLICAÇÃO HORIZONTAL

MARCA GOVERNO FEDERAL 

+ MARCA DE EMPRESA PÚBLICA,

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

OU OUTROS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

EM BOX BRANCO

Nas assinaturas conjuntas com empresa pública, sociedade 

de economia mista ou outros órgãos da administração indireta, 

a área total da marca dessas instituições não deve ultrapassar 

a altura e a largura total da marca nominativa do Governo 

Federal (ver página 3).

ALINHAMENTO: a marca parceira deve estar alinhada ao centro 

da palavra “BRASIL”, de acordo com o exemplo ao lado.

IMPORTANTE: a marca nominativa do Governo Federal nunca 

deve ser aplicada em tamanho menor que o de outras marcas 

em assinaturas conjuntas.

EXCEÇÃO: marcas com a mesma altura e largura da marca 

nominativa do Governo Federal (ver página 3) devem ser 

reduzidas até a largura da expressão “GOVERNO FEDERAL”.
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APLICAÇÃO HORIZONTAL

MARCA GOVERNO FEDERAL

+ MINISTÉRIO + SELO DE ÓRGÃO

VINCULADO OU PROGRAMA DE

GOVERNO EM BOX BRANCO

MARCA DO GOVERNO FEDERAL + MINISTÉRIOS 

+ MARCA DE ÓRGÃO VINCULADO

A área total da marca do órgão vinculado não deve ultrapassar

a altura e a largura total da marca nominativa do Governo Federal

(ver página 3).

MARCA DO GOVERNO FEDERAL + MINISTÉRIOS 

+ SELO DE PROGRAMA DE GOVERNO

Preferencialmente, selo de programa de governo não deve

compor assinatura de peça, podendo vir em tamanhos variados

em outra parte da peça. Entretanto, no caso de participar da

assinatura, deve-se seguir as regras exemplificadas ao lado, com

o selo Prouni. Isto é, com um linha separadora cuja espessura

segue a mesma regra descrita na página 7 deste manual.

A área total do selo de programa de governo não deve 

ultrapassar a altura e a largura total da marca nominativa do 

Governo Federal (ver página 3).

ALINHAMENTO:

A marca parceira deve estar alinhada ao centro da palavra 

“BRASIL”.

IMPORTANTE:

1. A marca nominativa do Governo Federal nunca deve ser

aplicada em tamanho menor que a de outras marcas ou selos em

assinaturas conjuntas.

2. Marca de órgão vinculado e selo de programa de governo não

podem constar de peça que não tenha a assinatura do respectivo

ministério a que é subordinado.

EXCEÇÃO PARA ÓRGÃO VINCULADO: 

Marca de órgão vinculado com a mesma altura e largura da 

marca nominativa do Governo Federal (ver página 3) devem ser 

reduzidas até a largura da expressão “GOVERNO FEDERAL” (ver 

exemplo ao lado com a marca IBGE).

EXCEÇÃO PARA PROGRAMA DE GOVERNO: 

Selo de programa de governo com a mesma altura e largura da 

marca nominativa do Governo Federal (ver página 3) devem ser 

reduzidas até a largura da expressão “GOVERNO FEDERAL” (ver 

exemplo ao lado com o selo Prouni).
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APLICAÇÃO VERTICAL

MARCA GOVERNO FEDERAL

+ MINISTÉRIO EM 2 LINHAS

Para assegurar a perfeita integração das assinaturas dos 

órgãos da administração direta à marca principal, deve-se 

utilizar as assinaturas já construídas e disponíveis na internet.

Quando necessário compor nova assinatura conjunta, deve-se 

utilizar a tipologia Rawline, em dois pesos: semibold e black, 

sempre em letras maiúsculas. A denominação “Ministério

do(a)” deve estar em Rawline semibold e o nome do ministério 

deve estar em Rawline black. O espaço entrelinhas deve ser 

igual ao tamanho da fonte, o que representa a proporção 1:1 

entre o corpo da fonte e o espaçamento entrelinhas. O espaço 

entre os caracteres (tracking) deve ser de +200.

O corpo deve ser proporcional à marca do Governo Federal, 

conforme diagrama ao lado. Nas assinaturas conjuntas 

verticais, os nomes dos órgãos da administração direta devem 

estar compostos em duas, três ou quatro linhas alinhadas ao 

centro e devem respeitar os espaçamentos entre elas, 

conforme diagrama ao lado.

As assinaturas conjuntas dos órgãos da administração direta 

com a marca do Governo Federal estão disponíveis em arquivo 

específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças publicitárias do 

Governo Federal.
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APLICAÇÃO VERTICAL

MARCA GOVERNO FEDERAL

+ MINISTÉRIO EM 3 LINHAS

Para assegurar a perfeita integração das assinaturas dos 

órgãos da administração direta à marca principal, deve-se 

utilizar as assinaturas já construídas e disponíveis na internet.

Quando necessário compor nova assinatura conjunta, deve-se 

utilizar a tipologia Rawline em dois pesos: semibold e black, 

sempre em letras maiúsculas. A denominação “Ministério

do(a)” deve estar em Rawline semibold e o nome do ministério 

deve estar em Rawline black. O espaço entrelinhas deve ser 

igual ao tamanho da fonte, o que representa a proporção 1:1 

entre o corpo da fonte e o espaçamento entrelinhas. O espaço 

entre os caracteres (tracking) deve ser de +200.

O corpo deve ser proporcional à marca do Governo Federal, 

conforme diagrama ao lado. Nas assinaturas conjuntas 

verticais, os nomes dos órgãos da administração direta devem 

estar compostos em duas, três ou quatro linhas alinhadas ao 

centro e devem respeitar os espaçamentos entre elas, 

conforme diagrama ao lado.

As assinaturas conjuntas dos órgãos da administração direta 

com a marca do Governo Federal estão disponíveis em arquivo 

específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças publicitárias do 

Governo Federal.
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APLICAÇÃO VERTICAL

MARCA GOVERNO FEDERAL

+ MINISTÉRIO EM 4 LINHAS

Para assegurar a perfeita integração das assinaturas dos 

órgãos da administração direta à marca principal, deve-se 

utilizar as assinaturas já construídas e disponíveis na internet.

Quando necessário compor nova assinatura conjunta, deve-se 

utilizar a tipologia Rawline em dois pesos: semibold e black, 

sempre em letras maiúsculas. A denominação “Ministério

do(a)” deve estar em Rawline semibold e o nome do ministério 

deve estar em Rawline black. O espaço entrelinhas deve ser 

igual ao tamanho da fonte, o que representa a proporção 1:1 

entre o corpo da fonte e o espaçamento entrelinhas. O espaço 

entre os caracteres (tracking) deve ser de +200.

O corpo deve ser proporcional à marca do Governo Federal, 

conforme diagrama ao lado. Nas assinaturas conjuntas 

verticais, os nomes dos órgãos da administração direta devem 

estar compostos em duas, três ou quatro linhas alinhadas ao 

centro e devem respeitar os espaçamentos entre elas, 

conforme diagrama ao lado.

As assinaturas conjuntas dos órgãos da administração direta 

com a marca do Governo Federal estão disponíveis em arquivo 

específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças publicitárias do 

Governo Federal.
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APLICAÇÃO VERTICAL

MARCA GOVERNO FEDERAL

+ MINISTÉRIOS

Para assegurar a perfeita integração das assinaturas dos 

órgãos da administração direta à marca principal, deve-se 

utilizar as assinaturas já construídas e disponíveis na internet.

Quando necessário compor nova assinatura conjunta, deve-se 

utilizar a tipologia Rawline em dois pesos: semibold e black, 

sempre em letras maiúsculas. A denominação “Ministério

do(a)” deve estar em Rawline semibold e o nome do ministério 

deve estar em Rawline black. O espaço entrelinhas deve ser 

igual ao tamanho da fonte, o que representa a proporção 1:1 

entre o corpo da fonte e o espaçamento entrelinhas. O espaço 

entre os caracteres (tracking) deve ser de +200.

O corpo deve ser proporcional à marca do Governo Federal, 

conforme diagrama ao lado. Nas assinaturas conjuntas 

verticais, os nomes dos órgãos da administração direta devem 

estar compostos em duas, três ou quatro linhas alinhadas ao 

centro e devem respeitar os espaçamentos entre elas, 

conforme diagrama ao lado.

As assinaturas conjuntas dos órgãos da administração direta 

com a marca do Governo Federal estão disponíveis em arquivo 

específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças publicitárias do 

Governo Federal.
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APLICAÇÃO VERTICAL

MARCA GOVERNO FEDERAL 

+ MARCA DE EMPRESA PÚBLICA, 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

OU OUTROS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Nas assinaturas conjuntas com empresa pública, sociedade 

de economia mista ou outros órgãos da administração indireta, 

a área total da marca dessas instituições não deve ultrapassar a 

altura da marca nominativa do Governo Federal (ver página 3) e 

a largura da expressão “GOVERNO FEDERAL”.

ALINHAMENTO: a marca parceira deve estar alinhada ao centro 

da palavra “BRASIL”, de acordo com o exemplo ao lado.

IMPORTANTE: a marca nominativa do Governo Federal nunca 

deve ser aplicada em tamanho menor que o de outras marcas 

em assinaturas conjuntas.
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M I N I S T É R I O  D A

S A Ú D E

APLICAÇÃO VERTICAL

MARCA GOVERNO FEDERAL 

+ MINISTÉRIO + SELO DE ÓRGÃO

VINCULADO OU PROGRAMA DE

GOVERNO EM BOX BRANCO

MARCA DO GOVERNO FEDERAL + MINISTÉRIOS 

+ MARCA DE ÓRGÃO VINCULADO

A área total da marca do órgão vinculado não deve ultrapassar 

a altura e a largura total da marca nominativa do Governo Federal 

(ver página 3).

MARCA DO GOVERNO FEDERAL + MINISTÉRIOS 

+ SELO DE PROGRAMA DE GOVERNO

Preferencialmente, selo de programa de governo não deve 

compor assinatura de peça, podendo vir em tamanhos variados 

em outra parte da peça. Entretanto, no caso de participar da 

assinatura, deve-se seguir as regras exemplificadas ao lado, com 

o selo Prouni. Isto é, com um linha separadora cuja espessura

segue a mesma regra descrita na página 7 deste manual.

A área total do selo de programa de governo não deve 

ultrapassar a altura e a largura total da marca nominativa do 

Governo Federal (ver página 3).

ALINHAMENTO:

A marca parceira deve estar alinhada ao centro da palavra 

“BRASIL”.

IMPORTANTE:

1. A marca nominativa do Governo Federal nunca deve ser

aplicada em tamanho menor que a de outras marcas ou selos em

assinaturas conjuntas.

2. Marca de órgão vinculado e selo de programa de governo não

podem constar de peça que não tenha a assinatura do respectivo

ministério a que é subordinado.

EXCEÇÃO PARA ÓRGÃO VINCULADO: 

Marcas de órgão vinculado com a mesma altura e largura da 

marca nominativa do Governo Federal (ver página 3) devem ser 

reduzidas até a largura da expressão “GOVERNO FEDERAL” (ver 

exemplo ao lado com a marca IBGE).

EXCEÇÃO PARA PROGRAMA DE GOVERNO: 

Selos de programa de governo com a mesma altura e largura da 

marca nominativa do Governo Federal (ver página 3) devem ser 

reduzidas até a largura da expressão “GOVERNO FEDERAL” (ver 

exemplo ao lado com o selo Prouni).
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M I N I S T É R I O  D O

M E I O  A M B I E N T E

APLICAÇÃO VERTICAL

MARCA GOVERNO FEDERAL SOBRE

BOX BRANCO + MINISTÉRIO EM

2 LINHAS SOBRE BOX COLORIDO

Esta versão de assinatura conjunta de ministério (com 

box colorido) e Governo Federal é uma alternativa que 

somente poderá ser usada no caso de peças com 

fundos instáveis (conforme exemplificado mais adiante) 

e, também, somente para assinatura com apenas um 

ministério, e sem marca de órgão vinculado ou selo de 

programa de governo compondo a assinatura, estas 

podem constar em outras partes da peça.

Esta versão de assinatura conjunta de ministério (com 

box colorido) e Governo Federal está disponível em 

arquivo específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças 

publicitárias do Governo Federal.
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M I N I S T É R I O  D A S

R E L A Ç Õ E S

E X T E R I O R E S

APLICAÇÃO VERTICAL

MARCA GOVERNO FEDERAL SOBRE

BOX BRANCO + MINISTÉRIO EM

3 LINHAS SOBRE BOX COLORIDO

Esta versão de assinatura conjunta de ministério (com 

box colorido) e Governo Federal é uma alternativa que 

somente poderá ser usada no caso de peças com 

fundos instáveis (conforme exemplificado mais adiante) 

e, também, somente para assinatura com apenas um 

ministério, e sem marca de órgão vinculado ou selo de 

programa de governo compondo a assinatura, estas 

podem constar em outras partes da peça.

Esta versão de assinatura conjunta de ministério (com 

box colorido) e Governo Federal está disponível em 

arquivo específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças 

publicitárias do Governo Federal.
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APLICAÇÃO VERTICAL

MARCA GOVERNO FEDERAL SOBRE

BOX BRANCO + MINISTÉRIO EM

2 LINHAS SOBRE BOX COLORIDO

Esta versão de assinatura conjunta de ministério (com 

box colorido) e Governo Federal é uma alternativa que 

somente poderá ser usada no caso de peças com 

fundos instáveis (conforme exemplificado mais adiante) 

e, também, somente para assinatura com apenas um 

ministério, e sem marca de órgão vinculado ou selo de 

programa de governo compondo a assinatura, estas 

podem constar em outras partes da peça.

Esta versão de assinatura conjunta de ministério (com 

box colorido) e Governo Federal está disponível em 

arquivo específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças 

publicitárias do Governo Federal.
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APLICAÇÃO EM FUNDO INSTÁVEL
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APLICAÇÃO EM FUNDO INSTÁVEL
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USOS INDEVIDOS

NÃO ROTACIONAR

NÃO MESCLAR FORMAS

NÃO APLICAR MOLDURA

NÃO DISTORCER

NÃO APLICAR COMO MARCA-D’ÁGUA

NÃO ALTERAR A TIPOLOGIA

NÃO ALTERAR CORES

NÃO REPOSICIONAR OS ELEMENTOS

NÃO APLICAR DIRETAMENTE

SOBRE FUNDOS INSTÁVEIS

GOVERNO FEDERAL

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO
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A marca deverá seguir o idioma utilizado nas 

peças de comunicação. Nos casos das peças em 

mais de um idioma, deverá ser adotada a versão 

na língua do país em que o material será 

distribuído ou no idioma predominante do 

público-alvo da peça.

Casos específicos deverão ser precedidos de 

consulta à Secom.

Marcas do Governo Federal em outros idiomas 

estão disponíveis em arquivo específico.

ASSINATURA EM OUTROS IDIOMAS

ALEMÃO:

E I N I G K E I T  U N D  W I E D E R A U F B A U

ESPANHOL:

U N I O N  Y  R E C O N S T R U C C I Ó N

ÁRABE:

FRANCÊS:

U N I O N  E T  R E C O N S T R U C T I O N

ITALIANO:

U N I O N E  E  R I C O S T R U Z I O N E

INGLÊS:

U N I T I N G  A N D  R E B U I L D I N G

JAPONÊS: MANDARIM:

ブラジル政府

41

e-DOC A30897F8
Proc 59500.003572/2023-57-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
A30897F8

e-DOC 97F315E3
Proc 59500.003572/2023-57-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
97F315E3

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A30897F8
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=3572&filter[anoproc]=2023
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=97F315E3
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=3572&filter[anoproc]=2023


ASSINATURA ELETRÔNICA 

(HORIZONTAL)

O uso da vinheta eletrônica institucional em peças para 

TV está demonstrado ao lado. Para peças somente de 

áudio (como, por exemplo, spots de rádio), a assinatura 

deve ser falada no seguinte padrão Brasil, União e 

Reconstrução - Governo Federal. Somente em casos 

excepcionais, com prévia validação da Secom, poderá 

ser usada a forma reduzida Brasil, União e Reconstrução.

A vinheta eletrônica institucional está disponível em 

arquivo específico.

M I N I S T É R I O  D O

M E I O  A M B I E N T E
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

(VERTICAL)

M I N I S T É R I O  D O

M E I O  A M B I E N T E

O uso da vinheta eletrônica institucional em peças para 

TV está demonstrado ao lado. Para peças somente de 

áudio (como, por exemplo, spots de rádio), a assinatura 

deve ser falada no seguinte padrão Brasil, União e 

Reconstrução - Governo Federal. Somente em casos 

excepcionais, com prévia validação da Secom, poderá 

ser usada a forma reduzida Brasil, União e Reconstrução.

A vinheta eletrônica institucional está disponível em 

arquivo específico.
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MARCA CONSTANTE EM FILMES E VÍDEOS

Durante toda a exibição de filmes e vídeos 

deverá constar a marca do Governo Federal no 

canto superior direito (nas versões 

monocromática branca ou colorida) com 

transparência de 70% conforme exemplos ao 

lado.

Esta marca deverá ser retirada no momento em 

que entrar a cartela de assinatura.
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Verde

#00D000

R0 G208 B0

C88 M0 Y100 K0

PANTONE 354C

Amarelo

#FFD000

R255 G208 B0

C0 M13 Y100 K0

PANTONE 109C

Preto

#000000

R0 G0 B0

C60 M40 Y40 K100

PANTONE BLACK C

Azul 

#183EFF

R24 G62 B255

C85 M70 Y0 K0

PANTONE 2935C

Vermelho

#FF0000

R255 G0 B0

C0 M100 Y100 K0

PANTONE 485C

Este guia padroniza as assinaturas conjuntas dos ministérios 

com a marca do Governo Federal. 

A diagramação proposta para os nomes dos ministérios não 

deve ser alterada. Da mesma maneira, a cor proposta para o 

box de cada ministério também não deve ser alterada.

Ao lado a referência de cor para box de ministério:

Roxo

#7800AA

R120 G0 B170

C68 M96 Y0 K0

PANTONE MEDIUM PURPLE C

GUIA DE APLICAÇÃO DA

MARCA DO GOVERNO FEDERAL

E MINISTÉRIOS

Observação: esta cor será usada somente

pelo Ministério da Igualdade Racial

Observação: esta cor será usada somente 

pelo Ministério das Mulheres
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.

A D V O C A C I A - G E R A L
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CASA CIVIL

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DA CULTURA

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.
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MINISTÉRIO DO ESPORTE

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.
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MINISTÉRIO DA IGUALDADE RACIAL

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DAS MULHERES

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 

REFERÊNCIA DE COR CONFORME PÁGINA 2

2.
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MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DE PORTOS E AEROPORTOS

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS

LOGO COLORIDA SOBRE FUNDO BRANCO1.

LOGO COLORIDA SOBRE BOX BRANCO + MINISTÉRIO SOBRE BOX COLORIDO 2.
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INTRODUÇÃO

Este manual tem por objetivo orientar a padronização de placas e adesivos indicativos de 

obras financiadas pelo Governo Federal por meio de seus órgãos e entidades.

 

As regras previstas neste manual aplicam-se, no que couber, a painéis e outdoors que 

cumpram a função de identificar ou divulgar obras e projetos de obras com participação 

da União. 

A obrigatoriedade do uso da marca do Governo Federal nas ações patrocinadas por 

órgãos e  entidades vinculados ao Poder Executivo Federal está disciplinada na Instrução 

Normativa nº 2, de 23 de dezembro de 2019.
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CONFECÇÃO DAS PLACAS

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e 

demais orientações contidas no presente manual. Elas deverão ser confeccionadas em 

chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira compensada impermeabilizada, 

em material resistente às intempéries. As informações deverão estar em material plástico 

(poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as 

informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência  ao material 

plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão ser afixadas em local 

visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via 

que favoreça a melhor visualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em 

bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, 

durante todo o período de execução das obras.
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PADRÃO GERAL DAS PLACAS

A inserção de marcas, selos e/ou nomes de entidades deve seguir sempre a 
ordem ascendente de importância da esquerda para direita (em 
assinaturas horizontais) e de cima para baixo (em assinaturas verticais). Ou 
seja, a marca do Governo Federal deve ser sempre a última à direita em 
assinaturas horizontais, e abaixo de todas as outras em assinaturas 
verticais.

Área total:  
proporção de 8X x 4X. 

Área do nome da obra (A): 

• Cor de fundo: verde - Pantone 3425C. 
• Fonte: Rawline Bold, caixa alta e baixa. 
• Cor da fonte: branca. 

Área de informações da obra (B): 
• Cor de fundo: verde - Pantone 370C. 
• Fonte: Rawline Regular, caixa alta e baixa. 
• Cor da fonte: amarela - Pantone 116C e Branca. 

Espaço entre linhas:  
1 vez o tamanho do corpo da letra.  
Exemplo: corpo 60/60. 

Espaço entre letras: 
o espaçamento entre letras é 20. 

Área das assinaturas (C): 
• Cor de fundo: branca. 
• As assinaturas devem estar centralizadas. 

A denominação “Ministério do(a)” ou “Secretaria  do(a)” deve estar em 
Rawline Semibold e o nome do  ministério ou secretaria deve estar em 
Rawline Black, espaçamento entre letras é -40. 

CMYK:  
C0 M20 Y100 K0

Pantone:  
Pantone 116 C

RGB:  
R252 G206 B1

CMYK:  
C63 M27 Y100 K11

Pantone:  
Pantone 370 C

RGB:  
R104 G138 B58

CMYK:  
C100 M0 Y100 K60

Pantone:  
Pantone 3425 C

RGB:  
R0 G88 B38

PADRÃO GERAL DAS PLACAS

5

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

C

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

2X

X

X

A

B

M I N I S T É R I O  D O

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

8x

4x
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Cálculo para o tamanho da placa: de�nir a base  
“X” dividindo a altura estabelecida para a placa  
8x por 4. Numa placa com altura de 1,80 m, por  
exemplo: 

x=1,8/4 = 0,45 m

8 x X = 8 x 0,45 = 3,60 m 

A altura de cada área da placa será assim  
de�nida:

• Nome da obra: 2x=0,90m. 
• Informações da obra: x=0,45m. 
• Marcas de órgãos e entidades: x=0,45m. 

EXEMPLO DE CÁLCULO

6

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

C

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

2X

X

X

A

B

M I N I S T É R I O  D O

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

8x

4x
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Fonte: Rawline Bold. 

Cor da fonte: branca. 

Espaço entre letras: 0.

Espaço entre linhas: 1 vez o tamanho do corpo  da letra. Exemplo: 
o corpo da letra sendo 60, o espaçamento será 60 (60 x 1 = 60).

Deve-se criar, primeiramente, margens à  esquerda e à direita 
e separação central de  colunas, de largura 1/2x. O corpo da fonte 
para o nome da obra será proporcional à largura da 
área restante.  

Cada linha do nome da obra suporta 17  caracteres (contando os 
espaços) e o alinhamento deve ser centralizado. 
 
O nome da obra pode ser distribuído em até 2 linhas. 

Exceção: no caso de títulos longos que não se encaixem na regra 
acima, mudar o cálculo para  23 caracteres por linha, 
até 3 

ESPECIFICAÇÕES: NOME DA OBRA

Exceção:

ESPECIFICAÇÕES: NOME DA OBRAESPECIFICAÇÕES: NOME DA OBRAESPECIFICAÇÕES: NOME DA OBRAESPECIFICAÇÕES: NOME DA OBRAESPECIFICAÇÕES: NOME DA OBRA

7

M I N I S T É R I O  D O

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

C

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

2X

X

X

A

B

M I N I S T É R I O  D O

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

1/2x

8x

1/2x

4x
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Fonte: Rawline Regular para o título e para a  
informação. 

Cor da fonte: amarela - Pantone 116C para o título da informação e 
branca para a informação.  

Espaço entre letras: 0. 

Espaço entre linhas: 1 vez o tamanho do corpo  da letra. Exemplo: 
o corpo da letra sendo 20, o espaçamento será 20 (20 x 1 = 20). 

Deve-se criar, primeiramente, margens à esquerda e à direita
e separação central de colunas, de largura 1/2x. O corpo da fonte 
para as informações da obra será proporcional à  largura da área 
restante. 

Cada coluna suporta linhas com 40 caracteres (contando 
os espaços), sendo cada coluna composta de até 4 linhas. 
O alinhamento deve ser à esquerda.

ESPECIFICAÇÕES: 
INFORMAÇÕES DA OBRA

8

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

C

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

2X

X

X

A

B

M I N I S T É R I O  D O

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

1/2x

8x

1/2x

4x
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Selos de programas de governo: deverá ter 1/3 da altura da área 
das assinaturas de tamanho “x”, sempre ser centralizada na horizontal 
e alinhada pela esquerda, conforme exemplo ao lado.

Marcas de órgãos e entidades: deverão seguir a regra para 
comunicação do Governo Federal, isto é, ordem de relevância 
crescente da esquerda para a direita, observando o grau de 
envolvimento com a obra.

Órgão vinculado pode assinar diretamente em conjunto com a marca 
do Governo Federal, isto é, prescindindo da assinatura do ministério 
ao qual é vinculado. Veja exemplo ao lado.

ASSINATURAS E MARCAS

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

8x

2X

X

X

A

B

C

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

Área do nome

da obra

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

M I N I S T É R I O  D O S

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

2X

X

X

A

B

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx 

Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Início da Obra: xxxxxxxx 

Término da Obra: xxxxxxxx

Denúncias, 

reclamações, 

e elogios: 

ouvidoria.gov.br

2X

X

X

A

B

1/2x1/2x

1/3x
M I N I S T É R I O  D O

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L

S E L O  D E  P R O G R A M A  

D E  G O V E R N O

9

4x

Exemplo:

4x
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Quando não houver informações das obras  
destinadas à caixa verde-claro, esta deverá  
ser suprimida e a placa �nal �cará menor, ou  
seja, 3x.

EXEMPLO DE PLACA INSTITUCIONAL 

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

8x

3x

2X

XX

A

B

10

M I N I S T É R I O  D O

D E S E N V O L V I M E N T O

R E G I O N A L
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Verde-Amazônia

#00D000

R0 G208 B0

C88 M0 Y100 K0

PANTONE 354C

Amarelo-Sol

#FFD000

R255 G208 B0

C0 M13 Y100 K0

PANTONE 109C

Preto-Ébano

#000000

R0 G0 B0

C60 M40 Y40 K100

PANTONE BLACK C

Cinza-Harpia

#3C3C3C

R60 G60 B60

C10 M0 Y10 K87

PANTONE 447C

Branco-Paz

#FFFFFF

R255 G255 B255

C0 M0 Y0 K0

Azul-Atlântico

#183EFF

R24 G62 B255

C85 M70 Y0 K0

PANTONE 2935C

Vermelho-Urucum

#FF0000

R255 G0 B0

C0 M100 Y100 K0

PANTONE 485C

PALETA PRINCIPAL DA MARCA
(CORES SÓLIDAS)

Ao lado, encontram-se os tons exatos de  

cada cor para impressões em policromia  

(CMYK), versões eletrônicas (RGB) e  

impressões em cores sólidas (aqui definidas  

pelo Pantone correspondente).

  

Nos arquivos digitais, consta a versão correta  

para cada espaço de cor, com os valores definidos 

nos próprios arquivos.

VERSÃO EM QUADRICROMIA (CMYK) 
E VERSÃO PANTONE
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EXEMPLOS DE APLICAÇÃO
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EXEMPLOS DE APLICAÇÃO
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A obrigatoriedade do uso da marca do Governo 

Federal nas ações patrocinadas por órgãos 

e entidades vinculados ao Poder Executivo Federal 

está disciplinada na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, 

DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARCA NOMINATIVA

Vibrante, colorida e diversa como o nosso país, a marca 

nominativa foi criada e inspirada nas cores e formas da 

nossa bandeira, unidas ao vermelho e preto para 

representar a nossa diversidade. Nas versões mono ou 

policromática, as formas geométricas, linhas e interseções 

que compõem as letras remetem ao conceito do novo 

governo: UNIÃO E RECONSTRUÇÃO . A tipografia é formada 

por uma mancha gráfica composta pelo uso estilizado de 

elementos da bandeira nacional, como o triângulo apontando 

para cima e o círculo azul central.
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ASSINATURA DE MARCAS 

DO GOVERNO FEDERAL

EM PATROCÍNIOS

É recomendável que todas as marcas de órgãos e entidades do Poder Executivo Federal sejam assinadas juntas, 

com o mesmo status de participação. Com as assinaturas em bloco único, evita-se a repetição da marca do 

Governo Federal em uma mesma peça, além de facilitar a identificação do patrocínio para o leitor.

Na hora de definir quais e como as assinaturas serão aplicadas, a principal regra é: use o bom senso.

O excesso de marcas prejudica a estética da peça e não traz benefício nem ao patrocinador nem ao patrocinado.
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No caso das assinaturas de órgãos e entidades, utilizar junto 

com a marca do Governo Federal as marcas dos que

patrocinam ou participam diretamente do evento (exemplo 1).

Também não é recomendável a aplicação de mais de uma 

marca do mesmo órgão ou entidade (exemplo 2), a não

ser que isso faça parte da estratégia de comunicação 

(exemplo 3).

A inserção de marcas, selos e/ou nomes de entidades deve 

seguir sempre a ordem ascendente de importância da 

esquerda para direita (em assinaturas horizontais) e de cima 

para baixo (em assinaturas verticais). Ou seja, a marca do 

Governo Federal deve ser sempre a última à direita em 

assinaturas horizontais, e abaixo de todas as outras em 

assinaturas verticais.

ASSINATURA DE MARCAS 

DO GOVERNO FEDERAL

EM PATROCÍNIOS

Exemplo 1 – No cartaz de filme patrocinado pela Petrobras (empresa ligada ao Ministério de

Minas e Energia), é opcional a aplicação da assinatura do ministério, se ele não estiver envolvido

diretamente nesse patrocínio.

Exemplo 2 – No fôlder de exposição no Centro Cultural Banco do Brasil, não é obrigatório aplicar 

a assinatura do Banco do Brasil, bastando as marcas do Centro Cultural e do Governo Federal. Exceção para 

os casos em que a estratégia de comunicação do patrocinador estabelecer essa necessidade.

Exemplo 3 – Na placa de reforma de um teatro, podem ser aplicadas as marcas do Banco do Brasil e de

sua subsidiária Fundação BB, caso isso seja fundamental para o cumprimento da estratégia de

comunicação da entidade patrocinadora.

M I N I S T É R I O  D E

M I N A S  E  E N E R G I A
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x x x/2x

x

x/2

x

CAIXA DE PROTEÇÃO

ÁREA DE NÃO INTERFERÊNCIA

X = ALTURA DA LETRA “I”

Deve-se manter uma área de não interferência em torno da 

marca do Governo Federal, como distância mínima entre 

a marca e qualquer outro elemento visual. A distância mínima 

a ser respeitada está demonstrada no diagrama ao lado. 

Entretanto, recomenda-se reservar, sempre que possível, 

espaçamento maior que a área mínima.

Atenção: em assinaturas conjuntas, nenhuma outra marca pode 

ser mais alta e/ou ter o comprimento maior que a marca 

nominativa do Governo Federal.

P AT R O C I N A D O R

1

P AT R O C I N A D O R

2

x2x

y

2x
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Comprimento igual

ou maior que

3,5 cm/200 px

Redução máxima

em mídia impressa 

e eletrônica:

2,7 cm/110 px

LIMITE DE REDUÇÃO

Para que sejam mantidas a integridade e a legibilidade 

da marca do Governo Federal, sua aplicação em meios 

impressos não deve adotar comprimento inferior a 3,5 

cm (horizontal). 

E em meios eletrônicos, a redução máxima é de 200 px.

Em casos excepcionais, onde houver necessidade de 

uma aplicação ainda menor, tem-se as opções conforme 

demonstradas ao lado.
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APLICAÇÃO SOBRE FUNDOS

Ao aplicar a marca sobre fundo colorido, utilizar 

a negativa em branco. Para fundos com cores muito claras 

poderá ser usada a versão monocromática em preto.

Para utilizar a marca na sua versão colorida (completa), deve 

ser usado um box branco em torno da marca, seguindo o 

padrão de não interferência descrito na página 6.
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APLICAÇÃO EM FUNDO INSTÁVEL

Na aplicação sobre imagens, deve-se preservar o contraste 

entre a marca do Governo Federal e o fundo.

Quando necessário, no caso de imagens que comprometam 

a leitura de todos os elementos da marca, utilizar um 

suporte branco, seguindo o padrão de não interferência 

descrito na página 6.
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A espessura da linha
deve corresponder à medida
de x/24

xVERSÃO MONOCROMÁTICA – LINHA
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VERSÃO MONOCROMÁTICA 

POSITIVA EM PRETO
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VERSÃO MONOCROMÁTICA

NEGATIVA EM BRANCO
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VERSÃO ESPECIAL EM FUNDOS ESCUROS
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APLICAÇÃO HORIZONTAL

ASSINATURA CONJUNTA COM ÓRGÃOS

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

M I N I S T É R I O  D O

M E I O  A M B I E N T E

x2x

y/5

y/5

y/5

y/5

y/5

y

M I N I S T É R I O  D O

M E I O  A M B I E N T E

Para assegurar a perfeita integração das assinaturas dos 

órgãos da administração direta à marca principal, deve-se 

utilizar as assinaturas já construídas e disponíveis na internet.

Quando necessário compor nova assinatura conjunta, deve-se 

utilizar a tipologia Rawline, em dois pesos: semibold e black, 

sempre em letras maiúsculas. A denominação “Ministério

do(a)” deve estar em Rawline semibold e o nome do ministério 

deve estar em Rawline black. 

O espaço entrelinhas deve ser igual ao tamanho da fonte, 

o que representa a proporção 1:1 entre o corpo da fonte

e o espaçamento entrelinhas. O espaço entre os caracteres

(tracking) deve ser de +200.

O corpo deve ser proporcional à marca do Governo Federal, 

conforme diagrama ao lado. Nas assinaturas conjuntas 

horizontais, os nomes dos órgãos da administração direta 

devem estar compostos em duas, três ou quatro linhas 

alinhadas à direita e devem respeitar os espaçamentos entre 

elas, conforme diagrama ao lado.

As assinaturas conjuntas dos órgãos da administração direta 

com a marca do Governo Federal estão disponíveis em 

arquivo específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças publicitárias do 

Governo Federal.
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APLICAÇÃO HORIZONTAL

ASSINATURA CONJUNTA COM 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

INDIRETA (EXEMPLOS 1 A 3)

M I N I S T É R I O  D O

M E I O  A M B I E N T E

x2x2x2x

x2x

x2x

x2x2x

Nas assinaturas conjuntas com empresa pública, sociedade 

de economia mista ou outros órgãos da administração indireta, 

a área total da marca dessas instituições não deve ultrapassar 

a altura e a largura total da marca nominativa do Governo 

Federal (ver página 3).

ALINHAMENTO: a marca parceira deve estar alinhada ao centro 

da palavra “BRASIL”, de acordo com o exemplo ao lado.

IMPORTANTE: a marca nominativa do Governo Federal nunca 

deve ser aplicada em tamanho menor que o de outras marcas 

em assinaturas conjuntas.

EXCEÇÃO: marcas com a mesma altura e largura da marca 

nominativa do Governo Federal (ver página 3) devem ser 

reduzidas até a largura da expressão “GOVERNO FEDERAL”.

Preferencialmente, a marca do Governo

Federal estará à direita de todas as demais.

O posicionamento das marcas no bloco

obedecerá à seguinte sequência hierárquica:

autarquias, estatais e ministérios.

Quando duas entidades da mesma hierarquia

participarem de um patrocínio, a que participar

com mais recursos estará sempre mais próxima

da marca do Governo Federal. Quando as

contribuições forem iguais, a ordem de

assinatura das marcas deve ser determinada

pelos patrocinadores e pelo proponente, em

comum acordo.

Exemplo 1 – CAIXA ou Correios patrocinam o evento.

Exemplo 2 – Banco do Brasil e Correios patrocinam o mesmo evento, mas os Correios destinaram mais

recursos para o patrocínio.

Exemplo 3 – CAIXA, Petrobras e Ministério do Meio Ambiente são patrocinadores, sendo que a CAIXA

destinou mais recursos para o patrocínio.
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APLICAÇÃO HORIZONTAL

ASSINATURAS CONJUNTAS COM 

ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER 

EXECUTIVO FEDERAL E PARCEIROS

PRIVADOS (EXEMPLO 4)

M I N I S T É R I O  D O

A P O I O : P A T R O C Í N I O :

M E I O  A M B I E N T E

M I N I S T É R I O  D A

R E A L I Z A Ç Ã O :

S A Ú D E

x2x2x2x

M I N I S T É R I O  D O

A P O I O :P A T R O C Í N I O :

M E I O  A M B I E N T E

R E A L I Z A Ç Ã O :

M I N I S T É R I O  D A

S A Ú D E

x2x2x2x

M A R C A  D A

E M P R E S A  P R I V A D A

x2x2x

M A R C A  D A

E M P R E S A  P R I V A D A
É recomendável que a marca do Governo Federal, e 

proporcionalmente o bloco de marcas governamentais, tenha, 

no mínimo, o mesmo destaque e tamanho das marcas dos

outros patrocinadores privados. 

Nos casos em que a entidade é o principal patrocinador, a sua 

marca e as demais marcas governamentais devem ser maiores 

que as dos outros apoiadores. De preferência, o bloco de 

assinaturas do governo ficará posicionado na parte inferior da 

peça e à direita. É importante também estabelecer reserva de 

integridade para todo o conjunto de assinaturas do governo,  

Assinaturas conjuntas em parceria com o setor 

público-privado e categorias diferenciadas de 

patrocínio/apoio (exemplos 5 a 8).

Órgãos e entidades do Poder Executivo Federal podem 

participar de um mesmo projeto, da mesma forma ou de forma 

diferente: como apoiadores, realizadores, parceiros ou 

patrocinadores. A ordem do status de participação (apoio, 

patrocínio, organização, etc.) será determinada em acordo entre 

patrocinado e patrocinador.

As palavras REALIZAÇÃO, APOIO, PATROCÍNIO, etc, deverão ser 

alinhadas à esquerda do conjunto de marcas correspondentes e 

pela base da expressão GOVERNO FEDERAL.

Exemplo 4 – Estatal e empresa privada patrocinam evento em igualdade de condições 

ou a estatal é a patrocinadora principal de um evento.

Exemplo 5 – Um seminário é patrocinado pela CAIXA e a realização é do Ministério da Saúde, com o apoio do Ministério do 

Meio Ambiente. A marca do Governo Federal será aplicada junto com a marca da CAIXA na área dos patrocinadores. Na área 

dos realizadores, entrará a assinatura do Ministério da Saúde (sem a marca do Governo Federal). O mesmo acontecerá com a 

assinatura do Ministério do Meio Ambiente, na área reservada aos apoiadores.

Exemplo 6 – Um evento é patrocinado por empresa privada, mas a realização é do Ministério da Saúde, com o apoio do 

Ministério do Meio Ambiente. A marca do Governo Federal será aplicada junto com a assinatura do Ministério da Saúde (área 

mais destacada). A assinatura do Ministério do Meio Ambiente deverá entrar sozinha na área dos apoiadores.
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APLICAÇÃO HORIZONTAL

A marca do Governo Federal deverá ser

aplicada apenas uma vez na peça. Se mais de

um órgão ou entidade estiver participando,

a marca do Governo Federal acompanhará a

assinatura que tiver maior destaque entre as

categorias de patrocínio/apoio, exceto em

ações incentivadas pela Lei Rouanet.

Exemplo 7 – Um evento é patrocinado por empresas privadas e também pelo Banco do Brasil.

A realização é de uma instituição privada. O evento conta com o apoio de ministérios e de empresas

privadas. A marca do Governo Federal será aplicada na área de maior destaque, junto com a marca

do Banco do Brasil. Na área de apoio, as assinaturas de governo serão aplicadas em um bloco único.

Exemplo 8 – Um evento tem o patrocínio da prefeitura, do governo estadual e da CAIXA. Nesse caso, a marca do Governo 

Federal será aplicada na área de maior destaque, junto com a marca da CAIXA, preferencialmente no canto inferior direito da 

peça. O posicionamento e a proporção das marcas da prefeitura e do governo estadual devem ser estabelecidos em acordo 

entre o proponente e os patrocinadores.

É recomendável que essas marcas não ultrapassem em tamanho a marca do Governo Federal.
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APLICAÇÃO VERTICAL

ASSINATURA CONJUNTA COM ÓRGÃOS

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Para assegurar a perfeita integração das assinaturas dos 

órgãos da administração direta à marca principal, deve-se 

utilizar as assinaturas já construídas e disponíveis na internet.

Quando necessário compor nova assinatura conjunta, deve-se 

utilizar a tipologia Rawline em dois pesos: semibold e black, 

sempre em letras maiúsculas. A denominação “Ministério

do(a)” deve estar em Rawline semibold e o nome do ministério 

deve estar em Rawline black. O espaço entrelinhas deve ser 

igual ao tamanho da fonte, o que representa a proporção 1:1 

entre o corpo da fonte e o espaçamento entrelinhas. O espaço 

entre os caracteres (tracking) deve ser de +200.

O corpo deve ser proporcional à marca do Governo Federal, 

conforme diagrama ao lado. Nas assinaturas conjuntas 

verticais, os nomes dos órgãos da administração direta devem 

estar compostos em duas, três ou quatro linhas alinhadas ao 

centro e devem respeitar os espaçamentos entre elas, 

conforme diagrama ao lado.

As assinaturas conjuntas dos órgãos da administração direta 

com a marca do Governo Federal estão disponíveis em arquivo 

específico.

ATENÇÃO:

Secretarias de ministérios não assinam peças publicitárias do 

Governo Federal.

X = ALTURA DA LETRA “I”
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APLICAÇÃO VERTICAL

ASSINATURA CONJUNTA COM 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

INDIRETA (EXEMPLOS 1 A 3)

Exemplo 1 – CAIXA ou Correios patrocinam o evento.

Exemplo 2 – Banco do Brasil e Correios 

patrocinam o mesmo evento, mas os 

Correios destinaram mais recursos para 

o patrocínio.

Exemplo 3 – CAIXA, Petrobras e Ministério 

do Meio Ambiente são patrocinadores, 

sendo que a CAIXA destinou mais recursos 

para o patrocínio.

x
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M I N I S T É R I O  D O

M E I O  A M B I E N T E
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y/5

y/5

2x

2x
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2x
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x

2x

y

x

2x

2x

y

Nas assinaturas conjuntas com empresa pública, sociedade 

de economia mista ou outros órgãos da administração indireta, 

a área total da marca dessas instituições não deve ultrapassar 

a altura da marca nominativa do Governo Federal (ver página 

3) e a largura da expressão “GOVERNO FEDERAL”.

Preferencialmente, a marca do Governo Federal

estará abaixo de todas as demais. O posicionamento

das marcas no bloco obedecerá à seguinte sequência

hierárquica: autarquias, estatais e ministérios.

Quando duas entidades da mesma hierarquia

participarem de um patrocínio, a que participar

com mais recursos estará sempre mais próxima da

marca do Governo Federal. Quando as contribuições

forem iguais, a ordem de assinatura das marcas

deve ser determinada pelos patrocinadores e pelo

proponente, em comum acordo.
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APLICAÇÃO VERTICAL

ASSINATURAS CONJUNTAS COM 

ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER 

EXECUTIVO FEDERAL E PARCEIROS

PRIVADOS (EXEMPLO 4)

É recomendável que a marca do Governo Federal, e 

proporcionalmente o bloco de marcas governamentais, tenha, 

no mínimo, o mesmo destaque e tamanho das marcas dos

outros patrocinadores privados. 

Nos casos em que a entidade é o principal patrocinador, a sua 

marca e as demais marcas governamentais devem ser maiores 

que as dos outros apoiadores. De preferência, o bloco de 

assinaturas do governo ficará posicionado na parte inferior da 

peça e à direita. É importante também estabelecer reserva de 

integridade para todo o conjunto de assinaturas do governo, 

respeitando a proporção estabelecida na página 6.

Assinaturas conjuntas em parceria com o setor 

público-privado e categorias diferenciadas de 

patrocínio/apoio (exemplos 5 a 8).

Órgãos e entidades do Poder Executivo Federal podem 

participar de um mesmo projeto, da mesma forma ou de forma 

diferente: como apoiadores, realizadores, parceiros ou 

patrocinadores. A ordem do status de participação (apoio, 

patrocínio, organização, etc.) será determinada em acordo entre 

patrocinado e patrocinador.

Exemplo 4 – Estatal e empresa privada 

patrocinam evento em igualdade de 

condições ou a estatal é a patrocinadora 

principal de um evento.

Exemplo 5 – Um seminário é patrocinado pela CAIXA e 

a realização é do Ministério da Saúde, com o apoio do 

Ministério do Meio Ambiente. A marca do Governo 

Federal será aplicada junto com a marca da CAIXA na 

área dos patrocinadores. Na área dos realizadores, 

entrará a assinatura do Ministério da Saúde (sem a 

marca do Governo Federal). O mesmo acontecerá com 

a assinatura do Ministério do Meio Ambiente, na área 

reservada aos apoiadores.
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APLICAÇÃO VERTICAL

A marca do Governo Federal deverá ser aplicada apenas uma 

vez na peça. Se mais de um órgão ou entidade estiver 

participando, a marca do Governo Federal acompanhará a 

assinatura da que tiver maior destaque entre as categorias de 

patrocínio/apoio, exceto em ações incentivadas pela Lei 

Rouanet.

Exemplo 7 – Um evento é patrocinado por empresas 

privadas e também pelo Banco do Brasil. A realização é 

de uma instituição privada. O evento conta com

o apoio de ministérios e de empresas privadas. A

marca do Governo Federal será aplicada na área de

maior destaque, junto com a marca do Banco do Brasil.

Na área de apoio, as assinaturas de governo serão

aplicadas em um bloco único.

Exemplo 6 – Um evento é patrocinado por empresa privada, 

mas a realização é do Ministério do Meio Ambiente, com o 

apoio do Ministério da Saúde. A marca do Governo Federal será 

aplicada junto com a assinatura do Meio Ambiente (área mais 

destacada). A assinatura do Ministério da Saúde deverá entrar 

sozinha na área dos apoiadores.
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Exemplo 8 – Um evento tem o patrocínio da prefeitura, do governo estadual e da CAIXA. Nesse caso, a marca do Governo 

Federal será aplicada na área de maior destaque, junto com a marca da CAIXA, preferencialmente no canto inferior direito da 

peça. O posicionamento e a proporção das marcas da prefeitura e do governo estadual devem ser estabelecidos em acordo 

entre o proponente e os patrocinadores.

É recomendável que essas marcas não ultrapassem em tamanho a marca do Governo Federal.

M A R C A  D O

G O V E R N O  E S T A D U A L

x

2x

2x

2x

M A R C A  D O

M U N I C Í P I O

y

APLICAÇÃO VERTICAL
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MARCA GOVERNO FEDERAL 

+ MARCA DE EMPRESA PÚBLICA, 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

OU OUTROS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

EM BOX BRANCO

(APLICAÇÃO HORIZONTAL)

Nas assinaturas conjuntas com empresa pública, sociedade 

de economia mista ou outros órgãos da administração indireta, 

a área total da marca dessas instituições não deve ultrapassar 

a altura e a largura total da marca nominativa do Governo 

Federal (ver página 3).

ALINHAMENTO: a marca parceira deve estar alinhada ao centro 

da palavra “BRASIL”, de acordo com o exemplo ao lado.

IMPORTANTE: a marca nominativa do Governo Federal nunca 

deve ser aplicada em tamanho menor que o de outras marcas 

em assinaturas conjuntas.

EXCEÇÃO: marcas com a mesma altura e largura da marca 

nominativa do Governo Federal (ver página 3) devem ser 

reduzidas até a largura da expressão “GOVERNO FEDERAL”.
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APLICAÇÃO DE MARCAS DE

PROGRAMAS DE GOVERNO E DE

CAMPANHAS DE MOBILIZAÇÃO

As marcas de programas sociais do Governo

Federal e de campanhas de mobilização,

presentes em peças de publicidade, promoção e

divulgação de eventos patrocinados, não devem

fazer parte do bloco de assinaturas do Governo

Federal, ou seja, podem ser aplicadas como

selos em outra parte da peça.
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O selo deverá ser posicionado antes do 

conjunto de marcas, tanto nos blocos de 

assinaturas horizontais como verticais.

ASSINATURA DE PEÇAS COM

OS SELOS E MARCAS

DAS LEIS DE INCENTIVO

Além de representarem importantes iniciativas de apoio e 

fomento, o selo da Lei de Incentivo ao Esporte e as marcas da 

Lei de Incentivo à Cultura e do Fundo Nacional da Cultura têm 

como principal função simplificar a assinatura, evitando 

redundância, excessiva exposição de marcas e poluição visual 

nas peças.

Contudo, existem critérios que devem ser observados em sua 

utilização. O selo e a marca, por exemplo, não devem ser 

aplicados em áreas de assinaturas destinadas a patrocínio, 

apoio, parceria e realização, de forma a preservar o necessário 

destaque. 

No caso da presença de outras marcas de órgãos e entidades 

que apoiam a ação, a marca do Governo Federal será aplicada 

somente no bloco de selos/marcas das leis de incentivo. 

A marca do Governo Federal ficará sempre à direita, nas 

assinaturas horizontais, e abaixo de todas as marcas, nas 

assinaturas verticais. Os demais órgãos e entidades e suas 

marcas serão colocados da direita para a esquerda, nas 

assinaturas horizontais, e de baixo para cima, nas assinaturas 

verticais. 

Para tirar dúvidas e obter mais informações, consultar o 

manual de aplicação do selo da Lei de Incentivo ao Esporte e 

das marcas da Lei de Incentivo à Cultura e do Fundo Nacional 

da Cultura nos sites www.esporte.gov.br e www. cultura.gov.br.
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ASSINATURA DE PEÇAS COM 

OS SELOS E MARCAS

DAS LEIS DE INCENTIVO

Exemplo 1
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ASSINATURA DE PEÇAS COM 

OS SELOS E MARCAS

DAS LEIS DE INCENTIVO

Exemplo 1

M I N I S T É R I O  D O

M E I O  A M B I E N T E
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ASSINATURA DE PEÇAS DE 

AÇÕES INCENTIVADAS

PELA LEI ROUANET

Este manual não substitui as aplicações determinadas 

para as ações incentivadas pela Lei Rouanet. É 

necessário consultar o manual específico da Secretaria 

Especial da Cultura no site www.cultura.gov.br para 

saber como montar e aplicar corretamente o bloco de 

marcas da Lei Rouanet.

L

M I N I S T É R I O  D A

E D U C A Ç Ã O

y/5

y/5

y/5

x

2x

2x

2x

y

y

P A T R O C Í N I O :

x

M I N I S T É R I O  D A

E D U C A Ç Ã O

x2x2x2xx

P A T R O C Í N I O :

28

e-DOC A30897F8
Proc 59500.003572/2023-57-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
A30897F8

e-DOC 97F315E3
Proc 59500.003572/2023-57-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
97F315E3

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A30897F8
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=3572&filter[anoproc]=2023
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=97F315E3
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=3572&filter[anoproc]=2023


ASSINATURA EM 

AÇÕES DE CENTROS CULTURAIS

Evitar a redundância de marcas. Nas peças de eventos 

e produtos de centros culturais, é recomendável aplicar 

as marcas do centro cultural e do Governo Federal.  

É opcional a assinatura da marca da estatal a qual o 

centro cultural está subordinado.

L

M I N I S T É R I O  D A

C U LT U R A
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A marca deverá seguir o idioma utilizado nas 

peças de comunicação. Nos casos das peças em 

mais de um idioma, deverá ser adotada a versão 

na língua do país em que o material será 

distribuído ou no idioma predominante do 

público-alvo da peça.

Casos específicos deverão ser precedidos de 

consulta à Secom.

Marcas do Governo Federal em outros idiomas 

estão disponíveis em arquivo específico.

ASSINATURA EM OUTROS IDIOMAS

ALEMÃO:

E I N I G K E I T  U N D  W I E D E R A U F B A U

ESPANHOL:

U N I O N  Y  R E C O N S T R U C C I Ó N

ÁRABE:

FRANCÊS:

U N I O N  E T  R E C O N S T R U C T I O N

ITALIANO:

U N I O N E  E  R I C O S T R U Z I O N E

INGLÊS:

U N I T I N G  A N D  R E B U I L D I N G

JAPONÊS: MANDARIM:

ブラジル政府
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Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

1

CONTRATO que entre si fazem a
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA-CODEVASF e a empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma
abaixo

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba-
CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº

9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de

maio de 2014, e alterado pela Ata da Assembleia Geral Ordinária de 11 de novembro de

2020 e Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 29 de janeiro de 2021, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor

de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada

CODEVASF, neste ato representada por seu(ua) Presidente, XXXXXXX, brasileiro, casado,
_______(profissão), portador do RG sob nº XXXXXXX – SSP/__, e inscrita no CPF/MF nº:

XXXXXXX, residente e domiciliado nesta Capital, e por seu Diretor da Área de XXXXXXX,
brasileiro, casado, _______(profissão), portador do RG sob nº XXXXXXX – SSP/__, e
inscrita no CPF/MF nº: XXXXXXX, residente e domiciliado nesta capital, e a empresa

XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, estabelecida na XXXXXXX
(endereço), Estado XXXXXXX, CEP XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por XXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (qualificação),

portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXX,
resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva

da Codevasf, expressa na Resolução n° XXX, de XXX de XXX, constante à fl XXX do

Processo nº 59500.003572/2023-57-e, decorrente do Edital nº 104/2023, por empreitada

por preço unitário, que, em observância às disposições da Lei nº 13.303/2016, da Lei

Complementar n.º 123, de 14/12/2006, do Decreto nº 8.538/2015 e do Regulamento

Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, será regulado mediante as seguintes

cláusulas e condições, e aplicando-se os preceitos do direito privado:

1. Cláusula Primeira – OBJETO

Ensaios e serviços geotécnicos para retificação do projeto executivo do Sistema de
Adutoras do Seridó Potiguar, no estado do rio grande do norte, nos trechos 1N, 2N,
4N e 5N.

1.1. Os Serviços objeto deste Contrato encontram – se descritos e caracterizados no
Termo de Referência (ANEXO II), que é parte integrante do Edital.
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2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS

2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este
instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente
contrato, independentemente de transcrição:
a) Termo de Referência e Anexos;
b) Especificações Técnicas, Desenho e Projeto Básico;
c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de __/__/____;
d) Cronograma Físico-Financeiro
e) Matriz de riscos
f) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.003572/2023-57-e.

2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados no item anterior e os
termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira - PRAZO

3.1. O prazo máximo para execução do objeto deste Edital é de 180 (cento e oitenta)
dias consecutivos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser
prorrogado, mediante manifestação expressa das partes.

3.1.1. No prazo acima estão incluídos o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para
análise e aprovação de cada um dos produtos previstos no termo de referência, a
partir do seu recebimento por parte da CODEVASF; objetivando a edição e o
fornecimento da versão definitiva pelo Licitante vencedor.

3.1.2. A restituição da versão com a indicação de ajustes por parte da CODEVASF deverá
ser realizada concomitantemente com a correção dos volumes, por sistema,
objetivando dar mais agilidade ao processo.

3.2. O prazo de vigência do contrato é de 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos,
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante
manifestação expressa das partes.

3.3. Os prazos contratuais poderão ser prorrogados, mediante termo aditivo ao contrato,
desde que atendidas as condições previstas no art. 133 do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da CODEVASF, quais sejam:

a) Houver interesse da Codevasf;

b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação financeira da
contratada;

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem
vantajosos para a Codevasf;

d) Estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em processo
correspondente;
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e) Estiver previamente autorizada pela autoridade competente.

3.3.1. A prorrogação de vigência do contrato deverá ser devidamente justificada no
respectivo processo administrativo.

3.3.2. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão
analisados pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante,
que emitirá parecer quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao
Gestor do Contrato para providências decorrentes.

3.3.3. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de
prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à
Assessoria Jurídica para emissão de parecer.

3.3.4. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do
Contrato elaborará Proposição e submeterá à apreciação da Diretoria Executiva,
com vistas à autorização para celebração de Termo Aditivo.

3.3.5. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente
será apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, até
30 (trinta) dias antes do vencimento do Contrato.

3.4. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto
contratado admitirão prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
por esta Lei;

c) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
d) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica
da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado,
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;

f) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
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3.5. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularização
com tributos (Fazenda Federal), Previdência Social (CND), e FGTS ou
comprovante de regularidade do SICAF. Caso não se verifique que a empresa
regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art. 143
do Regulamento Interno de Licitações da Codevasf.

3.6. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no
valor do contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor.

4. Cláusula Quarta – VALOR

4.1. O valor total deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXX), obedecidos os preços
globais constantes da Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá
ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho
complementar.

4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de
participar de novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo prazo de
06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

4.4. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas,
emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas
indiretas, custos relativos à mão-de-obra e ao transporte até o local dos serviços e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as
obras/serviços. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão
inclusas no valor global apresentado.

4.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e preço global de referência
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos
que modifiquem a planilha orçamentária.

5. Cláusula Quinta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho 18.544.2221.00TB.0001 -
Apoio a Implantação de Infraestrutura para Segurança Hídrica - Nacional, originário
do Termo de Execução Descentralizada (TED) nº 04/2020/SNSH/MDR sob a
gestão da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da Codevasf.

6. Cláusula Sexta – REAJUSTAMENTO

6.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data de
apresentação da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados, de acordo
com a variação do índice setorial publicado na revista “Conjuntura Econômica” da
Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da
Construção Civil) - Serviços de Consultoria, aplicando-se a seguinte fórmula:
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Onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
I1 = índice correspondente ao mês de aniversário da proposta;
I0 = índice inicial correspondente na datamês de apresentação da proposta.

7. Cláusula sétima - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos dos serviços objeto deste contrato serão efetuados em reais, com
base no item 12 do Termo de Referência e subitens seguintes.

7.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir do ateste pela fiscalização da Codevasf nas faturas/notas fiscais
da contratada.

7.2.1. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5(cinco) dias úteis, após a
entrega das faturas/notas fiscais.

7.2.2. Caso a fiscalização não ateste a faturas/notas fiscais, os documentos apresentados
serão devolvidos à empresa contratada, sendo o prazo estabelecido no subitem 7.2
reiniciado após a entrega da nova documentação corrigida.

7.3. As faturas deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada serviço
faturado, devidamente atestado pela Fiscalização, isentas de erros ou omissões,
com destaque das alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicilio
bancário, agência, localidade e número da conta corrente para recebimento dos
respectivos créditos.

7.4. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de
emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF, e, que cubram a
execução do objeto

7.5. É de inteira responsabilidade da empresa contratada a entrega à CODEVASF dos
documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma
clara, objetiva e ordenada, que, se não atendido, implica desconsideração pela
CODEVASF dos prazos estabelecidos.

7.6. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela
contratada do recolhimento:

a. Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (art. 31, da
Lei 8.212/1991), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a
relação dos funcionários.

b. FGTS: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de
Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária.

c. ISS: Caso o município onde serão executados os serviços, não disponha de
convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a
Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do
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ISS da Nota Fiscal anteriormente apresentada, com a identificação do
número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida
autenticação Bancária, conforme Lei Complementar 116/2003.

d. O ISS deverá ser recolhido no local onde a obra será executada.

7.7. As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão
corresponder à competência anterior ao mês da emissão da NFS apresentada.
Quando o serviço for realizado em município conveniado com a Secretaria do
Tesouro Nacional, ocorrerá, por parte da CODEVASF, a retenção do ISS, por
intermédio do SIAFI.

7.8. No caso da data de recolhimento do ISS ser posterior àquela citada ou ainda em
caso de isenção, deverá ser apresentada declaração da Prefeitura com a indicação
de sua data limite de recolhimento ou da condição de isenção.

7.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:
a. Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos

serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/1991, bem como a IN
971/09 – SRF;

b. Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos
serviços realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003;

c. O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na
fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a
isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal,
sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o
valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do
bem ou serviço.

7.10. As faturas só serão encaminhadas para pagamento depois de aprovadas pela
área gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, caso contrário,
serão, de forma imediata, devolvidas à empresa contratada para correções.

7.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –
SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme legislação em vigor.

7.12. Não constituem motivos de pagamento pela CODEVASF serviços em excesso,
desnecessários à execução do objeto e que forem realizados sem autorização
prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se
enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Termo de Referência.

7.13. A empresa contratada deverá manter situação regular junto ao Cadastro
Informativo de Créditos do Setor Público Federal - CADIN, conforme disposto no
Art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.
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7.14. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da
contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para
que apresente justificativas e comprovação de regularidade. Caso não se
verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao
descumprimento do inc. IX do art. 69, da Lei 13.303/2016.

7.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a
assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais,
ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

7.16. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos
legais que, por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais),
não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

7.17. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será
analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos
como dispõe o art. 81, inc. VI, da Lei 13.303/2016.

7.18. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas.

7.19. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado quanto aos
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou à
sociedade de economia mista a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das
obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme § 1º do
art. 77 da Lei 13.303/2016.

7.20. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido
no subitem 7.2, caso em que a CODEVASF efetuará atualização financeira,
aplicando-se a seguinte fórmula:

Onde:

- AM = Atualização Monetária;
- P = Valor da Parcela a ser paga;
- I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

Onde:

- i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;
- d = Número de dias em atraso no mês “m”;
- m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária.
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7.20.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo o último
índice conhecido.

7.20.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será
procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período
de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária
para pagamento decorrente do acerto de índice.

8. Cláusula Oitava – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da
liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução"
no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, que deverá ser entregue
em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do mesmo, em espécie, Seguro
Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a
critério da contratada.

8.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autoriza a Codevasf a promover a rescisão do contrato por
descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe as condições contratuais.

8.2. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Área de
Desenvolvimento Integrado e de Infraestrutura da Codevasf.

8.3. A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverá estar
em vigor e com cobertura até 90 (noventa) dias após o término do prazo de
vigência do contrato.

8.4. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a
“Garantia de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto
contratual.

8.5. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial,
credenciada pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada
somente por ordem da Codevasf.

8.6. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de
aplicação de multas e de rescisão contratual, na forma prevista nas cláusulas
contratuais.

8.7. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao
valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá
ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput
desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

8.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na
forma do disposto na cláusula de rescisão contratual, hipótese em que a garantia
reverterá e será apropriada pela Codevasf.
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8.9. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo

durante a execução do contrato;
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;

e
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não

adimplidas pela contratada, quando couber.

9. Cláusula Nona - MULTA

9.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA,
cabe a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das
demais sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos.

9.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA,
será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do
contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. .

9.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do
objeto ou no atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta
exclusiva da CONTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de
penalidades estabelecidos abaixo:

Graus de Penalidade:

Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso;

Grau 02 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia;

Grau 03 – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor total do
item estimado no cronograma físico-financeiro para o período;

Grau 04 – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
contratual atualizado.

Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade

Inadimplências Grau de
Penalidade

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela
FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, desde que seja
comunicada à CONTRATADA através do registro no Livro de
Ocorrências ou por outro documento escrito.

01

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias
ou contratuais, dentro do prazo estabelecido.

02

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a
documentos, materiais e canteiros de obras.

02

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no 03
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Cronograma Físico do objeto, desde que injustificados ou cuja
justificativa não tenha sido aceita pela FISCALIZAÇÃO.

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o
prazo contratado ou aditado.

04

9.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente
justificados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados
na Tabela 01, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As multas aplicadas não poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do contrato, conforme previsão do artigo 141, alínea “b” do RILC.

9.6. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular
processo administrativo, observando-se o seguinte.

a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada;
b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada,

além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a
contratada será convocada para complementação do seu valor no prazo de
5 (cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será
convocada a recolher à Gerência de Finanças da Codevasf – AA/GFN - o
valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da
comunicação.

9.7. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa
prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido
desfavorável, terá mais um prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data de
cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a
fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à
Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu
exame.

9.8. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela
Diretoria Executiva da Codevasf, que poderá dar provimento ou não ao recurso.

9.9. Em caso de ser dado provimento ao recurso apresentado, não sendo aplicada a
multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura
cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a
relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem
assegurados.

9.10. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso
administrativo.

10. Cláusula Décima - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
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10.1. O acompanhamento e fiscalização dar-se-ão conforme os itens 17 e 20 dos
Termos de Referência, Anexo II do Edital XX/2023.

10.2. A Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar
periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta
contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses
de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados,
dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de
fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 – Plenário do TCU.

11. Cláusula Décima Primeira - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Codevasf mista poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - Advertência;
II - Multa, na forma prevista neste contrato;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a CODEVASF, por prazo não superior a 2 (dois) anos, o
licitante/contratado que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar o contrato;

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou
apresentar documento falso;

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato
superveniente, devidamente justificado;

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do
contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.

11.2. A sanção prevista no inciso I do subitem 11.1 consiste em uma comunicação formal
ao licitante/contratado, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal
assumida, cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento,
determinando que seja sanada a impropriedade, notificando-o de que, em caso de
inobservância ou reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada.

11.3. A sanção prevista no inciso III do subitem 11.1 deve observar os seguintes
parâmetros:

a) Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 6 (seis) meses; e

b) Caracterizada má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 1
(um) ano e, no mínimo, de 6 (seis) meses, mesmo que aplicadas todas as
atenuantes do subitem 11.5 deste Edital.

11.4. As penas bases definidas no subitem 11.3 podem ser qualificadas em 1/2 (um
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meio), nos seguintes casos:
a) Se o apenado for reincidente; e
b) Se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa.

11.5. As penas bases definidas no subitem 11.3 podem ser atenuadas em 1/4 (um quarto)
nos seguintes casos:

a) Se o apenado não for reincidente;
b) Se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a

empresa;
c) Se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas para

corrigi-la; e
d) Se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos

internos de integridade, de acordo com os requisitos do artigo 42 do
Decreto n. 8.420/2015.

11.6. Na hipótese do subitem 11.5, se não caracterizada má-fé ou intenção desonesta e
se o apenado contemplar os requisitos para as atenuantes previstos nas alíneas “a”,
“b”, “c” e “d” do referido item, a pena de suspensão pode ser substituída pela
sanção prevista no inciso I do subitem 11.1.

11.7. As sanções previstas nos incisos I e III do item 11.1 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

11.8. A sanção prevista no inciso III do item 11.1 poderá também ser aplicada às
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II - Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública
ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados.

11.9. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais
regras previstas no Título II, Capítulo I, Seção II da Lei 13.303/2016 e arts. 337-E A
337-P do Decreto-Lei nº 2.848/1940.

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de
suspensão de licitar, a contratada deverá ser descredenciada por igual período,
sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais.

11.11. Caberá recurso no prazo de 10(dez) dias úteis contados a partir da data da
intimação da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Codevasf.

12. Cláusula Décima Segunda - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

12.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da CODEVASF,
do Termo de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da
liberação da garantia/caução contratual, a CONTRATADA deverá apresentar todos
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os relatórios, analisados e aprovados pela CODEVASF.

12.1.1. Após o término dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA requererá à
FISCALIZAÇÃO, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até
15 (quinze) dias da data de sua solicitação.

12.1.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO
um prazo para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou
substitua os serviços rejeitados.

12.1.3. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado
Servidor ou Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer
no prazo de até 15 (quinze) dias da data de sua designação.

12.1.4. Na hipótese da necessidade de nova correção, o Servidor ou Comissão
estabelecerá um prazo para que a CONTRATADA, às suas expensas,
complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados.

12.1.5. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico
(TEF), que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA,
possibilitando a liberação da garantia.

12.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
elaboração do projeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato,
dentro dos limites estabelecidos neste Termo de Referência, por parte da
CONTRATADA.

12.1.7. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-
Executivo da Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o
Superintendente Regional, para os contratos firmados pelas Superintendências
Regionais, emitirá, caso solicitado, o Atestado de Capacidade Técnica declarando
a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela Contratada.

12.1.8. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste
item é condicionante para:
a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF);
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica;
c) Liberação da Garantia/Caução Contratual.

12.1.9. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a
emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser
anexado ao processo de liberação e pagamento.

13. Cláusula Décima Terceira - ADITAMENTO CONTRATUAL

13.1. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da
regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda
Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões
comprobatórias.

14. Cláusula Décima Quarta - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
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14.1. A observância ao Critério de Sustentabilidade Ambiental será de acordo o previsto
no item 19 dos Termos de Referência, Anexo II do Edital 104/2023.

15. Cláusula Décima Quinta - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

15.1. As obrigações da contratada serão de acordo com o previsto no item 20 do Termo
de Referência.

16. Cláusula Décima Sexta - OBRIGAÇÕES DA CODEVASF.

16.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato.

16.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de
correspondências protocoladas.

16.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato.

16.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA,
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas.

16.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e
estipular prazo para sua retificação.

16.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados.

16.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato.

17. Cláusula Décima Sétima - DANO PATRIMONIAL OU EXTRAPATRIMONIAL

17.1. A Contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados
causados à Codevasf ou a terceiros.

17.2. Correrão por conta da Contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou
pela Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos.

17.3. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer
equívoco de sua proposta ou administração.

18. Cláusula Décima Oitava – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE

19. A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de
acordo com o previsto no item 21 do Edital 104/2023.

20. Cláusula Décima Nona –MATRIZ DE RISCOS

20.1. A matriz de riscos está apresentada em anexo a este contrato, com o objetivo de
definir os riscos de exposição da execução do objeto, advindas de eventos
supervenientes à contratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e
respectivas responsabilidades pela eventual ocorrência, bem como para o
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dimensionamento das propostas pelas licitantes.

20.2. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja
responsabilidade na Matriz de Riscos seja da Codevasf.

20.3. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos
relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para
a contratada.

20.4. Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de
transcrição no instrumento.

20.5. A contratada tem pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela
assumidos e ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.

20.6. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta
que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O
risco é o resultado da combinação entre probabilidade de ocorrência de
determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito
pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade de
ocorrência de um determinado evento que gere impactos econômicos positivos ou
negativos, bem como no prazo de execução do contrato.

20.7. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas suas disposições e as
da matriz de riscos, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

20.8. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro ou aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na
matriz de riscos.

20.9. Os casos omissos na matriz de riscos serão objeto de análise acurada e criteriosa,
lastreada em elementos técnicos e jurídicos, por intermédio de justificativa nos
autos processo administrativo para apurar o caso concreto.

20.10. A referida matriz de riscos é parte integrante do contrato, devidamente delimitadas
no Termo de Referência, Anexo II do Edital nº 104/2023.

21. Cláusula Vigésima- SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS

21.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei
13.303/2016, os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de
Preços deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração
Contratual.

21.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que
ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente, os referentes aos
serviços extras motivados pela Codevasf.

21.3. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da
CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as
hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela Codevasf ou por
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preposto por ela designado.

22. Cláusula Vigésima Primeira - RESCISÃO

22.1. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato:
i. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou

prazos;
ii. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
iii. A lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir, por meio de

parecer técnico devidamente fundamentado, a não conclusão dos serviços
nos prazos estipulados;

iv. O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento;
v. A paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação à Codevasf;
vi. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida
no edital e no contrato e autorizada pela Codevasf, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, que afetem a boa execução deste;

vii. Espaço não atendimento das determinações regulares do preposto da
Codevasf designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim
como as de seus superiores;

viii. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro
próprio;

ix. A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil;
x. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
xi. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que faça a Codevasf presumir prejuízo à execução da obra ou
serviço;

xii. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa
a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo
a que se refere o contrato;

xiii. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido
no § 1o do art. 81 desta Lei 13.303/2016;

xiv. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
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xv. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação;

xvi. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

xvii. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

xviii. Descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal.

22.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

23. Cláusula Vigésima Segunda – PUBLICAÇÃO

23.1. A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário
Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

24. Cláusula Vigésima Terceira - FORO

24.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Rio Grande do Norte.

Brasília, DF

______________________________________
Diretor-Presidente da Codevasf

______________________________________
Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e

Infraestrutura

____________________________________
P/CONTRATADA
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